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    Secretaria de Administração 
  

 

Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122.603/0001-02 

CEP 15.800-031 – CATANDUVA – SP 

DECRETO Nº 9.209, DE 01 DE AGOSTO DE 2.025 
 

 

 
 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 

Adicional Suplementar na importância de R$ 669.000,00 (seiscentos e sessenta e nove mil 

reais), em conformidade com o artigo 41, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64 e artigo 4º da Lei 

Municipal nº 6.555 de 30 de Dezembro de 2.024 (LOA 2025), conforme a discriminação das 

despesas abaixo:  

  
02 01 01 

 
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

 
Despesa 

 
04.122.0002.2005.0000 

 
Manutenção da Coordenadoria Municipal de Comunicação Social 

 
41 

 
3.3.90.36.00 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 

        
Despesa 

 
04.182.0002.2007.0000 

 
Manutenção da Guarda Civil Municipal 

 
58 

 
3.3.90.30.00 

 
MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

        

  
02 01 03 

 
FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 
Despesa 

 
08.243.0012.2043.0000 

 
Manutenção do Fundo Municipal do Direito da Criança e do Adolescente 

108 
 

3.3.90.39.00 
 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 

        

  
02 03 01 

 
DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Despesa 

 
04.122.0002.2014.0000 

 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 

 
124 

 
3.3.90.14.00 

 
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 

        

  
02 03 02 

 
TIRO DE GUERRA 

 
Despesa 

 
04.153.0002.2017.0000 

 
Manutenção do Tiro de Guerra 

 
152 

 
3.3.90.39.00 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.000,00 

        
Despesa 

 
04.122.0002.2020.0000 

 
Manutenção das Atividades Secretaria de Finanças 

 
155 

 
3.3.90.30.00 

 
MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00 

156 
 

3.3.90.35.00 
 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA 8.000,00 

        

  
02 04 02 

 
FEBOM 

 
Despesa 

 
04.182.0002.2018.0000 

 
Manutenção do Corpo de Bombeiros 

 
178 

 
3.3.90.39.00 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO VIGENTE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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    Secretaria de Administração 
  

 

Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122.603/0001-02 

CEP 15.800-031 – CATANDUVA – SP 

        

  
02 05 01 

 
DEPARTAMENTO GERAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

 
Despesa 

 
04.122.0002.2021.0000 

 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Negocios Jurídicos 

 
186 

 
3.3.90.36.00 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 6.000,00 

        

  
02 06 01 

 
DEPARTAMENTO GERAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

 
Despesa 

 
15.452.0015.2023.0000 

 
Manutenção de Obras e Serviços 

 
205 

 
3.3.90.30.00 

 
MATERIAL DE CONSUMO 412.000,00 

        

  
02 07 01 

 
SERVIÇOS EDUCACIONAIS 

 
Despesa 

 
12.361.0007.2024.0000 

 
Outras Despesas da Educação 

 
221 

 
3.3.90.30.00 

 
MATERIAL DE CONSUMO 29.000,00 

        

  
02 07 03 

 
DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

 
Despesa 

 
12.361.0005.2034.0000 

 
Manutenção do Transporte Escolar 

 
287 

 
3.3.90.30.00 

 
MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00 

        

  
02 08 01 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Despesa 

 
10.305.0008.2086.0000 

 
Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde 

 
459 

 
3.3.90.39.00 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00 

        

  
02 12 01 

 
DEPARTAMENTO GERAL DE MEIO AMBIENTE 

 
Despesa 

 
18.542.0013.2049.0000 

 
Manutenção dos Serviços de Meio Ambiente 

 
566 

 
3.3.90.39.00 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 31.000,00 

 

Total da Suplementação 669.000,00 

 

Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 

Adicional Suplementar na importância de R$ 2.142.713,07 (dois milhões cento e quarenta e 

dois mil setecentos e treze reais e sete centavos), em conformidade com o artigo 41, inciso I da 

Lei Federal nº 4.320/64 e artigo 5º da Lei Municipal nº 6.555 de 30 de Dezembro de 2.024 (LOA 

2025), conforme a discriminação das despesas abaixo: 

    02 01 03   FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   

Despesa   08.243.0012.2009.0000   Termos de Colaboração, Fomento, Convênio e Contrato de Gestão   

752   3.3.50.39.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 70.000,00 

        
    02 03 01   DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO   

Despesa   04.122.0002.2015.0000   Manutenção das Despesas com Pessoal e Encargos Sociais   

138   3.3.90.08.00   OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 19.000,00 
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    02 04 01   DEPARTAMENTO GERAL DE FINANÇAS   

Despesa   28.843.0000.0007.0000   Precatórios Judiciais   

172   3.3.90.91.00   SENTENÇAS JUDICIAIS 1.505.000,00 

        
    02 07 02   FUNDEB   

Despesa   12.361.0005.2031.0000   Pessoal em Efetivo Exercício Magistério - 70%   

233   3.1.90.13.00   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 49.000,00 

        
    02 08 01   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Despesa   10.301.0008.2038.0000   Manutenção das Atividades de Atenção Básica   

386   4.4.90.52.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 111.713,07 

        
Despesa   10.302.0008.2085.0000   Manutenção das Atividades de Média e Alta Complexidade   

398   3.3.50.39.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 31.000,00 

        
    02 12 01   DEPARTAMENTO GERAL DE MEIO AMBIENTE   

Despesa   18.542.0013.2075.0000   Fundo de Recursos para o Meio Ambiente   

726   4.4.90.52.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 357.000,00 

 

Total da Suplementação 2.142.713,07 
 

Art. 3º O Crédito Adicional Suplementar de que trata os artigos 

1º e 2º será coberto em conformidade com o artigo 43, §1º, Inciso I, II e III da Lei Federal n° 

4.320/64, com recursos provenientes de: 

Anulação: 

  
02 01 01 

 
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

 
Despesa 

 
04.122.0002.2005.0000 

 
Manutenção da Coordenadoria Municipal de Comunicação Social 

 
40 

 
3.3.90.35.00 

 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA -2.000,00 

        
Despesa 

 
04.182.0002.2007.0000 

 
Manutenção da Guarda Civil Municipal 

 
61 

 
3.3.90.39.00 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -10.000,00 

        

  
02 01 02 

 
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

 
Despesa 

 
08.244.0011.1077.0000 

 
Construção, Reforma e Ampliação de Prédios do Fundo Social 

 

90 
 

4.4.90.51.00 
 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
-

500.000,00 

        

  
02 01 03 

 
FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 
Despesa 

 
08.243.0012.2043.0000 

 
Manutenção do Fundo Municipal do Direito da Criança e do Adolescente 

107 
 

3.3.90.36.00 
 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA -2.000,00 
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02 03 01 

 
DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Despesa 

 
04.122.0002.2014.0000 

 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 

 
129 

 
3.3.90.92.00 

 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES -1.000,00 

        
Despesa 

 
04.122.0002.2015.0000 

 
Manutenção das Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 

 
133 

 
3.1.90.11.00 

 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL -19.000,00 

        

  
02 03 02 

 
TIRO DE GUERRA 

 
Despesa 

 
04.153.0002.2017.0000 

 
Manutenção do Tiro de Guerra 

 
149 

 
3.3.90.14.00 

 
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL -7.000,00 

        

  
02 04 01 

 
DEPARTAMENTO GERAL DE FINANÇAS 

 
Despesa 

 
04.122.0002.2020.0000 

 
Manutenção das Atividades Secretaria de Finanças 

 
158 

 
3.3.90.39.00 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -9.000,00 

        

  
02 04 02 

 
FEBOM 

 
Despesa 

 
04.182.0002.2018.0000 

 
Manutenção do Corpo de Bombeiros 

 
176 

 
3.3.90.30.00 

 
MATERIAL DE CONSUMO -20.000,00 

        

  
02 05 01 

 
DEPARTAMENTO GERAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

 
Despesa 

 
04.122.0002.2021.0000 

 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Negocios Jurídicos 

 

188 
 

3.3.90.40.00 
 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PESSOA JURÍDICA 

-6.000,00 

        

  
02 06 01 

 
DEPARTAMENTO GERAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

 

Despesa 
 

15.452.0015.1011.0000 
 

Construção, Reforma e Ampliação de Prédios, Praças, Parques, Velórios e 
Cemitérios 

200 
 

4.4.90.51.00 
 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
-

160.000,00 

        
Despesa 

 
15.452.0015.2023.0000 

 
Manutenção de Obras e Serviços 

 

208 
 

3.3.90.39.00 
 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
-

412.000,00 

        

  
02 07 01 

 
SERVIÇOS EDUCACIONAIS 

 
Despesa 

 
12.361.0007.2024.0000 

 
Outras Despesas da Educação 

 
225 

 
3.3.90.39.00 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -29.000,00 

        

  
02 07 02 

 
FUNDEB 

 
Despesa 

 
12.361.0005.2031.0000 

 
Pessoal em Efetivo Exercício Magistério - 70% 

 
232 

 
3.1.90.11.00 

 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL -49.000,00 
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    Secretaria de Administração 
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02 07 03 

 
DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

 
Despesa 

 
12.361.0005.2034.0000 

 
Manutenção do Transporte Escolar 

 

291 
 

3.3.90.39.00 
 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
-

100.000,00 

        

  
02 08 01 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Despesa 

 
10.301.0008.2038.0000 

 
Manutenção das Atividades de Atenção Básica 

 

368 
 

3.3.50.85.00 
 

CONTRATO DE GESTÃO 
-

845.000,00 

        
Despesa 

 
10.305.0008.2086.0000 

 
Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde 

 
444 

 
3.1.90.16.00 

 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL -40.000,00 

        

  
02 12 01 

 
DEPARTAMENTO GERAL DE MEIO AMBIENTE 

 
Despesa 

 
18.542.0013.2049.0000 

 
Manutenção dos Serviços de Meio Ambiente 

 
564 

 
3.3.90.30.00 

 
MATERIAL DE CONSUMO -31.000,00 

 

Total da Anulação: 2.242.000,00 

  

Excesso: 142.713,07 

  

Superávit Financeiro: 427.000,00 
 

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AO 01 DIA DO MÊS 
DE AGOSTO  DE 2.025. 
 
 
 

 
 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA. 
 
 
 

WELLINGTON CRISTIAN VANALLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 
ADM/FINANÇAS 
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    Secretaria de Administração 
  

 

Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122.603/0001-02 

CEP 15.800-031 – CATANDUVA – SP 

DECRETO Nº 9.210, DE 01 DE AGOSTO DE 2.025 
 

 

 
 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado realizar 

remanejamentos na importância de R$ 716.000,00 (setecentos e dezesseis mil reais), em 

conformidade com o artigo 20º da Lei Municipal nº 6.525 de 10 de Julho de 2.024 (LDO 2025), 

conforme a discriminação das despesas abaixo:  

Remanejamentos: 

  
02 04 01 

 
DEPARTAMENTO GERAL DE FINANÇAS 

 
Despesa 

 
04.122.0002.2020.00

00 
 

Manutenção das Atividades Secretaria de Finanças 
 

159 
 

3.3.90.40.00 
 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

117.000,00 

Despesa 
 

28.843.0000.0007.00
00 

 
Precatórios Judiciais 

 
172 

 
3.3.90.91.00 

 
SENTENÇAS JUDICIAIS 588.000,00 

        

  
02 15 01 

 
DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 

 
Despesa 

 
04.122.0002.2013.00

00 
 

Manutenção da Secretaria de Inovação e Tecnologia 
 

630 
 

3.3.90.30.00 
 

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

632 
 

3.3.90.36.00 
 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00 

 

Total dos Remanejamentos 716.000,00 
 

Art. 2º Os remanejamentos de que trata o artigo anterior serão 

cobertas com recursos provenientes de: 

Remanejamentos: 

  
02 08 01 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Despesa 

 
10.301.0008.2038.00

00 
 

Manutenção das Atividades de Atenção Básica 
 

368 
 

3.3.50.85.00 
 

CONTRATO DE GESTÃO -117.000,00 

        

  
02 12 01 

 
DEPARTAMENTO GERAL DE MEIO AMBIENTE 

 
Despesa 

 
18.542.0013.2049.00

00 
 

Manutenção dos Serviços de Meio Ambiente 
 

564 
 

3.3.90.30.00 
 

MATERIAL DE CONSUMO -50.000,00 

568 
 

4.4.90.52.00 
 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -5.000,00 

Despesa 
 

18.542.0013.2113.00
00 

 
Manutenção do Centro de Educação Ambiental 

 
577 

 
4.4.90.52.00 

 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -9.000,00 

 

REALIZA REMANEJAMENTOS NO ORÇAMENTO 
VIGENTE 
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02 12 02 
 

DEPARTAMENTO GERAL DE AGRICULTURA 
 

Despesa 
 

18.542.0013.2052.00
00 

 
Manutenção do Zoológico Municipal 

 
579 

 
3.3.90.30.00 

 
MATERIAL DE CONSUMO -490.000,00 

Despesa 
 

18.542.0013.2096.00
00 

 
Manutenção do Viveiro Municipal 

 
582 

 
3.3.90.30.00 

 
MATERIAL DE CONSUMO -12.000,00 

583 
 

3.3.90.39.00 
 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -15.000,00 

584 
 

4.4.90.52.00 
 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -7.000,00 

        

  
02 16 01 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 
Despesa 

 
04.122.0002.2110.00

00 
 

Manutenção das Atividades do Departamento de Gestão de Licitações e 
Contratos 640 

 
3.3.90.39.00 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -11.000,00 

 

Total dos Remanejamentos: -716.000,00 

 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AO 01 DIA DO MÊS 
DE AGOSTO DE 2.025. 
 
 
 

 
 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA. 
 
 
 

WELLINGTON CRISTIAN VANALLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 
ADM/FINANÇAS 
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DECRETO Nº 9.211, DE 01 DE AGOSTO DE 2.025 
 

 

 
 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado realizar 

transferências na importância de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), em conformidade com o 

artigo 20º da Lei Municipal nº 6.525 de 10 de Julho de 2.024 (LDO 2025), conforme a 

discriminação das despesas abaixo:  

Transferências: 

  
02 01 01 

 
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

 
Despesa 

 
04.122.0002.2003.0000 

 
Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências 

 
31 

 
3.3.90.14.00 

 
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 4.000,00 

        

  
02 03 02 

 
TIRO DE GUERRA 

 
Despesa 

 
04.153.0002.2017.0000 

 
Manutenção do Tiro de Guerra 

 
152 

 
3.3.90.39.00 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 9.000,00 

        

  
02 07 03 

 
DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

 
Despesa 

 
12.361.0005.2033.0000 

 
Manutenção do Ensino Fundamental 

 
280 

 
4.4.90.52.00 

 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 

        

  
02 07 04 

 
DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL 

 
Despesa 

 
12.365.0005.2089.0000 

 
Manutenção de Creches 

 
310 

 
4.4.90.52.00 

 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 

        

  
02 09 01 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

 
Despesa 

 
08.244.0010.2040.0000 

 
Manutenção da Secretaria Municipal de Assistencia e 
Desenvolvimento Social 

 
470 

 
3.3.90.30.00 

 
MATERIAL DE CONSUMO 16.000,00 

Despesa 
 

08.244.0010.2107.0000 
 

Assistência Social - Manutenção da PSE Média Complexidade  

508 
 

3.3.90.30.00 
 

MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00 

 

Total das Transferências 36.000,00 

 

Art. 2º As transferências de que trata o artigo anterior serão 

cobertas com recursos provenientes de: 

Transferências:  

REALIZA TRANSFERÊNCIAS NO ORÇAMENTO 
VIGENTE 
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02 01 01 

 
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

 
Despesa 

 
04.122.0002.2003.0000 

 
Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências 

 
37 

 
4.4.90.52.00 

 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -4.000,00 

        

  
02 03 02 

 
TIRO DE GUERRA 

 
Despesa 

 
04.153.0002.2017.0000 

 
Manutenção do Tiro de Guerra 

 
153 

 
4.4.90.52.00 

 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -9.000,00 

        

  
02 07 03 

 
DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

 
Despesa 

 
12.361.0005.2033.0000 

 
Manutenção do Ensino Fundamental 

 
277 

 
3.3.90.39.00 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -3.000,00 

        

  
02 07 04 

 
DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL 

 
Despesa 

 
12.365.0005.2089.0000 

 
Manutenção de Creches 

 
304 

 
3.3.90.30.00 

 
MATERIAL DE CONSUMO -3.000,00 

        

  
02 09 01 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

 
Despesa 

 
08.244.0010.2040.0000 

 
Manutenção da Secretaria Municipal de Assistencia e 
Desenvolvimento Social 

 
482 

 
4.4.90.52.00 

 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -16.000,00 

Despesa 
 

08.244.0010.2107.0000 
 

Assistência Social - Manutenção da PSE Média Complexidade 
 

517 
 

4.4.90.52.00 
 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -1.000,00 

 

Total das Transferências: -36.000,00 
 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AO 01 DIA DO MÊS 

DE AGOSTO DE 2.025. 
 
 

 
 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA. 
 
 
 

WELLINGTON CRISTIAN VANALLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 
ADM/FINANÇAS 
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DECRETO Nº 9.212, DE 01 DE AGOSTO DE 2.025 
 

 

 
 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado realizar 

transposições na importância de R$ 1.579.362,29 (um milhão quinhentos e setenta e nove mil 

trezentos e sessenta e dois reais e vinte e nove centavos), em conformidade com o artigo 20º 

da Lei Municipal nº 6.525 de 10 de Julho de 2.024 (LDO 2025), conforme a discriminação das 

despesas abaixo:  

Transposições: 

  
02 01 01 

 
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

 
Despesa 

 
04.122.0002.2070.0000 

 
Despesas com Publicidade e Propaganda 

 
45 

 
3.3.90.39.00 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 292.362,29 

        
Despesa 

 
23.695.0019.2011.0000 

 
Manutenção da Coordenadoria Municipal de Turismo 

 
87 

 
3.3.90.39.00 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 55.000,00 

        

  
02 03 02 

 
TIRO DE GUERRA 

 
Despesa 

 
04.153.0002.2017.0000 

 
Manutenção do Tiro de Guerra 

 
152 

 
3.3.90.39.00 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 38.000,00 

        

  
02 06 01 

 
DEPARTAMENTO GERAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

 
Despesa 

 
15.451.0015.1005.0000 

 
Pavimentação, Recape, Guias, Sarjetas e Redutores de Velocidade 

 
193 

 
4.4.90.51.00 

 
OBRAS E INSTALAÇÕES 60.000,00 

        

  
02 07 03 

 
DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

 
Despesa 

 
12.361.0005.2009.0000 

 
Termos de Colaboração, Fomento, Convênio e Contrato de Gestão 

 
266 

 
3.3.50.39.00 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 120.000,00 

        

  
02 07 04 

 
DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL 

 
Despesa 

 
12.365.0005.2089.0000 

 
Manutenção de Creches 

 
306 

 
3.3.90.39.00 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 309.000,00 

        
 

  
02 08 01 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Despesa 

 
10.122.0008.2037.0000 

 
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 

 
331 

 
3.3.90.30.00 

 
MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 

REALIZA TRANSPOSIÇÕES NO ORÇAMENTO 
VIGENTE 
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Despesa 

 
10.302.0008.2085.0000 

 
Manutenção das Atividades de Média e Alta Complexidade 

 
402 

 
3.3.50.85.00 

 
CONTRATO DE GESTÃO 77.000,00 

403 
 

3.3.71.70.00 
 

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 286.000,00 

        
Despesa 

 
10.305.0008.2086.0000 

 
Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde 

 
457 

 
3.3.90.39.00 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 37.000,00 

        

  
02 09 01 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

 

Despesa 
 

08.244.0010.2106.0000 
 

Assistência Social - Manutenção da Proteção Social Básica 
 

492 
 

3.3.90.30.00 
 

MATERIAL DE CONSUMO 46.000,00 

        
Despesa 

 
08.244.0010.2107.0000 

 
Assistência Social - Manutenção da PSE Média Complexidade 

 
514 

 
3.3.90.39.00 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 

        
Despesa 

 
08.244.0010.2108.0000 

 
Assistência Social - Manutenção da PSE Alta Complexidade 

 
522 

 
3.3.90.30.00 

 
MATERIAL DE CONSUMO 22.000,00 

        

  
02 10 01 

 
DEPARTAMENTO GERAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
TRABALHO 

 

Despesa 
 

11.331.0002.2044.0000 
 

Manutenção das Atividades da SMDET - Secretaria Municipal De 
Desenvolvimento Econômico e Trabalho 
 

538 
 

3.3.90.39.00 
 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00 

        

  
02 12 01 

 
DEPARTAMENTO GERAL DE MEIO AMBIENTE 

 
Despesa 

 
18.542.0013.2049.0000 

 
Manutenção dos Serviços de Meio Ambiente 

 
566 

 
3.3.90.39.00 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 33.000,00 

        

  
02 14 01 

 
DEPARTAMENTO GERAL DE ESPORTES E LAZER 

 
Despesa 

 
27.812.0003.2010.0000 

 
Manutenção do Esporte e Lazer 

 
613 

 
3.3.90.30.00 

 
MATERIAL DE CONSUMO 93.000,00 

619 
 

3.3.90.39.00 
 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 68.000,00 

626 
 

4.4.90.52.00 
 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 

 

Total das Transposições 1.579.362,29 

 
Art. 2º As transposições de que trata o artigo anterior serão 

cobertas com recursos provenientes de: 

Transposições: 

  
02 01 01 

 
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

 
Despesa 

 
04.122.0002.2005.0000 

 
Manutenção da Coordenadoria Municipal de Comunicação Social 

 
39 

 
3.3.90.30.00 

 
MATERIAL DE CONSUMO -

130.000,00 42 
 

3.3.90.39.00 
 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -
162.362,29 

        
Despesa 

 
16.482.0015.2025.0000 

 
Manutenção da Coordenadoria Municipal de Habitação 
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78 
 

3.3.90.30.00 
 

MATERIAL DE CONSUMO -10.000,00 

79 
 

3.3.90.36.00 
 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA -10.000,00 

80 
 

3.3.90.39.00 
 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -25.000,00 

81 
 

4.4.90.52.00 
 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -10.000,00 

        

  
02 03 01 

 
DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Despesa 

 
04.122.0002.2015.0000 

 
Manutenção das Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 

 
133 

 
3.1.90.11.00 

 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL -37.000,00 

        

  
02 03 02 

 
TIRO DE GUERRA 

 
Despesa 

 
04.153.0002.1064.0000 

 
Reforma e Ampliação do Tiro de Guerra 

 
146 

 
4.4.90.51.00 

 
OBRAS E INSTALAÇÕES -1.000,00 

        

  
02 06 01 

 
DEPARTAMENTO GERAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

 
Despesa 

 
15.451.0015.1076.0000 

 
Obras de Infra Estrutura Urbana 

 
197 

 
4.4.90.51.00 

 
OBRAS E INSTALAÇÕES -60.000,00 

        

  
02 07 03 

 
DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

 
Despesa 

 
12.361.0005.2034.0000 

 
Manutenção do Transporte Escolar 

 
281 

 
3.1.90.11.00 

 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL -

429.000,00 
        

  
02 08 01 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Despesa 

 
10.301.0008.2038.0000 

 
Manutenção das Atividades de Atenção Básica 

 
368 

 
3.3.50.85.00 

 
CONTRATO DE GESTÃO -

338.000,00 377 
 

3.3.90.30.00 
 

MATERIAL DE CONSUMO -77.000,00 

        
 

  
02 09 01 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

 

Despesa 
 

08.244.0010.2040.0000 
 

Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social 

 
477 

 
3.3.90.39.00 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -22.000,00 

480 
 

3.3.90.93.00 
 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES -47.000,00 

        

  
02 10 01 

 
DEPARTAMENTO GERAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
TRABALHO 

 

Despesa 
 

11.331.0002.1065.0000 
 

Construção, Reforma e Ampliação de Prédios da SMDET - Secretaria Municipal 
De Desenvolvimento Econômico e Trabalho 533 

 
4.4.90.51.00 

 
OBRAS E INSTALAÇÕES -25.000,00 

        

  
02 12 02 

 
DEPARTAMENTO GERAL DE AGRICULTURA 

 
Despesa 

 
18.542.0013.2052.0000 

 
Manutenção do Zoológico Municipal 

 
579 

 
3.3.90.30.00 

 
MATERIAL DE CONSUMO -33.000,00 

        

  
02 14 01 

 
DEPARTAMENTO GERAL DE ESPORTES E LAZER 

 
Despesa 

 
27.812.0003.1002.0000 

 
Construção, Reforma e Ampliação de Campos de Futebol e Centros 
Esportivos 

 
609 

 
4.4.90.51.00 

 
OBRAS E INSTALAÇÕES -

163.000,00  
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Total das transposições: -1.579.362,29 

 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AO 01 DIA DO MÊS 
DE AGOSTO DE 2.025. 
 
 

 
 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA. 
 
 
 

WELLINGTON CRISTIAN VANALLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 
ADM/FINANÇAS 
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DECRETO Nº 9.239, DE 12 DE SETEMBRO DE 2.025 
 

 
 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 

Adicional Especial na importância de R$ 200.000,00 duzentos mil reais), em conformidade com 

o artigo 41, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, Lei Municipal nº 6.555 de 30 de Dezembro de 

2.024 (LOA 2025) e Lei Municipal nº 6.598 de 12 de Setembro de 2025, conforme a 

discriminação das despesas abaixo:  

 

  02 06 01  DEPARTAMENTO GERAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
 

Despes
a 

 15.122.0015.2072.
0000 

 Fundo Municipal de Iluminação Pública 
 

753  4.4.90.51.00  OBRAS E INSTALAÇÕES 150.000,
00        

 
Despes

a 
 15.122.0015.2072.

0000 
 Fundo Municipal de Iluminação Pública 

 
754  4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,0

0  

Total da Suplementação 200.000,00 
 

Art. 2º O Crédito Adicional Especial de que trata o artigo 

anterior será coberto em conformidade com o artigo 43, §1º, Inciso III da Lei Federal n° 

4.320/64, com recursos provenientes de: 

 

  02 06 01  DEPARTAMENTO GERAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
 

Despes
a 

 15.122.0015.2072.
0000 

 Fundo Municipal de Iluminação Pública 
 

191  3.3.90.36.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA -
50.000,0

0 
       

 
   

 
Despes

a 
 15.122.0015.2072.

0000 
 Fundo Municipal de Iluminação Pública 

 
192  3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -

150.000,
00 

 

Total da Anulação: -200.000,00 
 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO 
VIGENTE. 
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Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 12 DIAS DO 
MÊS DE SETEMBRO DE 2.025. 
 
 
 

 
 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA. 
 
 
 

WELLINGTON CRISTIAN VANALLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 
ADM/FINANÇAS 
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Secretaria de 
Administração 

 

  

 

 
Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

CEP 15.800-031 – Catanduva – SP 
 

   

PORTARIA Nº 62.093, DE 19 DE SETEMBRO DE 2.025. 
 

P 

 

 

 
CONSIDERANDO o que consta as folhas 03/112 no Processo 

Administrativo n° 2025/02/2500, protocolado aos 10 de fevereiro de 2.025, referente ao servidor 

matriculado sob n° 76.171-0, titular do cargo de Guarda Civil Municipal; 

 
CONSIDERANDO que é dever do servidor executar os serviços que 

lhe competir e desempenhar, com zelo e presteza, os trabalhos que for incumbido;  

 
CONSIDERANDO ainda que são proibidas ao servidor toda ação 

ou omissão capazes de comprometer a dignidade e o decoro da função pública, ferir a disciplina e a 

hierarquia, prejudicar a eficiência do serviço ou causar dano à Administração Pública;  

 

CONSIDERANDO finalmente, que os atos podem ensejar violação 

à norma do Artigo 285, caput e incisos II, III, VI, XIV, XVI, e ao artigo 286, caput e inciso XX, com 

trâmite nos termos do artigo 330 e seguintes, todos do Estatuto do Servidor Público da Lei 

Complementar Municipal n° 31/1996.  

 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, determina a instauração de 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, em face do servidor matriculado sob n° 76.171-0, para 

apuração de infração disciplinar; e, para tanto, DESIGNA os seguintes membros: a Doutora RENATA 

GERLACK DELOJO MORAES, na qualidade de Presidente da Comissão, o Senhor MOISÉS CARDOSO 

SANTOS, na qualidade de Secretario, e o Senhor FABIO RODRIGO DRASSENA, na qualidade de 

membro auxiliar, para compor a COMISSÃO que deverá atuar no processo ora instaurado, referente 

ao caso apresentado.  

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 19 DIAS 

DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2.025. 

 

 
PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA. 

 
RODRIGO CRISTIANO GENOVES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Adm/Fabiola.- 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS QUE DEVERÃO ATUAR NO 

CASO A SER TRATADO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR QUE 

INSTAURAR-SE-Á POR ESTE ATO. 
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Município de Catanduva 

Estado de São Paulo 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 –  

CEP 15800-031 - Catanduva 

CNPJ 45.122.603/0001-02 

 
 
 

 

 

 

 
 

COTAÇÃO  N° 08265/2025 –  PARA  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO:   CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CHAVEIRO, 

conforme termos e condições constantes no Termo de  Referência. 

Os interessados que atendam ao objeto deverão enviar orçamento contendo os 

valores de acordo com as especificações dos serviços/produtos, com identificação dos 

dados da empresa (CNPJ, Razão Social, Endereço, telefone, Email, nome completo e 

CPF do responsável pela cotação, etc.), devidamente assinada pelo responsável, através 

do e-mail: cleonice.bragatto@catanduva.sp.gov.br      Até às 17h00min. do dia  24/09/2025, 

(prazo 3 dias úteis) e/ou até a coleta do número mínimo de cotações necessárias. 

 
Maiores informações pelo telefone (17) 3531- 9100 RAMAL : 9209 – 9204 e ou 9202, 

no horário comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. 

 

 

                                                            Catanduva, 19 de Setembro de 2025. 

 

 

 
 

               Departamento de Compras e Cotações 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
Secretaria de Contratações Públicas

Departamento de Compras

Departamento de Compras

Cotações

Cotações
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Município de Catanduva 

Estado de São Paulo 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 –  

CEP 15800-031 - Catanduva 

CNPJ 45.122.603/0001-02 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

  

1. OBJETO:  

 

Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de chaveiro para a Coordenadoria de Comunicação Social, 

nos termos e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

 

2. DA JUSTIFICATIVA : 

A presente solicitação é aberta para atender à demanda da 
Coordenadoria de Comunicação Social, para substituição de miolo e 
cópias de chaves, com o objetivo de reforçar a segurança das 

instalações da Coordenadoria de Comunicação Social, sendo a troca 
de 4 miolos na Rua São Paulo, porta 16, sendo que já vem duas 

cópias de chaves cada troca, e uma troca de miolo para o Prédio Paço 
Municipal no 4º andar, sendo que já vem duas cópias de chaves cada 

troca, com 10 cópias adicionais, garantindo proteção ao patrimônio 
público e melhor controle de acesso aos ambientes. 

ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO: 

 

Item Serviço Unidade Qtde 

01 Troca de fechaduras (miolo)  UN 05 

02  Cópia de chave UN 10 

 

 

3. LEGISLAÇÃO APLICADA 

A contratação reger-se-á pela nova Lei de Licitação n. 

14.133/2021, Decreto Municipal n.º 8.544/2023 e suas 

alterações e demais normas contábeis e financeiras 

aplicáveis ao caso. 
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Município de Catanduva 

Estado de São Paulo 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 –  

CEP 15800-031 - Catanduva 

CNPJ 45.122.603/0001-02 

 
 

4. DOCUMENTAÇÃO: 

A Empresa vencedora desta cotação, deverá fornecer no 

prazo de até 02 (dois) dias úteis os seguintes documentos: 

5.1. - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Em se tratando de empresário individual, registro na Junta 

Comercial; 

b) Em caso de sociedade empresária, ato constitutivo registrado na 

Junta Comercial, bem como alterações contratuais que constem o nome do 

administrador ou ato separado de sua designação e, em sendo sociedade 

anônima, acompanhada de documento de eleição de seus atuais 

administradores. 

c) Em caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no 

Cartório de Registro de Títulos e Documentos, acompanhado da prova de 

quem exerce sua administração; e, 

d) decreto de autorização, em se tratando de pessoa jurídica ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País. 

e) MEI – Microempreendedor Individual, comprovante de inscrição. 

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) prova de regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social 

(INSS); 

c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 

d) Dados da conta bancária no CNPJ; 

e) Declaração de Garantia  do tempo do Serviço executado. 

5. FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

Será realizada a troca de 4 miolos de fechaduras na Rua São 
Paulo, nº777 , Porta nº 16. Cada miolo já acompanha 2 de chaves. 

Além disso, será feita a troca de 1 miolo no Paço Municipal, 4º 

andar,  que já acompanha 2 chaves. Após a troca será necessário 10 
cópias de chaves adicionais. 

De acordo com o horário de funcionamento do local. 
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Município de Catanduva 

Estado de São Paulo 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 –  

CEP 15800-031 - Catanduva 

CNPJ 45.122.603/0001-02 

 
 

 

6. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

 

O agente público que irá acompanhar e fiscalizar a prestação 

dos serviços é: 

NOME: Gabriela da Silva Carvalho 

MATRICULA: 11504 

CARGO: Assessor Executivo II 

EMAIL: Gabriela.carvalho@catanduva.sp.gov.br 

DEPARTAMENTO: Coordenadoria de Comunicação Social 

 

 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após o 

recebimento e aceitação da Nota Fiscal pela Secretaria 

demandante através de depósito ou transferência bancária em 

conta corrente em nome/CNPJ da empresa.  

O documento fiscal deverá necessariamente estar em nome da 

empresa fornecedora ou prestadora do serviço. 
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Município de Catanduva 

Estado de São Paulo 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 –  

CEP 15800-031 - Catanduva 

CNPJ 45.122.603/0001-02 

 
 
           PROPOSTA DE PREÇOS REFERENTE A COTAÇÃO N° 08265/2025 

 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

Nome: 

CNPJ:                                                                       INSCR.ESTADUAL: 

Endereço: 
Rua/Avenida: 
nº: 
Bairro: Cidade/Estado 
CEP: 

FONE: 

WHATS: 

E-mail: 

RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA: 

Nome: Nacionalidade: 
Estado Civil: 
Profissão: 
RG: 

CPF: 

Endereço: 
Rua/Avenida: 
nº: 
Bairro: Cidade/Estado: 
CEP: 
E-mail: 

DADOS BANCÁRIOS DA PESSOA JURÍDICA BANCO: 
AGÊNCIA: 
CONTA Nº: 

 

A empresa deverá apresentar sua proposta conforme especificações no TERMO DE REFERÊNCIA, e 

obedecer os seguintes critérios: 

a) – Cotados em moeda corrente nacional; 
b) – Colocar valor unitário e total, com até duas casas decimais após a vírgula; 

 
 

CATANDUVA, De De 2025. 

 

 

ASSINATURA 

NOME E CPF DO RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA
CNPJ :45.122.603/0001-02

TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Número da Cotação: 08100/25

 
Considerando o valor estimado de, R$ 1.341,64, e demais documentos que
guarnecem o presente, AUTORIZO e desde já RATIFICO a formalização de ajuste
com a empresa: 44.242.861 FERNANDO DA COSTA SILVA CNPJ:
44.242.861/0001-51.
 
Visando à Aquisição de KIT FUNCIONAL( kit cones e barreiras,pratos
demarcatorios,escada de agilidade,corda de pular,cronometro progressivo e apito com
cordão) para treinamento de condicionamento físico aos novos integrantes da Guarda
Civil Municipal com fulcro no art. 75 inciso II da Lei Federal De Licitações nº 14.133/21
 
Encaminho o presente, ao Setor de Compras para que se proceda à publicação do
objeto supramencionado, com a condição de sua eficácia, e, em trânsito direto à
Secretaria de Finanças para empenho e demais formalidades nos termos da lei.

 
 

CATANDUVA, ______________________
 
 
 
 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA
 

Prefeito do Município de Catanduva

Fiorilli S/C Software

Dispensas
Dispensas
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MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 – CEP 15800-031 - Catanduva 
CNPJ 45.122.603/0001-02 

E-mail : gisandro.ribeiro@catanduva.sp.gov.br 
Tel: (17) – 3531-9100 

 
 

  NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 
À 
ELIZABETE ALEIXO – ME 

CNPJ sob n° 04.329.927/0001-20, 

Sediada à Rua Alagoas, nº1147 

Bairro Centro 

CEP 15.808-425, na cidade de Catanduva/SP, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/02/3437 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2025 
 
Prezados Senhores:  
 
 
Pelo presente instrumento e nos melhores termos de direito, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATANDUVA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 45.122.603/0001-02, através do 
gestor designado, vem NOTIFICÁ-LOS nos seguintes termos: 
 
Conforme consta no edital a empresa licitante vencedora do certame tem o prazo máximo de 07 (sete) dias 
úteis, contados do recebimento da autorização de fornecimento. 
 

“7. EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
O fornecimento do produto deverá ser efetuado sempre que solicitado através de autorização de 
compra por parte da Secretaria, transportado e entregue de forma a garantir a integridade total 
dos materiais, com especificações exatas ao estipulado em memorial descritivo, e cumprimento 
quanto ao prazo dos pedidos. 
A empresa Contratada deverá efetuar a entrega dos produtos de acordo com as especificações da 
Secretaria requisitante, sendo:  

 Os produtos/bens/materiais deverão ser entregues na Rua São Paulo, nº 777,  no Almoxarifado 
Central, Porta 09; Almoxarifado da Saúde, Porta 07; e Almoxarifado da Cozinha Piloto – CEP 
15.804-000.  

 Os fornecedores terão o prazo de até 07 (sete) dias úteis para efetuar a entrega dos referidos 
produtos no local determinado pelo setor. Caso a empresa não efetue a entrega no prazo estipulado, 
a mesma estará deixando de cumprir o contrato e ficará sujeita as sanções.  

 Dias e horários de funcionamento para entrega: De Segunda a sexta das 07:30 as 11:30 e 13:00 as 
16:00 horas.” 

  
 
Considerando as Notas de empenhos em aberto: 
 
 
Nota empenho n° 9228  R$ 205,20 data da Autorização de fornecimento 17/06/2025; (prazo entrega 07 dias 
úteis – 18/06/2025 a 30/06/2025). – Com 59 dias úteis de atraso; 
 
 Nota empenho n° 12691  R$ 46,08 data da Autorização de fornecimento 15/08/2025; (prazo entrega 07 dias 
úteis – 18/08/2025 a 26/08/2025). – Com 18 dias úteis de atraso; 
 
Nota empenho n° 12763  R$ 23,04 data da Autorização de fornecimento 18/08/2025; (prazo entrega 07 dias 

Notificações Extrajudiciais
Notificações Extrajudiciais
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MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 – CEP 15800-031 - Catanduva 
CNPJ 45.122.603/0001-02 

E-mail : gisandro.ribeiro@catanduva.sp.gov.br 
Tel: (17) – 3531-9100 

 
 

úteis – 19/08/2025 a 27/08/2025). – Com 17 dias úteis de atraso; 
 
Nota empenho n° 12863  R$ 23,04 data da Autorização de fornecimento 19/08/2025; (prazo entrega 07 dias 
úteis – 20/08/2025 a 28/08/2025). – Com 16 dias úteis de atraso; 
 
Nota empenho n° 14439  R$ 413,90 data da Autorização de fornecimento 05/09/2025; (prazo entrega 07 dias 
úteis – 08/09/2025 a 16/09/2025). – Com 12 dias úteis de atraso; 
 
A licitante detentora da ata de Registro de Preços, tem ciência das condições acordadas. 
O atraso na entrega configura o não cumprimento das obrigações estabelecidas na Ata de registro de 
preços nº 23/2025 celebrado entre essa empresa e a Prefeitura Municipal de Catanduva. 

 

Considerando o disposto na cláusula 11 da ata de registro de preços; 

 

"11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das seguintes penalidades de: 

11.2 Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
11.3 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
11.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei) 
 
 
11.5. Multa:  

1.5.1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover o 
cancelamento da ata de registro por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o item 10.1.1." 
 
“10.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;” 

 
Considerando as Notas de empenhos em aberto, o prazo de mais de 59 dias de atraso. 

 
Considerando as tratativas efetuadas via telefone e via e-mail sem sucesso. 
 
Assim vem NOTIFICÁ-LOS para que no prazo de 48 horas sejam adotadas as providências 
necessárias para regularização da situação descrita acima, de acordo com as obrigações estabelecidas 
na Ata nº 25/2025, ou apresente as justificativas necessárias para a impossibilidade de realizar tal 
regularização.    
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Por fim, destacamos que o não cumprimento das obrigações estabelecidas na Ata n° 25/2025 
celebrado entre essa empresa e a Prefeitura Municipal de Catanduva resultará, conforme disposto no 
art. 137 da Lei nº 14.133/21, na extinção do contrato por ato unilateral e escrito da Administração 
(art. 138 da Lei nº 14.133/2021), com a conseqüente aplicação das sanções administrativas previstas 
no art. 156 da Lei nº 14.133/2021 e na cláusula 11 da Ata entabulado entre as partes.  
 
 
Atenciosamente, 
  
 
 
 
 

MARIA DO CARMO HONÓRIO DA SILVA GARCIA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  

ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO 

 

MARIA DO CARMO 

HONORIO DA SILVA 

GARCIA:07051928813

Assinado de forma digital por 

MARIA DO CARMO HONORIO 

DA SILVA GARCIA:07051928813 

Dados: 2025.09.18 15:45:34 

-03'00'



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE CATANDUVA Sexta-feira, 19 de setembro de 2025 Ano XX | Edição nº 2903 | Página 45 de 131

Município de Catanduva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 – CEP 15800-031 - Catanduva 
CNPJ 45.122.603/0001-02 

E-mail : gisandro.ribeiro@catanduva.sp.gov.br 
Tel: (17) – 3531-9100 

 
 

  NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 
À 
ELIZABETE ALEIXO – ME 

CNPJ sob n° 04.329.927/0001-20, 

Sediada à Rua Alagoas, nº1147 

Bairro Centro 

CEP 15.808-425, na cidade de Catanduva/SP, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 6967/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2025 
 
Prezados Senhores:  
 
Pelo presente instrumento e nos melhores termos de direito, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATANDUVA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 45.122.603/0001-02, através do 
gestor designado, vem NOTIFICÁ-LOS nos seguintes termos: 
 
Conforme consta no edital a empresa licitante vencedora do certame tem o prazo máximo de 07 (sete) dias 
úteis, contados do recebimento da autorização de fornecimento. 
 

“7. EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
O fornecimento do produto deverá ser efetuado sempre que solicitado através de autorização de 
compra por parte da Secretaria, transportado e entregue de forma a garantir a integridade total 
dos materiais, com especificações exatas ao estipulado em memorial descritivo, e cumprimento 
quanto ao prazo dos pedidos. 
A empresa Contratada deverá efetuar a entrega dos produtos de acordo com as especificações da 
Secretaria requisitante, sendo:  

 Os produtos/bens/materiais deverão ser entregues na Rua São Paulo, nº 777,  no Almoxarifado 
Central, Porta 09; Almoxarifado da Saúde, Porta 07; e Almoxarifado da Cozinha Piloto – CEP 
15.804-000.  

 Os fornecedores terão o prazo de até 07 (sete) dias úteis para efetuar a entrega dos referidos 
produtos no local determinado pelo setor. Caso a empresa não efetue a entrega no prazo estipulado, 
a mesma estará deixando de cumprir o contrato e ficará sujeita as sanções.  

 Dias e horários de funcionamento para entrega: De Segunda a sexta das 07:30 as 11:30 e 13:00 as 
16:00 horas.” 

 
Considerando as Notas de empenhos em aberto: 
 
Nota empenho n° 12908 R$ 22,55 data da Autorização de fornecimento 20/08/2025; (prazo entrega 07 dias 
úteis – 21/08/2025 a 29/08/2025). – Com 21 dias úteis de atraso; 
 
Nota empenho n° 14440 R$ 99,22 data da Autorização de fornecimento 05/09/2025; (prazo entrega 07 dias 
úteis – 08/09/2025 a 16/09/2025). – Com 03 dias úteis de atraso; 
 
 
A licitante detentora da ata de Registro de Preços, tem ciência das condições acordadas. 
O atraso na entrega configura o não cumprimento das obrigações estabelecidas na Ata de registro de 
preços nº 49/2025 celebrado entre essa empresa e a Prefeitura Municipal de Catanduva. 
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Considerando o disposto na cláusula 11 da ata de registro de preços; 

"11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das seguintes penalidades de: 

11.2 Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
11.3 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
11.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei) 
 
11.5. Multa:  

1.5.1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover o 
cancelamento da ata de registro por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o item 10.1.1." 
 
“10.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;” 

 
Considerando as Notas de empenhos em aberto, o prazo de mais de 21 dias de atraso. 

 
Considerando as tratativas efetuadas via telefone e via e-mail sem sucesso. 
 
Assim vem NOTIFICÁ-LOS para que no prazo de 48 horas sejam adotadas as providências 
necessárias para regularização da situação descrita acima, de acordo com as obrigações estabelecidas 
na Ata nº 49/2025, ou apresente as justificativas necessárias para a impossibilidade de realizar tal 
regularização.    
 
Por fim, destacamos que o não cumprimento das obrigações estabelecidas na Ata n° 49/2025 
celebrado entre essa empresa e a Prefeitura Municipal de Catanduva resultará, conforme disposto no 
art. 137 da Lei nº 14.133/21, na extinção do contrato por ato unilateral e escrito da Administração 
(art. 138 da Lei nº 14.133/2021), com a conseqüente aplicação das sanções administrativas previstas 
no art. 156 da Lei nº 14.133/2021 e na cláusula 11 da Ata entabulado entre as partes.  
 
 
Atenciosamente, 
  
 
 
 
 

MARIA DO CARMO HONÓRIO DA SILVA GARCIA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  

ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO 

 

MARIA DO CARMO 

HONORIO DA SILVA 

GARCIA:07051928813

Assinado de forma digital por MARIA 

DO CARMO HONORIO DA SILVA 

GARCIA:07051928813 

Dados: 2025.09.18 15:43:57 -03'00'
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  NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 
À 
ELIZABETE ALEIXO – ME 

CNPJ sob n° 04.329.927/0001-20, 

Sediada à Rua Alagoas, nº1147 

Bairro Centro 

CEP 15.808-425, na cidade de Catanduva/SP, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 9590/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2025 
 
Prezados Senhores:  
 
 
Pelo presente instrumento e nos melhores termos de direito, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATANDUVA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 45.122.603/0001-02, através do 
gestor designado, vem NOTIFICÁ-LOS nos seguintes termos: 
 
Conforme consta no edital a empresa licitante vencedora do certame tem o prazo máximo de 07 (sete) dias 
úteis, contados do recebimento da autorização de fornecimento. 
 

“7. EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
O fornecimento do produto deverá ser efetuado sempre que solicitado através de autorização de 
compra por parte da Secretaria, transportado e entregue de forma a garantir a integridade total 
dos materiais, com especificações exatas ao estipulado em memorial descritivo, e cumprimento 
quanto ao prazo dos pedidos. 
A empresa Contratada deverá efetuar a entrega dos produtos de acordo com as especificações da 
Secretaria requisitante, sendo:  

 Os produtos/bens/materiais deverão ser entregues na Rua São Paulo, nº 777,  no Almoxarifado 
Central, Porta 09; Almoxarifado da Saúde, Porta 07; e Almoxarifado da Cozinha Piloto – CEP 
15.804-000.  

 Os fornecedores terão o prazo de até 07 (sete) dias úteis para efetuar a entrega dos referidos 
produtos no local determinado pelo setor. Caso a empresa não efetue a entrega no prazo estipulado, 
a mesma estará deixando de cumprir o contrato e ficará sujeita as sanções.  

 Dias e horários de funcionamento para entrega: De Segunda a sexta das 07:30 as 11:30 e 13:00 as 
16:00 horas.” 

 
Considerando as Notas de empenhos em aberto: 
 
Nota empenho n° 12092 R$ 56,12 data da Autorização de fornecimento 06/08/2025; (prazo entrega 07 dias 
úteis – 07/08/2025 a 15/08/2025). – Com 25 dias úteis de atraso; 
 
Nota empenho n° 12708 R$ 43,00 data da Autorização de fornecimento 15/08/2025; (prazo entrega 07 dias 
úteis – 18/08/2025 a 26/08/2025). – Com 18 dias úteis de atraso; 
 
Nota empenho n° 13574 R$ 14,80 data da Autorização de fornecimento 27/08/2025; (prazo entrega 07 dias 
úteis – 28/08/2025 a 05/09/2025). – Com 10 dias úteis de atraso; 
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Nota empenho n° 13575 R$ 107,50 data da Autorização de fornecimento 27/08/2025; (prazo entrega 07 dias 
úteis – 28/08/2025 a 05/09/2025). – Com 10 dias úteis de atraso; 
 
Nota empenho n° 14236 R$ 76,20 data da Autorização de fornecimento 03/09/2025; (prazo entrega 07 dias 
úteis – 04/09/2025 a 12/09/2025). – Com 05 dias úteis de atraso; 
 
 
 
A licitante detentora da ata de Registro de Preços, tem ciência das condições acordadas. 
O atraso na entrega configura o não cumprimento das obrigações estabelecidas na Ata de registro de 
preços nº 62/2025 celebrado entre essa empresa e a Prefeitura Municipal de Catanduva. 

 

Considerando o disposto na cláusula 11 da ata de registro de preços; 

 

"11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das seguintes penalidades de: 

11.2 Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
11.3 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
11.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei) 
 
 
11.5. Multa:  

1.5.1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover o 
cancelamento da ata de registro por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o item 10.1.1." 
 
“10.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;” 

 
Considerando as Notas de empenhos em aberto, o prazo de mais de 25 dias de atraso. 

 
Considerando as tratativas efetuadas via telefone e via e-mail sem sucesso. 
 
Assim vem NOTIFICÁ-LOS para que no prazo de 48 horas sejam adotadas as providências 
necessárias para regularização da situação descrita acima, de acordo com as obrigações estabelecidas 
na Ata nº 62/2025, ou apresente as justificativas necessárias para a impossibilidade de realizar tal 
regularização.    
 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE CATANDUVA Sexta-feira, 19 de setembro de 2025 Ano XX | Edição nº 2903 | Página 49 de 131

Município de Catanduva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP 

Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 – CEP 15800-031 - Catanduva 
CNPJ 45.122.603/0001-02 

E-mail : gisandro.ribeiro@catanduva.sp.gov.br 
Tel: (17) – 3531-9100 

 
 

Por fim, destacamos que o não cumprimento das obrigações estabelecidas na Ata n° 62/2025 
celebrado entre essa empresa e a Prefeitura Municipal de Catanduva resultará, conforme disposto no 
art. 137 da Lei nº 14.133/21, na extinção do contrato por ato unilateral e escrito da Administração 
(art. 138 da Lei nº 14.133/2021), com a conseqüente aplicação das sanções administrativas previstas 
no art. 156 da Lei nº 14.133/2021 e na cláusula 11 da Ata entabulado entre as partes.  
 
 
Atenciosamente, 
  
 
 
 
 

MARIA DO CARMO HONÓRIO DA SILVA GARCIA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  

ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO 

 

MARIA DO CARMO 

HONORIO DA SILVA 

GARCIA:070519288

13

Assinado de forma digital por 

MARIA DO CARMO HONORIO 

DA SILVA 

GARCIA:07051928813 

Dados: 2025.09.18 15:43:23 

-03'00'
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

CONTRATO Nº 87/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/8/17343
ADITIVO Nº 02

TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-
SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, PADRE OSVALDO DE
OLIVEIRA  ROSA,  brasileiro,  solteiro,  religioso,  portador  do  RG  n°  19.332.569  SP/SSP  e  inscrito  no  CPF  sob
n°106.434.738-07, nascido em 06/11/1966, residente e domiciliado à Condomínio Marcilio Patriani, Rua Pará, 433,
Apto 112, 11° andar, Centro, CEP 15800-040, na cidade de Catanduva/SP, juntamente com o órgão gestor do
contrato, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SMS, representada por ADRIANO CÉSAR DE ARAUJO,
brasileiro, casado, portador do RG nº 22.072.428 e inscrito no CPF sob o nº 121.601.678-00, residente e domiciliado à
Rua São Luis, n°1245, Jardim Augusta, CEP 15806-095, na cidade de Catanduva/SP, e, do outro lado, a empresa
HOSPITAL  DA  VISÃO  CHIMELLO  LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  n°
04.505.974/0001-88, localizada à Rua 13 de Maio, n° 963, Centro, CEP 15800-010, na Cidade de Catanduva/SP, com
endereço  eletrônico:  silvia@hvchimello.com.br  e  tel.:  (017)  3522-4070,  neste  ato  representada  por  MARCELA
CHIMELLO BRAGA, brasileira, casada, Médica, portador do RG n° 43.519.190-1 SSP/SP e inscrito no CPF sob n°
336.276.218-24, residente e domiciliado na Estrada Presidente Sodré, n°654, Simeria, CEP 25645-026, na cidade de
Petrópolis/RJ, doravante denominada CONTRATADA, resolvem através do presente instrumento, aditar o contrato
celebrado decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/8/17343, Dispensa por Limite, regido pela Lei
nº  14.133/21,  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
OFTALMOLOGICOS  DE  GLAUCOMA,  mediante  as  seguintes  cláusulas  e  condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato nº. 87/2023, consoante permissão e nos

termos da Cláusula Quinta contida no ajuste original.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA
Fica prorrogada a vigência do Contrato, por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 04/10/2025 a

03/10/2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Fica mantido o valor de R$669.000,00 (seiscentos e sessenta e nove mil reais) anual.
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As  despesas  com a  execução  do  objeto  deste  instrumento  onerarão  a  seguinte  dotação  orçamentária:  -

U.E.02.08.01;  F.P.10.302.0008.2085;  C.E.  3.3.90.39.99;  Código  Aplicação  302.000;  FR  05;  ficha  416  do  exercício
vigente,  conforme  fls.  19.

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
Ratificam-se as demais cláusulas e condições constantes no Contrato inicial.
Mantendo-se  no  mais  inalterado  o  pacto  anteriormente  estabelecido,  conforme  especificações  constantes  no

processo administrativo nº 2025/09/18389. Estando as partes de comum acordo, assinam o presente instrumento em
03 (três) vias de igual teor e forma, com único efeito, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo identificadas.
...............................................................................................................................................................................................................................

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14585/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2024
CÓDIGO AUDESP: 2024000000613

mailto:silvia@hvchimello.com.br
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ATO N° 01 ADITAMENTO
TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA, com sede à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, Centro, CEP

15.800-031, CATANDUVA/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.122.603/0001-02, neste ato representada pelo Prefeito,
Sr.  Prefeito Municipal  PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA,  brasileiro,  solteiro,  religioso, portador do RG n°
19.332.569 SP/SSP e inscrito no CPF sob n° 106.434.738-07, nascido em 06/11/1966, residente e domiciliado à
Condomínio  Marcilio  Patriani,  Rua  Pará,  433,  Apto  112,  11°  andar,  Centro,  CEP:  15.800-040,  na  cidade  de
Catanduva/SP,  junto  à  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -  SMS, representada por  ADRIANO CÉSAR DE
ARAUJO,  brasileiro,  casado,  portador  do  RG nº  22.072.428  e  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  121.601.678-00,  data
nascimento 19/07/1973, residente e domiciliado à Rua São Luis 1245, Jardim Augusta, CEP 15.806.095, na cidade de
Catanduva/SP e a empresa SOMÉDICA CIRÚRGICA RIO PRETO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob n° 17.581.504/0001-45, sediada à rua Voluntários, n° 3245, Centro, CEP 15.015-200, na cidade de São José
do  Rio  Preto/SP,  com  endereço  eletrônico  somedica@somedica.com.br  e  telefone  (17)  2139-3090,  neste  ato
representada por MARIA VALÉRIA NIZATO BARBOSA, brasileira, casada, representante legal, portadora do RG n°
21.994.895-1, inscrita no CPF sob o n° 121.519.578-88, residente e domiciliada à rua Aparecida Marques Batista
Pavan, n° 41, bairro Estância Bortoluzzo, CEP 15.895-000, na cidade de Cedral/SP, através do presente instrumento,
resolvem aditar  a  ata  de  registro  de  preços  celebrada,  decorrente  doPREGÃO ELETRONICO N° 126/2024 –
ORIGINADO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.  14585/2024,  Registro  de Preços para aquisição de
INSUMOS DE ESTOMIA/ILEOSTIMIA II, para uso dos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de
Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência da ata de registro de preços nº.  126/2024,

consoante permissão e nos termos da Cláusula 5, subitem 5.1 contida no ajuste original, de 21/09/2025 a 20/09/2026.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES
Ficam mantidos os valores, conforme exposto no Anexo I deste instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RENOVAÇÃO DE QUANTITATIVOS DA ATA
Considerando o artigo 85, do Decreto Municipal n° 8544/2023, parágrafo único:
“Parágrafo único. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.”
Ficam renovados os quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
Ratificam-se as demais cláusulas e condições constantes no Contrato inicial.
Mantendo-se  no  mais  inalterado  o  pacto  anteriormente  estabelecido,  conforme  especificações  constantes  no

processo administrativo nº 2025/09/18406. Estando as partes de comum acordo, assinam o presente instrumento em
03 (três) vias de igual teor e forma, com único efeito, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo identificadas.

ANEXO I

ITEM DESCRIÇÃO QTD
VALOR
ATUAL
(MANTIDO)

VALOR
ATUAL
TOTAL
(MANTIDO)

21
BOLSA TRANSPARENTE RECORTÁVEL 19MM A 64 MM COM
CLAMP

150 R$ 237,00 R$ 35.550,00

22 BOLSA COLETORA UROSTOMIA 19 A 45MM 120 R$ 42,00 R$ 5.040,00

24
SISTEMA PLACA E BOLSA PRÉ CORTADA CONVEXA RÍGIDA
19 MM, DE 2 PEÇAS

600 R$ 84,00 R$ 50.400,00

mailto:somedica@somedica.com.br
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25
SISTEMA PLACA E BOLSA PRÉ CORTADA CONVEXA RÍGIDA
25 MM, DE 2 PEÇAS

600 R$ 82,30 R$ 49.380,00

26
SISTEMA PLACA E BOLSA PRÉ CORTADA CONVEXA RÍGIDA
28 MM, DE 2 PEÇAS

600 R$ 80,00 R$ 48.000,00

27 SISTEMA PLACA E BOLSA 70 MM PLANA MOLDÁVEL. 600 R$ 73,00 R$ 43.800,00

...............................................................................................................................................................................................................................
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17191/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2024
CÓDIGO AUDESP: 2024000000740
ATO N° 01 ADITAMENTO

TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA, com sede à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, Centro, CEP
15.800-031, CATANDUVA/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.122.603/0001-02, neste ato representada pelo Prefeito,
Sr.  Prefeito Municipal  PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA,  brasileiro,  solteiro,  religioso, portador do RG n°
19.332.569 SP/SSP e inscrito no CPF sob n° 106.434.738-07, nascido em 06/11/1966, residente e domiciliado à
Condomínio  Marcilio  Patriani,  Rua  Pará,  433,  Apto  112,  11°  andar,  Centro,  CEP:  15.800-040,  na  cidade  de
Catanduva/SP,  junto  à  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -  SMS, representada por  ADRIANO CÉSAR DE
ARAUJO,  brasileiro,  casado,  portador  do  RG nº  22.072.428  e  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  121.601.678-00,  data
nascimento 19/07/1973, residente e domiciliado à Rua São Luis 1245, Jardim Augusta, CEP 15.806.095, na cidade de
Catanduva/SP e a empresa GM DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS, MEDICOS E HOSPITLARES
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 33.521.966/0001-23, sediada à Rua Martina Dias
Fernandes, nº 31, Conjunto Habitacional Benedito Zancaner, CEP 15.823-000, na cidade de Elisiário/SP, com endereço
eletrônico  comercial2@gmdistr ibuidora.com.br  /  administracao@gmdistr ibuidora.com.br  /
gm.distribuidorabr@gmail.com e telefone (17) 991377925 (17) 99686-1199, neste ato representada por MARIANA
PRUDENCIO DE AGUIAR, brasileira, solteira, empresária, portadora do RG nº 46.248.095‐1, inscrita no CPF sob o nº
399.235.898‐46, residente e domiciliada na Av. Sylvio Della Rovere, nº 597, Jardim Yolanda, CEP 15.061-580, na
cidade de São José do Rio Preto/SP, através do presente instrumento, resolvem aditar a ata de registro de preços
celebrada, decorrente doREGISTRO DE PREÇOS nº 141/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17191/2024,
Registro  de  Preços  para  aquisição  de  cateter  intravenoso  e  escalpe  diversos  com dispositivo  de
segurança, para uso da Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste edital, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência da ata de registro de preços nº. 76/2024, consoante

permissão e nos termos da Cláusula 5, subitem 5.1 contida no ajuste original, de 31/10/2025 à 30/10/2026.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES
Ficam mantidos os valores, conforme exposto no Anexo I deste instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RENOVAÇÃO DE QUANTITATIVOS DA ATA
Considerando o artigo 85, do Decreto Municipal n° 8544/2023, parágrafo único:
“Parágrafo único. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.”
Ficam renovados os quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
Ratificam-se as demais cláusulas e condições constantes no Contrato inicial.
Mantendo-se  no  mais  inalterado  o  pacto  anteriormente  estabelecido,  conforme  especificações  constantes  no

processo administrativo nº 2025/09/18761. Estando as partes de comum acordo, assinam o presente instrumento em
03 (três) vias de igual teor e forma, com único efeito, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo identificadas.

mailto:comercial2@gmdistribuidora.com.br
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ANEXO I

ITEM DESCRIÇÃO QTD
VALOR
ATUAL
(MANTIDO)

VALOR ATUAL
TOTAL
(MANTIDO)

1
CATETER INTRA VENOSO COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA
Nº 14

25000 R$ 1,60 R$ 40.000,00

2
CATETER INTRA VENOSO COM DISPOSITIVO SEGURANÇA N°
16

25000 R$ 1,10 R$ 27.500,00

3
CATETER INTRA VENOSO COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA
N° 18

28500 R$ 1,10 R$ 31.350,00

4
CATETER INTRA VENOSO COM DISPOSITIVO SEGURANÇA N°
20

29500 R$ 1,60 R$ 47.200,00

5
CATETER INTRA VENOSO COM DISPOSITIVO SEGURANÇA N°
22

29000 R$ 1,65 R$ 47.850,00

6
CATETER INTRA VENOSO COM DISPOSITIVO SEGURANÇA N°
24

29000 R$ 1,88 R$ 54.520,00

7 ESCALPE COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA N° 21 30000 R$ 0,30 R$ 9.000,00
8 ESCALPE COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA N° 23 50000 R$ 0,30 R$ 15.000,00
9 ESCALPE COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA N° 25 50000 R$ 0,32 R$ 16.000,00
10 ESCALPE COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA N° 27 30000 R$ 0,35 R$ 10.500,00

...............................................................................................................................................................................................................................
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/11/20933
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 03/2024
CONTRATO N° 101/2025
CÓDIGO AUDESP: 2025240000894
ADITAMENTO N° 01

TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 45.122.603/0001-02, sito
na Praça Conde Francisco Matarazzo, 01, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor
Prefeito  Municipal,  PADRE  OSVALDO DE  OLIVEIRA  ROSA,  brasileiro,  solteiro,  religioso,  portador  do  RG  n°
19.332.569 SP/SSP e inscrito no CPF sob n°106.434.738-07,  nascido em 06/11/1966,  residente e domiciliado à
Condomínio  Marcilio  Patriani,  Rua  Pará,  433,  Apto  112,  11°  andar,  Centro,  CEP  15800-040,  na  cidade  de
Catanduva/SP, juntamente com o órgão gestor do contrato a SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
- SMEL, representada por MARCO ANTONIO BRAGA SANCHES, brasileiro, casado, portador do RG n°16.257.070
SSP/SP e inscrito no CPF sob n° 071.027.188-37, nascido em 03/08/1965, residente e domiciliado à Avenida Porto
Ferreira,  nº  596,  Bairro  Parque  Iracema,  CEP  15.809-020,  na  cidade  de  Catanduva/SP,  doravante  denominado
CONTRATANTE, e a empresa 42.162.245 FERNANDA HARTWIG BARBUIO, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob n° 42.162.245/0001-65, sediada à Rua Domingos Barca, nº 302, Bairro Loteamento Solo Sagrado,
CEP 15.808-185, na cidade de Catanduva/SP, com endereço eletrônico hartwigbarbuio@gmail.com e telefone (17)
9272-2520, doravante designado CONTRATADO,  neste ato representada por FERNANDA HARTWIG BARBUIO,
brasileira, casada, professora, portadora do RG n° 58.343.334-0 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n° 035.986.279-98,
residente e domiciliada à Rua Domingos Barca,  nº  302,  Bairro  Solo  Sagrado I,  CEP 15.808-185,  na cidade de
Catanduva/SP, conforme atos constitutivos da empresa, através do presente instrumento, resolvem aditar o contrato
celebrado com a empresa, referente à Concorrência nº 03/2024, originado do Processo administrativo nº 18413/2024
–  OBJETO  contratação  dos  profissionais  que  ministrarão  as  aulas  e  treinamentos  para  as  equipes  de
treinamento e competição oferecidas de forma gratuita a toda população Catanduvense pela Secretaria
de  Esportes  e  Lazer,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  no  Termo  de

mailto:hartwigbarbuio@gmail.com
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Referência, mediante as seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este  Termo Aditivo  tem por  objeto  o  acréscimo de quantitativo  para  o  Contrato  nº.  101/2025,  consoante

permissão e justificativa às folhas 02-03.
CLÁUSULA QUARTA – DO ACRÉSCIMO DE VALOR
Fica acrescido o quantitativo de 240 (duzentas e quarenta) horas/aula, cujo valor unitário é de R$ 29,12

(vinte e nove reais e doze centavos), totalizando o valor de R$ 6.988,80 (seis mil novecentos e oitenta e
oito reais e oitenta centavos), equivalente a 25% do valor contratual, conforme descrito às fls. 27.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR GLOBAL ATUALIZADO
Fica atualizado o valor global do contrato em R$ 34.944,00 (trinta e quatro mil novecentos e quarenta e

quatro reais).
CLAUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas com a execução do objeto deste instrumento onerarão a seguinte dotação orçamentária vigente: -

U.E. 02.14.01; F.P. 27.812.0003.2010; C.E. 3.3.90.39.99; FICHA 619; FR 01; Código de Aplicação 110.000,
conforme fls. 26-verso.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
Ratificam-se as demais cláusulas e condições constantes no Contrato inicial.
Mantendo-se  no  mais  inalterado  o  pacto  anteriormente  estabelecido,  conforme  especificações  constantes  no

processo administrativo nº 2025/09/18726. Estando as partes de comum acordo, assinam o presente instrumento em
03 (três) vias de igual teor e forma, com único efeito, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo identificadas.
...............................................................................................................................................................................................................................

Adjudicação / Homologação
Adjudicação / Homologação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Concorrência  Pública  (presencial)  nº  003/2025,  que  tem  por  objeto  a  “seleção  de  empresas
interessadas em implantar ou expandir unidades no município de Catanduva, por meio da alienação
onerosa com encargos de 08 (OITO) lotes, conforme disposto na Lei Complementar Municipal nº 827, de
8 de março de 2016, e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos”.

Vencedores/Arrematantes Lote Quadra Distrito Valor do Lote

P.A BANHOS RETÍFICA DE MOTORES
CATANDUVA S.A

8 53 Polo
Industrial
Professor
Giordano
Mestrineli

R$ 800.000,00

LUCAS ALEXANDRE DE ALMEIDA
JARDI

Rua
Argentina
Nº 78

- Vila
Industrial

R$ 710.000,00

JOMINI LOGÍSTICA LTDA 10, 11,
12, 13, 14

53 Polo
Industrial
Professor
Giordano
Mestrineli

R$ 1.500.000,00

IZABELA MARIA TORRES COLNAGHI 09 B Distrito
Industrial IV
Pedro Luis
Boso

R$ 225.000,00



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE CATANDUVA Sexta-feira, 19 de setembro de 2025 Ano XX | Edição nº 2903 | Página 55 de 131

Município de Catanduva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA - PREFEITO MUNICIPAL
...............................................................................................................................................................................................................................

Anulação / Revogação
Anulação / Revogação

AVISO DE ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO
O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente cadastrado no CNPJ sob

o 45.122.603/0001-02, com sede na Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01, Centro Catanduva – São Paulo, neste
ato,  representado pelo  Excelentíssimo Prefeito  Municipal,  Sr.  Padre  Osvaldo de Oliveira  Rosa,  no  uso de suas
atribuições legais, torna público aos interessados a ANULAÇÃO DE PUBLICAÇÃO no Diário Oficial do Município, do
dia  15  de  Setembro  de  2025,  Edição  nº  2899,  Ano XX,  Página  15,  a  qual,  por  lapso  administrativo,  constou
erroneamente:  “Termo  de  Autorização  e  Ratificação  de  Dispensa  de  Licitação  –  Processo  Administrativo  nº
2025/08/17355  –  Contratação  da  empresa  MH  COMERCIO  DE  TECNOLOGIA  E  EQUIPAMENTOS  LTDA,  CNPJ
46.802.650/0001-51”. Torna-se sem efeito, devendo, então, ser absolutamente desconsiderada para todos os efeitos
legais.

CONSIDERANDO  que a administração pública pode declarar a nulidade de seus próprios atos conforme a
disposição das Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal;

CONSIDERANDO que a administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vícios de legalidade, e
pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos;

Publique-se o presente para os efeitos legais.
Catanduva, 19 de Setembro de 2025.

...............................................................................................................................................................................................................................
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MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP 
Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 – CEP 15800-031 – Catanduva-SP 

CNPJ 45.122.603/0001-02 
Tel: (17) – 3531-9100  

Email: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br 
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COTAÇÃO N° 07435/2025 – PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO: Contratação de empresa 

especializada para FORCECIMENTO DE MULTIFUNICIONAL COLORIDA E PROJETOR para a Secretaria 

Municipal de Assistência Social - Setor de Vigilância SocioAssistencial, nos termos e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

 

Os interessados que atendam ao objeto deverão enviar orçamento contendo os valores de acordo com as 

especificações dos serviços/produtos, com identificação dos dados da empresa (CNPJ, Razão Social, Endereço, 

telefone, Email, nome completo e CPF do responsável pela cotação, etc.), devidamente assinada pelo responsável, 

através do e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br  até às 17h00min. do dia 24/09/2025 (prazo 3 dias úteis) 

e/ou até a coleta do número mínimo de cotações necessárias. 

Encerrado o prazo citado, o fornecedor que ofertar o menor valor será convocado a apresentar os seguintes 

documentos: 

1. - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Em se tratando de empresário individual, registro na Junta Comercial; 

b) Em caso de sociedade empresária, ato constitutivo registrado na Junta Comercial, bem como alterações 

contratuais que constem o nome do administrador ou ato separado de sua designação e, em sendo sociedade anônima, 

acompanhada de documento de eleição de seus atuais administradores. 

c) Em caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Cartório de Registro de Títulos e Documentos, 

acompanhado da prova de quem exerce sua administração; e, 

d) decreto de autorização, em se tratando de pessoa jurídica ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País. 

e) MEI – Microempreendedor Individual, comprovante de inscrição (CCMEI). 

2.- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) prova de regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (INSS); 

c) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma 

da Lei, I.S.S.; 

d) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 

1o de maio de 19431. 

- DADOS BANCÁRIOS 

Banco:   Agencia:  Conta:  

Maiores informações pelo telefone (17) 3531-9196 / 3531-9197 , no horário comercial, exceto aos sábados, 

domingos, feriados e pontos facultativos. 

 

Catanduva, 19 de Setembro de 2025. 

Miguel Martins Neto 

Departamento de Gestão de Licitações e Contratos 

                                                 
1 Incluída pela Lei nº 12.440 de 7 de julho de 2011. 
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PROPOSTA DE PREÇOS REFERENTE A COTAÇÃO N° 07435/2025. 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Rua/Avenida: 

nº:  

Bairro:  

Cidade/Estado 

CEP:     

FONE:  

WHATS: 

E-mail:                                                                  

RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA: 

Nome: 

Nacionalidade: 

Estado Civil: 

Profissão: 

RG: 

CPF: 

Endereço:  

Rua/Avenida: 

nº:   

Bairro:  

Cidade/Estado: 

CEP:     

E-mail: 

DADOS BANCÁRIOS DA PESSOA JURÍDICA 

BANCO: 

AGÊNCIA: 

CONTA Nº: 

 

A empresa deverá apresentar sua proposta conforme especificações no TERMO DE REFERÊNCIA, e obedecer os 

seguintes critérios: 

a) – cotados em moeda corrente nacional; 

b) – colocar valor unitário e total, com até duas casas decimais após a vírgula; 

CATANDUVA,  DE     DE 2025. 

 

 

ASSINATURA NOME E CPF DO RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO:  

Contratação de empresa especializada para fornecimento de Multifuncional Colorida e Projetor para a 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, nos termos e condições estabelecidas neste Termo 

de Referência.  

 

2. DA JUSTIFICATIVA  

 

Os equipamentos de informática são essenciais para a equipe de Vigilância Socioassistencial e buscam 

otimizar e melhorar os trabalhos do setor. Com a Multifuncional Colorida se possível a realização de diversas 

funções em um único dispositivo, incluindo impressão, cópia e digitalização. Já o Projetor, é fundamental para as 

apresentações e reuniões, proporcionando imagens nítidas e de alta resolução.  

 

3. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO: 

 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Impressora Multifuncional Colorida 

Especificações Técnicas: 

01.01. Alimentação: Disponível Em 110v 

01.02. Tecnologia Bluetooth 

01.03. Cor De Impressão: Colorida 

01.04. Funções: Multifuncional Com Fax 

01.05. Tipo De Impressão: Laser 

01.06. Possuir conexão Wi-fi 

01.07. Funções: Impressão, Escaner e Cópia 

01.08. Impressão e Cópia Automáticas com opção Frente E Verso: 

01.09. Possuir Conectividade Dual-band Wi-fi, Bluetooth, Wi-fi Direct E 

Ethernet 

01.10. Possuir Tela De Toque Em Cores 

01.11. velocidade De Impressão igual ou Superior A 35ppm (Carta) / 33ppm 

(A4) 

01.12. possuir Mfp 4 Em 1 (Cópia / Impressão / Scanner / Fax) 

01.13. Volume aproximado de Até 4.000 Páginas Mês 

01.14. - Adf De Passagem única (cerca de 50 Folhas) 

01.15. possuir Painel 4.3 Tela De Toque 

01.16. Processador: 1,2 Ghz ou superior 

01.17. Memória Ram: 512mb ou superior 

01.18 Bandeja Padrão: 250 Folhas (Até 200g/m2) 

01.19. Bandeja Manual: 50 Folhas (Até 200g/m2) 

01.20. Saída: 150 Folhas 

01.21. Wireless Padrão 

01.22. possuir a opção pdf Pesquisável (Ocr) Via Software Hp Scan (Gratuito) 

01.23. Dimensões aproximadas Do Produto: 

01.23.01. Altura: 38,4cm 

01.23.02.  Largura: 43,5cm 

01.23.03.  Comprimento: 42,1cm 

01.24. Garantia de 12 meses a partir da data do recebimento 

01.25. A marca do produto deverá ser entregue conforme o decreto 8.670/23 que 

padroniza os equipamentos de informática: HP, Samsung, Kyocera ou Brother. 

UN 01 

02 

Projetor Multimídia 

Especificações técnicas (mínimo aceitável): 

02.01. Monitor: 

 02.01.01. Brilho (lúmens ANSI): 3800; 

 02.01.02. Resolução Nativa: 1080P (1920x1080); 

 02.01.03. Proporção de aspecto nativa: 16:9; 

 02.01.04. Taxa de contraste (FOFO): 15,000:1; 

 02.01.05. Cor do monitor: 30-bit (1.07 bilhões de cores); 

 02.01.06. Fonte de luz: Lâmpada; 

 02.01.07. - Vida útil da fonte de luz: Normal 6000 hrs, ECO 10000 hrs, 

UN 02 
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SmartEco 10000 hrs, LampSave 15000 hrs; 

02.02. Ótico: 

 02.02.01. Razão de lançamento: 1.49~1.64; 

 02.02.02. Relação de zoom: 1.1x; 

 02.02.03. Compensação da projeção (altura total): 108%; 

 02.02.04. Ajuste da deformação: 1D, Vertical ± 40 graus. 

02.03. Imagem 

 02.03.01. Cobertura Rec. 709: 88%; 

 02.03.02. Modos de Imagem: 3D, Brilhante, Cinema, Game, Sala de estar, 

Desporto, Utilizador 1, Utilizador 2. 

02.04. Compatibilidade: 

 02.04.01. Atraso na entrada: 16,7 ms (1080P 60 Hz); 

 02.04.02. Suporte de resolução: VGA(640 x 480) para WUXGA_RB(1920 x 

1200); 

02.05. Interface E/S: 

 02.05.01. Entrada HDMI: x2 (HDMI-1 1.4a/HDCP1.4, HDMI-2 

1.4a/HDCP1.4); 

 02.05.02. USB Tipo A: x1 (2.0/Fonte de Alimentação 1.5A); 

 02.05.03. USB Tipo Mini B: x1 (Manutenção); 

 02.05.04. Entrada RS232 (DB-9pinos): x1. 

02.06. Áudio: 

 02.06.01. Altifalante: 10W; 

 02.06.02. Entrada de áudio (mini tomada 3.5mm): x1; 

 02.06.01.Saída de áudio (mini tomada 3.5mm): x1. 

02.07. Ambiente: 

 02.07.01. Fonte de alimentação: AC 100 a 240 V, 50/60 Hz; 

 02.07.02. Ruído acústico (Típ./Eco.)(dB): 34/29; 

02.08. Dimensões e Peso aproximados: 

 02.08.01. Dimensões (LxAxP): 296 x 120 x 221 mm; 

 02.08.02. Peso Líquido: 2.5 kg; 

02.09. Acessórios: 

 02.09.01. Controle remoto com bateria; 

 02.09.02. Cabo de alimentação (1.8m); 

 02.09.03. Cabo Hdmi (1.8m); 

 02.09.04. Guia de início rápido 

02.10. Peso Bruto:  
4000 gramas (bruto com embalagem) 

02.11. Garantia:  
24 Meses para peças de reposição e 12 Meses ou 1.000 Horas para lâmpada, o 

que ocorrer primeiro. Essa garantia é dada pelo fabricante do equipamento e 

deve ser comprovada por declaração do fabricante. 

02.12. O equipamento deverá ser novo e pertencer a mais recente geração 

disponibilizada pelo Fabricante, não serão aceitos equipamentos 

descontinuados. O equipamento deve vir acompanhado de todos os módulos 

e/ou dispositivos necessários para seu perfeito funcionamento e operação, em 

conformidade com as especificações técnicas aqui apresentadas, mesmo que 

esses não constem desta especificação. Não serão aceitos adaptadores ou 

adaptações para o cumprimento das especificações técnicas elencadas neste 

edital, ou seja, não serão aceitos conversores entre padrões ou conectores. 

02.13. A comprovação técnica das especificações e certificações deve ser 

realizada ponto a ponto por meio da PROPOSTA, e por documentos públicos, 

certificados, catálogos, ou manuais oficiais do fabricante do produto ofertado. 

 

4. LEGISLAÇÃO APLICADA 

A contratação reger-se-á pela nova Lei de Licitação nº 75, inciso IV, alínea “e” da Lei nº 14.133/2021, 

Decreto Municipal n.º 8.544/2023 e demais normas contábeis e financeiras aplicáveis ao caso. 

 

5. DOCUMENTAÇÃO: 

 

A Empresa vencedora desta cotação deverá fornecer no prazo de até 02 (dois) dias úteis os seguintes 

documentos: 

1. - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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a) Em se tratando de empresário individual, registro na Junta Comercial; 

b) Em caso de sociedade empresária, ato constitutivo registrado na Junta Comercial, bem como 

alterações contratuais que constem o nome do administrador ou ato separado de sua designação e, em 

sendo sociedade anônima, acompanhada de documento de eleição de seus atuais administradores. 

c) Em caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos, acompanhado da prova de quem exerce sua administração; e, 

d) decreto de autorização, em se tratando de pessoa jurídica ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País. 

e) MEI – Microempreendedor Individual, comprovante de inscrição. 

2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) prova de regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (INSS); 

c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Dados da conta bancária no CNPJ; 

e) Declaração de Garantia do tempo do Serviço executado. 

  

6.    FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO BEM: 

Os produtos  deverão ser entregues no Paço Municipal, na Secretaria Municipal de Inovação e 

Tecnologia, situado na Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Centro – 1º andar – CEP: 15.800-031. 

Dias e horários de funcionamento para entrega:  

De segunda a sexta-feira das 08:30 as 11:00 e 13:00 as 16:00 horas. 

 

7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

O recebimento do bem ocorrerá de forma provisória pelo requisitante, e após devidamente verificado será 

recebido de forma definitiva, conforme disposto no artigo 68 do Decreto 8.544 de 31 de março de 2023 e suas 

alterações.  

A entrega deverá ser em no máximo 10 dias úteis após a confirmação do recebimento da nota de 

empenho/autorização de fornecimento. 

 

8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:  

O agente público que irá acompanhar e fiscalizar o fornecimento ou prestação dos serviços é: 

NOME: Clayton Nucci Fernandes 

MATRICULA: 976598 

CARGO: Chefe da Divisão de Equipamentos, Recursos Tecnológicos e Suporte 

EMAIL: clayton.fernandes@catanduva.sp.gov.br   

DEPARTAMENTO: Departamento de Inovação e Tecnologia 

 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após o recebimento e aceitação da Nota Fiscal pela 

Secretaria  demandante através de depósito ou transferência bancária em conta corrente em nome/CNPJ da 

empresa.  

O documento fiscal deverá necessariamente estar em nome da empresa fornecedora ou prestadora do 

serviço. 

 

Catanduva, 20 de Agosto de 2025. 

 

 

 

Clayton Nucci Fernandes 

Chefe da Divisão de equipamentos, Recursos Tecnológicos e Suporte 

Matrícula: 976598 

CPF: xxx.620.xxx-xx 

 

Marcela Bruna Nappi Alvares 

Secretária Munic. Assistência e 

Desenvolvimento Social 

Matrícula: 1141111 

CPF: xxx.433.xxx-xx 
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MUNICÍPIO DE CATANDUVA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA CONDE FRANCISCO MATARAZZO, 01 – CEP 15800-031 – CATANDUVA/SP 

CNPJ 45.122.603/0001-02 
TEL: 17 – 35319100 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURAL 
 

 

 

 

Rua Rio de Janeiro, 100 – Centro – Catanduva/SP – CEP: 15800-035 – Tel.: 17 3531-5100 – 99734-5500 (WhatsApp) 

ERRATA 
 

 
 

EDITAL 003/2025 - CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE 

ARTISTAS PARA AÇÕES CULTURAIS 2025, processo administrativo 

2025/07/14904. 
 

A Prefeitura Municipal de Catanduva, por meio da Secretaria 

Municipal de Cultura vem através desta retificar a legenda na ATA 

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL CREDENCIAMENTO Nº 003 2025DO EDITAL 

003/2025 - CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS PARA 

AÇÕES CULTURAIS 2025, publicada no Diário Oficial do Município de 

18 de setembro de 2025, Ano XX, Edição nº 2902, Páginas 39, como 

segue: 

 

 
Onde se lê: 

 

CREDENCIADOS CLASSIFICADOS 

CREDENCIADOS SUPLENTES 

INSCRIÇÕES COM APLICAÇÃO DO ITEM 4.8 

 

Leia-se: 

 

CREDENCIADOS CLASSIFICADOS 

CREDENCIADOS SUPLENTES 

INSCRIÇÕES COM APLICAÇÃO DO ITEM 4.10 

 

 

Catanduva, 20 de setembro de 2025. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

SECRETARIA DE CULTURA
Secretaria de Cultura

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Errata

Errata
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 

Estado de São Paulo 

Secretaria Municipal de Educação 

 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO N° 01/2025 

   EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS  

De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Catanduva/SP, através da 
Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna público a 
CONVOCAÇÃO dos candidatos inscritos no Processo Seletivo nº 01/2025 para a realização das 
Provas Objetivas, conforme as instruções a seguir. 

Data: 28 de setembro de 2025 (DOMINGO) 

Locais e Horários, verificar a tabela abaixo. 

Atenção: ler as instruções ao final da tabela.  

PERÍODO DA MANHÃ 

Abertura dos Portões: 8 horas // Fechamento dos Portões: 8h30min 

FUNÇÕES LOCAL 

PROFESSOR I  

Nomes iniciados com as letras: A, B, C, D, E, F, 
G, H, I, J, K e L 

IMES CATANDUVA – BLOCO 1 

Avenida Daniel Dalto s/nº – Rodovia Washington Luís 
(SP 310) Km 382 – Bairro Rural  
Catanduva/SP 
 

PROFESSOR I 

Nomes iniciados com as letras: M, N, O, P, Q, R, 
S, T, U, V, W, X, Y e Z 

IMES CATANDUVA – BLOCO 2 

Avenida Daniel Dalto s/nº – Rodovia Washington Luís 
(SP 310) Km 382 – Bairro Rural  
Catanduva/SP 

PROFESSOR II: 

• ARTE 

• CIÊNCIAS 

• EDUCAÇÃO FÍSICA 

• GEOGRAFIA 

• HISTÓRIA 

• INGLÊS 

• LÍNGUA PORTUGUESA 

• MATEMÁTICA 

EMEF PROFESSOR SANTOS AGUIAR 

Rua São João da Boa Vista, 110 – Jardim Amêndola 
Catanduva/SP 

 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Convocação

Edital - Convocação
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PERÍODO DA TARDE 

Abertura dos Portões: 13h30min // Fechamento dos Portões: 14 horas 

FUNÇÕES LOCAL 

PROFESSOR BERÇARISTA 

Nomes iniciados com as letras: A, B, C, D, E, F, 
G, H, I, J, K, L, M, N, O, P, Q e R 

IMES CATANDUVA – BLOCO 1 

Avenida Daniel Dalto s/nº – Rodovia Washington Luís 
(SP 310) Km 382 – Bairro Rural  
Catanduva/SP 
 

PROFESSOR BERÇARISTA 

Nomes iniciados com as letras: S, T, U, V, W, X, 
Y e Z 

PROFESSOR RECREACIONISTA 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

IMES CATANDUVA – BLOCO 2 

Avenida Daniel Dalto s/nº – Rodovia Washington Luís 
(SP 310) Km 382 – Bairro Rural  
Catanduva/SP 

 

Atenção às instruções a seguir: 

A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os(as) candidatos(as) verifiquem com antecedência o 
local onde realizarão sua prova, a disponibilidade de estacionamento e vagas nas imediações, as 
opções de transporte público, consultando antes horários e frequências das linhas de ônibus 
aos domingos, bem como rotas e tempo de deslocamento. 

Ao candidato só será permitida a realização das provas na data, no local e no horário, constantes deste 
Edital de Convocação. 

O IBAM e a Prefeitura do Município de Catanduva não se responsabilizam por fatos externos que 
impeçam o candidato de chegar ao local de aplicação das provas no horário apropriado, que 
independem da organização do Concurso Público, já que não possuem gerência sobre trânsito ou 
tráfego bem como outras situações que escapam de seu âmbito de atuação. 

O(A) candidato(a) deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva com antecedência 
mínima de 30 minutos. 

O(A) candidato(a) que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de Convocação para 
fechamento dos portões será automaticamente excluído do Certame, seja qual for o motivo alegado 
para seu atraso. 

Não será admitido, em nenhuma hipótese, o ingresso do(a) candidato(a) no local da prova após o 
horário estabelecido para fechamento dos portões. 

Somente será admitido à sala de provas o(a) candidato(a) que estiver portando documento original de 
identidade com foto que bem o identifique, e dentro do prazo de validade, sendo aceitos: Carteira de 
Identidade Nacional (CIN), Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira Expedida por Órgão ou Conselho 
de Classe (CREA, OAB, CRC, CRM etc.); Certificado de Reservista; Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, Carteira Nacional de Habilitação ou Passaporte. No caso de documento digital somente será 
admitido o candidato que apresentar a CNH, RG, Carteira Expedida por Órgão ou Conselho de 
Classe e/ou Título de Eleitor por meio dos aplicativos oficiais. 

É aconselhável que o(a) candidato(a) esteja portando, também, o cartão de convocação individual (CCI) 
e boleto bancário pago.  
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O cartão de convocação individual (CCI), bem como o boleto bancário pago, não suprem a necessidade 
de apresentação do documento de identidade original com foto. 

Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os 
especificados acima. 

Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza, a 
identificação do candidato. Documentos vencidos, violados e rasurados não serão aceitos. 

Caso o(a) candidato(a) esteja impossibilitado(a) de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento 
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo 
então submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital 
em formulário próprio. 

No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do(a) candidato(a) não constar nas listagens 
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal (IBAM) procederá à inclusão do(a) candidato(a), mediante a apresentação do 
boleto bancário com comprovação de pagamento, com o preenchimento de formulário específico, 
portanto, recomenda-se que o(a) candidato(a) esteja portando o comprovante de pagamento do boleto 
bancário.  

A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada pelo 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) com o intuito de se verificar a pertinência da 
referida inscrição. 

Constatada a improcedência da inscrição esta será automaticamente cancelada sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes. 

Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, aplicação das 
provas em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital de Convocação. 

O(A) candidato(a) não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como 
justificativa de sua ausência. 

O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do(a) 
candidato(a) e resultará na eliminação do Concurso Público. 

O(A) candidato(a) deverá comparecer ao local designado munido de caneta esferográfica de tinta preta 
ou azul.  

Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação 
entre os(as) candidatos(a), nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos, folhas soltas, em 
branco ou não, ou quaisquer anotações. 

O(A) candidato(a), ao ingressar no local de realização das provas deverá, obrigatoriamente, manter 
desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os 
modos de vibração e silencioso. Os celulares deverão permanecer desligados até a saída do(a) 
candidato(a) do local de realização das provas. 

O(A) candidato(a) que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol, ou 
qualquer outro acessório que cubra a cabeça, olhos, orelhas e pescoço, deverá ter justificativa médica e 
o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. 

O uso, a emissão de som ou de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular 
(e seus aplicativos), aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, 
notebook ou similares, calculadora, palm-top, relógio com calculadora e/ou receptor, relógios digitais 
(smartwatch), qualquer equipamento que possibilite comunicação externa, incorrerá em exclusão do 
candidato do Certame, mesmo que o aparelho esteja dentro do envelope de segurança que será 
distribuído pelo IBAM. 
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O IBAM e a Comissão do Concurso Público poderão, no dia da realização das provas, solicitar que 
os(as) candidatos(as) que estejam portando mochilas ou grandes volumes, que deixem esses pertences 
aos cuidados do fiscal de sala ou da Coordenação do Prédio que tomará providências para que tais 
materiais sejam lacrados, protegidos e mantidos à distância de seus usuários, durante a aplicação das 
provas.  

O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) não se responsabilizará por perda ou extravio 
de documentos ou objetos ocorrido no local de realização das provas, nem por danos neles causados. 

Somente após decorrido o tempo mínimo de 01h30min (uma hora e meia) de início das provas 
o(a) candidato(a) poderá deixar definitivamente a sala de aplicação. 

Os 03 (três) últimos candidatos ao terminarem as provas, somente poderão deixar o local de 
aplicação juntos, devendo assinar a ata de sala para comprovar tal fato. 

O(A) candidato(a) ao terminar a prova, entregará ao fiscal o caderno de questões e a folha de 
respostas, esta, devidamente assinada e identificada com sua impressão digital. 

Será anulada a prova do(a) candidato(a) que não devolver o caderno de questões e a folha de 
respostas. 

O modelo do caderno de questões da prova realizada pelo candidato e o respectivo gabarito 
serão posteriormente disponibilizados no portal do IBAM, no link “Área do Candidato”. 

Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas 
definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao Concurso Público, nos comunicados, nas instruções 
aos candidatos e/ou nas instruções constantes das provas, motivará a eliminação do candidato(a), 
assim como as seguintes condutas: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se 
qualquer tolerância; 

b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 

c) apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 

d) não apresentar o documento que bem o identifique; 

e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 

f) ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência; 

g) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, sem 
autorização; 

h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte, ou quaisquer objetos 
perfurocortantes; 

i) for surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou recebendo auxílio para a 
execução das provas, ou portando ou utilizando-se de livros, folhas de papel, notas ou impressos 
não permitidos ou máquina calculadora ou similar; 

j) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de comunicação; 

k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido e 
descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas ou com os demais candidatos; 

l) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

m) fotografar, filmar a realização de sua prova ou de terceiros ou registrar qualquer imagem do 
local de aplicação das provas; 

n) descumprir qualquer regra estabelecida no Edital, nas retificações e no Edital de Convocação para 
a realização das provas; 

o) faltar com o devido respeito para com qualquer membro de equipe de aplicação das provas, com 
autoridades presentes ou com os demais candidatos. 
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O(A) candidato(a) poderá ser submetido a detector de metais e sinais durante a realização das 
provas. 

A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá levar um 
acompanhante com maioridade legal que ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda 
da criança.  

O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no local designado 
pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes deste Edital, inclusive no tocante ao 
uso de equipamento eletrônico e celular. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, 
não realizará as provas. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração 
das provas. 

Exceto neste caso, não será permitida a presença de acompanhante no local de aplicação das provas. 

Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude de afastamento do(a) candidato(a) da sala de prova. 

As provas objetivas e Dissertativas terão duração de 03 (três) horas (incluindo o tempo para 
preenchimento da folha de respostas das provas). 

 
O(A) candidato(a) poderá informar-se quanto à sala onde realizará sua prova através das listas 
que serão afixadas no local de aplicação das provas ou através do site no link abaixo: 
https://www.ibamsp-concursos.org.br/login/       

 
 

 
Catanduva, 19 de setembro de 2025.  

 
Comissão do Processo Seletivo, conforme Resolução SME nº 20, de 04/08/2025.  

  

https://www.ibamsp-concursos.org.br/login/
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 

PROCESSO SELETIVO 01/2025 

                                              
De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Catanduva/SP, através da Secretaria Municipal de Educação, 
no uso de suas atribuições legais, torna público a LISTA DE CANDIDATOS INSCRITOS no Processo Seletivo 01/2025, a 
saber: 
 

Inscrição Candidato Função 

40483 ADELITA MONTEIRO DE CAMPOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40484 ADELITA MONTEIRO DE CAMPOS 102 - PROFESSOR I  

41991 ADRIANA CARDOSO ZAGATO 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

40660 ADRIANA DE FATIMA FERREGUTTI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40124 ADRIANA DOS SANTOS BERNABE GARCIA 102 - PROFESSOR I  

40125 ADRIANA DOS SANTOS BERNABE GARCIA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41546 ADRIANA MARTINS BUFAINO 102 - PROFESSOR I  

40934 ADRIANA PEROZIN PEREIRA 102 - PROFESSOR I  

41098 ADRIANO CÉSAR GOIS 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

41327 ADRIÉLI RAMOS LEODORO MORETTI 102 - PROFESSOR I  

40389 AGATHA CAROLINA DIAS FREITAS 102 - PROFESSOR I  

40390 AGATHA CAROLINA DIAS FREITAS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41822 AINARA FIGUEIREDO AREM FRIGIERI 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

41873 ALADIR CRISTINA GENOVEZ CANO 104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 

40349 ALAIDES DOS SANTOS SOUZA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42346 ALCIONE APARECIDA SILVESTRE BARRIOS 102 - PROFESSOR I  

40175 ALERRANDRO DIEGO MARTIN 104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 

40657 ALESSANDRA ALVES 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

40196 ALESSANDRA ANDRADE MIGUEL 102 - PROFESSOR I  

40197 ALESSANDRA ANDRADE MIGUEL 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41263 ALESSANDRA APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS 102 - PROFESSOR I  

41941 ALESSANDRA BISPO DE SOUZA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41942 ALESSANDRA BISPO DE SOUZA 102 - PROFESSOR I  

40019 ALESSANDRA CRUZ DE SOUZA ALMEIDA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40020 ALESSANDRA CRUZ DE SOUZA ALMEIDA 102 - PROFESSOR I  

41141 ALESSANDRA DA SILVA ARAÚJO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41588 ALESSANDRA THAIS FERNANDES ARROYO 102 - PROFESSOR I  

42198 ALESSANDRA VANDERLEIA BALDI GIL 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42201 ALESSANDRA VANDERLEIA BALDI GIL 102 - PROFESSOR I  

41016 ALESSANDRA ZANATA 102 - PROFESSOR I  

41017 ALESSANDRA ZANATA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40149 ALESSANDRO SANTOS DE ALMEIDA 104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 

42172 ALETICIA PRISCILA LOURENCO SANDRINI 102 - PROFESSOR I  

42177 ALETICIA PRISCILA LOURENCO SANDRINI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40753 ALEX SANDRO BORDINO 104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 

40814 ALEXANDRA PAULA JULIATTI SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40815 ALEXANDRA PAULA JULIATTI SILVA 102 - PROFESSOR I  

40050 ALEXANDRA PEREIRA DE SOUZA PAVANI 102 - PROFESSOR I  

40051 ALEXANDRA PEREIRA DE SOUZA PAVANI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

Relação de Inscritos
Relação de Inscritos



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE CATANDUVA Sexta-feira, 19 de setembro de 2025 Ano XX | Edição nº 2903 | Página 68 de 131

Município de Catanduva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

2 

 

40950 ALEXANDRA SANTOS MARTINS 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40951 ALEXANDRA SANTOS MARTINS 102 - PROFESSOR I  

42132 ALEXANDRE DEL GESSI DA SILVA 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41010 ALEXANDRE LEOPOLDO FERREGUTTI 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41013 ALEXANDRE LEOPOLDO FERREGUTTI 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41541 ALEXSANDRA MATOS DE LIMA JOSÉ 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41237 ALEXSANDRA RODRIGUES DE SANTANA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40042 ALEXSANDRO JOSÉ ROCHA 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

40043 ALEXSANDRO JOSÉ ROCHA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

42183 ALEXSSANDRA DE JESUS SOARES 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

40718 ALIFFER BAPTISTA VIEIRA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40171 ALINE ALVES BORTOLATO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40575 ALINE ALVES BORTOLATO 102 - PROFESSOR I  

41734 ALINE CRISTINA ANDRADE DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

40969 ALINE CRISTINA DE OLIVEIRA RAMOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41843 ALINE CRISTINA DEMICIANO SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41230 ALINE CRISTINA RIVA CEROSE 102 - PROFESSOR I  

41300 ALINE CRISTINA RIVA CEROSE 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41766 ALINE CRISTINA SCARPELINI 102 - PROFESSOR I  

41770 ALINE CRISTINA SCARPELINI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41915 ALINE DAIANE RIBEIRO GONÇALO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41186 ALINE MARIA CARLOS FERNANDES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41187 ALINE MARIA CARLOS FERNANDES 102 - PROFESSOR I  

40902 ALINE MARIANO FIGUERÔA 102 - PROFESSOR I  

40904 ALINE MARIANO FIGUERÔA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40495 ALINE PERPÉTUA COSTA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40496 ALINE PERPÉTUA COSTA 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41309 ALINE REGINA POSSEBON DE CAMPOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41310 ALINE REGINA POSSEBON DE CAMPOS 102 - PROFESSOR I  

42141 ALINE TAINA DE OLIVEIRA GARCIA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42222 ALINE TAINA DE OLIVEIRA GARCIA 102 - PROFESSOR I  

41899 ALINE TAIS BERGAMASCO DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

40008 ALLANA NEVES DUARTE 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40009 ALLANA NEVES DUARTE 102 - PROFESSOR I  

40138 ALLANA TAVEIRA POLLES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40139 ALLANA TAVEIRA POLLES 102 - PROFESSOR I  

41161 ALLINE DE FATIMA CORREA LEITE FERRAREZI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41162 ALLINE DE FATIMA CORREA LEITE FERRAREZI 102 - PROFESSOR I  

41747 ALUANA DE OLIVEIRA GIMENEZ 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41786 AMANDA APARECIDA COCCETTI 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

42074 AMANDA APARECIDA COCCETTI 102 - PROFESSOR I  

40883 AMANDA CARDOSO DURÃES 102 - PROFESSOR I  

40055 AMANDA CRISTINA COSTA 102 - PROFESSOR I  

41906 AMANDA DA CUNHA MARTINEZ 104-02 - PROFESSOR II - CIÊNCIAS 

40231 AMANDA FERREIRA DA SILVA 104-06 - PROFESSOR II - INGLÊS 

40239 AMANDA FERREIRA DA SILVA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41649 AMANDA FIGUEIREDO QUARTO 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 
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41650 AMANDA FIGUEIREDO QUARTO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41625 AMANDA FIUMANE PRETE 104-02 - PROFESSOR II - CIÊNCIAS 

40472 AMANDA GARCIA COELHO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40473 AMANDA GARCIA COELHO 102 - PROFESSOR I  

40705 AMANDA MARCELA AMARAL PEREIRA 102 - PROFESSOR I  

40881 AMANDA MORAIS DO NASCIMENTO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41773 AMANDA OLIVIO CARVALHO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41774 AMANDA OLIVIO CARVALHO 102 - PROFESSOR I  

40986 AMANDA PANZA FERRAZ 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

40351 AMANDA VASQUES SILVA 104-02 - PROFESSOR II - CIÊNCIAS 

40386 AMANDA ZEFERINO CARVALHO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40388 AMANDA ZEFERINO CARVALHO 102 - PROFESSOR I  

41306 AMAURILIO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41908 ANA ALICE NOGUEIRA DO NASCIMENTO 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

42058 ANA AMELIA ERCHENBERGER BALBINO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42335 ANA BEATRIZ BORGUESAN 102 - PROFESSOR I  

41984 ANA BEATRIZ DE FIGUEIREDO 102 - PROFESSOR I  

40216 ANA BEATRIZ DO AMARAL SOUZA 104-06 - PROFESSOR II - INGLÊS 

41454 ANA BEATRIZ SARAVALLI 102 - PROFESSOR I  

41456 ANA BEATRIZ SARAVALLI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40407 ANA CARLA THOMAZELI POLIDORO FERREIRA 102 - PROFESSOR I  

40409 ANA CARLA THOMAZELI POLIDORO FERREIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40501 ANA CAROLINA CABRERA DE OLIVEIRA 102 - PROFESSOR I  

40509 ANA CAROLINA CABRERA DE OLIVEIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42314 ANA CAROLINA COLUCCI TAROCO 102 - PROFESSOR I  

40110 ANA CAROLINA CORREA LEITE SANTILOTO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40111 ANA CAROLINA CORREA LEITE SANTILOTO 102 - PROFESSOR I  

40132 ANA CAROLINA DE ARAÚJO SOUSA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40091 ANA CAROLINA DOS SANTOS FLORIANO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40092 ANA CAROLINA DOS SANTOS FLORIANO 102 - PROFESSOR I  

40265 ANA CAROLINA FERREIRA BORGHI 102 - PROFESSOR I  

40267 ANA CAROLINA FERREIRA BORGHI 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40152 ANA CAROLINA FERREIRA PEREIRA DELVICHIO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40649 ANA CAROLINA FLORES 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

40168 ANA CAROLINA GUEDES DA SILVA MENDES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40169 ANA CAROLINA GUEDES DA SILVA MENDES 102 - PROFESSOR I  

41950 ANA CAROLINA MARCHESIM 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41952 ANA CAROLINA MARCHESIM 102 - PROFESSOR I  

40368 ANA CAROLINA MONÇÃO PRANDO 102 - PROFESSOR I  

40369 ANA CAROLINA MONÇÃO PRANDO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40601 ANA CAROLINA PEREIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40391 ANA CAROLINA PRANDE 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40392 ANA CAROLINA PRANDE 102 - PROFESSOR I  

42171 ANA CAROLINA RIBEIRO PEREIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41199 ANA CAROLINA SILVA DO NASCIMENTO 102 - PROFESSOR I  

41158 ANA CAROLINA VASQUES 102 - PROFESSOR I  

41159 ANA CAROLINA VASQUES 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 
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41615 ANA CAROLINE FLORIANO FERNANDES 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41518 ANA CAROLINE ZAGO 102 - PROFESSOR I  

41892 ANA CLARA DE SOUZA REGO 102 - PROFESSOR I  

41893 ANA CLARA DE SOUZA REGO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41268 ANA CLAUDIA AMARAL DE OLIVEIRA 102 - PROFESSOR I  

40144 ANA CLAUDIA BOLDRINI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40959 ANA CLÁUDIA CRISPIN DORTA 102 - PROFESSOR I  

42069 ANA CLÁUDIA CRISPIN DORTA 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

40566 ANA CLAUDIA DA CUNHA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40567 ANA CLAUDIA DA CUNHA 102 - PROFESSOR I  

41506 ANA CLAUDIA PEREIRA DE ROSA DOS SANTOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41507 ANA CLAUDIA PEREIRA DE ROSA DOS SANTOS 102 - PROFESSOR I  

42289 ANA CLÁUDIA RIBEIRO DE FREITAS 102 - PROFESSOR I  

41616 ANA CLÉCIA BATISTA RAMOS LIMA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41617 ANA CLÉCIA BATISTA RAMOS LIMA 102 - PROFESSOR I  

40381 ANA CRISTINA DA SILVA JANGROSSI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41049 ANA CRISTINA PEKIN SIVIERO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41050 ANA CRISTINA PEKIN SIVIERO 102 - PROFESSOR I  

41382 ANA FLAVIA DE OLIVEIRA MATIAS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41258 ANA HELENA GAVILIA ELIAS 102 - PROFESSOR I  

41259 ANA HELENA GAVILIA ELIAS 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41334 ANA JULIA MENDES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41337 ANA JULIA MENDES 102 - PROFESSOR I  

41971 ANA LARA STEFANE FONSECA 104-04 - PROFESSOR II - GEOGRAFIA 

41223 ANA LAURA DE JESUS TREVIZAN 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41224 ANA LAURA DE JESUS TREVIZAN 104-01 - PROFESSOR II - ARTE 

41000 ANA LETÍCIA DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41001 ANA LETÍCIA DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

41417 ANA LETICIA DE PAULA SOUZA 102 - PROFESSOR I  

40646 ANA LETÍCIA ESPERANDIO DOS SANTOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40435 ANA LUCIA DA SILVA GRANDOLFO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40783 ANA LUCIA DA SILVA GRANDOLFO 102 - PROFESSOR I  

42223 ANA LUCIA VIEIRA CARNELOSSI 104-01 - PROFESSOR II - ARTE 

40906 ANA LUIZA JACINTHO GREGIO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41378 ANA LUIZA RODRIGUES TOZZO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41948 ANA LUIZE DE SOUSA 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41818 ANA LUZIA FRANÇA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41487 ANA MARCIA DE SOUZA CARVALHO MARTINS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41488 ANA MARCIA DE SOUZA CARVALHO MARTINS 102 - PROFESSOR I  

41465 ANA PAOLA FREY DIAS 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41024 ANA PAULA CARDOSO ROMANO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41025 ANA PAULA CARDOSO ROMANO 102 - PROFESSOR I  

41290 ANA PAULA DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

41292 ANA PAULA DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40970 ANA PAULA DANTAS PEREZ 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40971 ANA PAULA DANTAS PEREZ 102 - PROFESSOR I  

40155 ANA PAULA DE ALMEIDA OLIVEIRA 102 - PROFESSOR I  
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40497 ANA PAULA DE MORAES PANICIO 102 - PROFESSOR I  

42276 ANA PAULA ESPINOSA 104-06 - PROFESSOR II - INGLÊS 

41978 ANA PAULA FRANCO BARATO 102 - PROFESSOR I  

40450 ANA PAULA FRASSINETE DE SOUZA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40451 ANA PAULA FRASSINETE DE SOUZA 102 - PROFESSOR I  

41234 ANA PAULA GOMES CARVALHO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40735 ANA PAULA MOREIRA TOPI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40738 ANA PAULA MOREIRA TOPI 102 - PROFESSOR I  

40400 ANA PAULA OLIVEIRA CAETANO 102 - PROFESSOR I  

40886 ANA PAULA OLIVEIRA CAETANO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42270 ANA PAULA PEREIRA BORGES GUERRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41288 ANA PAULA PEREZ FERNANDEZ BELENTANI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41289 ANA PAULA PEREZ FERNANDEZ BELENTANI 102 - PROFESSOR I  

41885 ANA PAULA RONCOLETA 102 - PROFESSOR I  

41824 ANA PAULA SEGURO GOZZI 102 - PROFESSOR I  

40382 ANAIDE ALMEIDA LOPES 104-01 - PROFESSOR II - ARTE 

41833 ANALIAN GOUVEA CASTANHA 102 - PROFESSOR I  

40259 ANANDA TEIXEIRA 102 - PROFESSOR I  

40263 ANANDA TEIXEIRA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40975 ANDRE DEL GESSI DA SILVA 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

40976 ANDRE DEL GESSI DA SILVA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41090 ANDRÉ HENRIQUE GARCIA 104-01 - PROFESSOR II - ARTE 

41430 ANDRÉ LUIS COUTO PEREIRA 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

42110 ANDRÉ LUIS COUTO PEREIRA 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41148 ANDRE LUIS NAVARRETE 102 - PROFESSOR I  

42086 ANDRE LUIS SANTOS 102 - PROFESSOR I  

41937 ANDRÉA CANTANHA DE SOUZA 102 - PROFESSOR I  

41938 ANDRÉA CANTANHA DE SOUZA 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41789 ANDRÉA CRISTINA DA SILVA BERTOLE 102 - PROFESSOR I  

40498 ANDREA DOS REIS RODRIGUES ANDRADE 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

40870 ANDREA DOS REIS RODRIGUES ANDRADE 104-02 - PROFESSOR II - CIÊNCIAS 

40161 ANDREA HELENA TARTALIA VOLPIANI 102 - PROFESSOR I  

41918 ANDREA HELENA TARTALIA VOLPIANI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40309 ANDREA MARIA CAMPOS ROCCHI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40244 ANDRÉA REGINA DIAS MOREIRA DE OLIVEIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40246 ANDRÉA REGINA DIAS MOREIRA DE OLIVEIRA 102 - PROFESSOR I  

41345 ANDRÉIA APARECIDA PIROTTA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41576 ANDREIA ARISTIDES DE ANDRADE ARAÚJO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41578 ANDREIA ARISTIDES DE ANDRADE ARAÚJO 102 - PROFESSOR I  

40129 ANDREIA CRISTINA DO SANTOS HERCULIS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40130 ANDREIA CRISTINA DO SANTOS HERCULIS 102 - PROFESSOR I  

42023 ANDREIA CRISTINA DOS SANTOS 102 - PROFESSOR I  

40760 ANDRÉIA CRISTINA HORVATTI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40761 ANDRÉIA CRISTINA HORVATTI 102 - PROFESSOR I  

40615 ANDREIA CRISTINA OLIANI FABRICIO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41426 ANDREIA CRISTINA OLIANI FABRICIO 102 - PROFESSOR I  

42045 ANDREIA LEAR DE ALMEIDA BRITTO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE CATANDUVA Sexta-feira, 19 de setembro de 2025 Ano XX | Edição nº 2903 | Página 72 de 131

Município de Catanduva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

6 

 

42118 ANDREIA LEAR DE ALMEIDA BRITTO 102 - PROFESSOR I  

42166 ANDRESS FRANCISCO DOS SANTOS 104-01 - PROFESSOR II - ARTE 

40880 ANDRESSA CRISTINA DE ARAUJO RODRIGUES 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41515 ANDRESSA CRISTINA DE ARAUJO RODRIGUES 102 - PROFESSOR I  

41260 ANDRESSA HOSP 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

40563 ANDRESSA PERES 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40671 ANDRESSA VITÓRIA BARBOSA VICENTE 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40207 ANDREZA BARBOSA DA SILVA RODRIGUES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40208 ANDREZA BARBOSA DA SILVA RODRIGUES 102 - PROFESSOR I  

41549 ANDREZA CRISTINA DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41551 ANDREZA CRISTINA DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

41911 ANDREZA PARRA IGNACIO PLACIDIO 102 - PROFESSOR I  

41304 ANDREZA PERPÉTUA BELTRANI GARCIA OLIVEIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41185 ANDREZA POLIMENO PENIANI 102 - PROFESSOR I  

40371 ANETY CONCEIÇÃO LIMA 102 - PROFESSOR I  

42315 ÂNGELA MARIA RODRIGUES GALVÃO PEREIRA 102 - PROFESSOR I  

40459 ANGELA MARIA VARCONDE DE SOUSA 102 - PROFESSOR I  

41543 ANGELA MARIA VARCONDE DE SOUSA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42164 ANGELA MOREIRA 102 - PROFESSOR I  

41168 ANGÉLICA CÁSSIA ROSA DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41169 ANGÉLICA CÁSSIA ROSA DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

42263 ANGELICA DAIANE SILVA BUENO 102 - PROFESSOR I  

40801 ANGÉLICA MAURA DE SANTANA MELO 102 - PROFESSOR I  

41302 ANI CAROLINE PEREIRA GOTARDI 102 - PROFESSOR I  

41303 ANI CAROLINE PEREIRA GOTARDI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41763 ANI MICHELI ALIO DE GRANDI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40403 ANNA JÚLIA GRANADO LUCINDO 104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 

40404 ANNA JÚLIA GRANADO LUCINDO 102 - PROFESSOR I  

42079 ANNA LYGIA PINHEIRO DE OLIVEIRA COSTA 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41218 ANNE GABRIELLY CERQUEIRA 102 - PROFESSOR I  

41219 ANNE GABRIELLY CERQUEIRA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40151 ANTONIA ELIZANGELA ARAUJO SOARES MARINHO 102 - PROFESSOR I  

40269 ANTONIA ELIZANGELA ARAUJO SOARES MARINHO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41455 ANTONIA RAQUEL SOARES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41558 ANTONY PATRICK OLIVEIRA CESAR 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41574 APARECIDA CRISTINA DE FIGUEIREDO COIMBRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41575 APARECIDA CRISTINA DE FIGUEIREDO COIMBRA 102 - PROFESSOR I  

40577 APARECIDA DE LOURDES CANTORANI 102 - PROFESSOR I  

40010 ARETUSA HELENA DE TOLEDO 102 - PROFESSOR I  

41669 ARETUSA HELENA DE TOLEDO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40474 ARETUZA CARVALHO 102 - PROFESSOR I  

40220 ARIANE FERNANDES MOTTA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40221 ARIANE FERNANDES MOTTA 102 - PROFESSOR I  

41573 ARIANE MARIA MIQUELÃO PERCEBON 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

42158 ARIÉLY MAIHARA CAMARGO 102 - PROFESSOR I  

41358 ARLETE MARTINS FREDIANI 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

42182 ARLETI APARECIDA CAPI 102 - PROFESSOR I  
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40031 AUYANI SCALDECIA AMARAL 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40032 AUYANI SCALDECIA AMARAL 102 - PROFESSOR I  

40739 BARBARA CAROLINA GALIANO ZEFERINO DOS SANTOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40741 BARBARA CAROLINA GALIANO ZEFERINO DOS SANTOS 102 - PROFESSOR I  

40361 BÁRBARA MARINA MUSSINHATI 102 - PROFESSOR I  

40209 BÁRBARA TERRA 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

40212 BÁRBARA TERRA 102 - PROFESSOR I  

40249 BEATRIZ APARECIDA AMORIM MOLINA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40250 BEATRIZ APARECIDA AMORIM MOLINA 102 - PROFESSOR I  

40093 BEATRIZ BARSANELLI ASSUNÇÃO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40094 BEATRIZ BARSANELLI ASSUNÇÃO 102 - PROFESSOR I  

41501 BEATRIZ CAROLINE VENANCIO SOARES 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41502 BEATRIZ CAROLINE VENANCIO SOARES 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40551 BEATRIZ CORDEIRO 102 - PROFESSOR I  

40552 BEATRIZ CORDEIRO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41798 BEATRIZ GEORGIA PLACCO BERGUIO 102 - PROFESSOR I  

41293 BEATRIZ ISAC 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41294 BEATRIZ ISAC 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

40792 BEATRIZ NOVELLI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40793 BEATRIZ NOVELLI 102 - PROFESSOR I  

41547 BEATRIZ PARRA SCHIAVETTI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41548 BEATRIZ PARRA SCHIAVETTI 102 - PROFESSOR I  

41110 BEATRIZ PAULINO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41243 BEATRIZ RODRIGUES LEON 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41244 BEATRIZ RODRIGUES LEON 102 - PROFESSOR I  

41638 BEATRIZ SILVA DE JESUS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41639 BEATRIZ SILVA DE JESUS 102 - PROFESSOR I  

40853 BIANCA CARANO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40716 BIANCA CORSATTO DE OLIVEIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40717 BIANCA CORSATTO DE OLIVEIRA 102 - PROFESSOR I  

41812 BIANCA STEFANI SOUSA DE MOURA BIZARRO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40072 BRENA EDUARDA DUARTE RODRIGUES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41375 BRENA EDUARDA DUARTE RODRIGUES 102 - PROFESSOR I  

42251 BRENDA DANIELE RODRIGUES DE MELO 102 - PROFESSOR I  

40120 BRENDA LETÍCIA PEDRO ASSONI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40696 BRUNA DE OLIVEIRA MELHADO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40059 BRUNA ESPERANDIO MARTINS 102 - PROFESSOR I  

40060 BRUNA ESPERANDIO MARTINS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40274 BRUNA GABRIELA BIANCHI FERRAZ 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40305 BRUNA GABRIELA BIANCHI FERRAZ 102 - PROFESSOR I  

41319 BRUNA MONIELLY DUARTE DE SOUZA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41765 BRUNA MONIELLY DUARTE DE SOUZA 102 - PROFESSOR I  

40461 BRUNA QUINTILIANO DA SILVA PIRES 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

41492 BRUNA RENATA DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

41723 BRUNA ROBERTA RAGAGNON VALERIO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41724 BRUNA ROBERTA RAGAGNON VALERIO 102 - PROFESSOR I  

42097 BRUNA VERALDI DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 
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42099 BRUNA VERALDI DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

41233 BRUNA XAVIER 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40864 BRUNARA RAFAELA PINOTTI 104-04 - PROFESSOR II - GEOGRAFIA 

40164 BRUNNA MESTRINER BONIFÁCIO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40165 BRUNNA MESTRINER BONIFÁCIO 102 - PROFESSOR I  

40733 BRUNO AFONSO DOS SANTOS PAVANI 102 - PROFESSOR I  

40493 BRUNO APARECIDO ANDRADE 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

41644 BRUNO AUGUSTO FERREIRA NAPPI 102 - PROFESSOR I  

41645 BRUNO AUGUSTO FERREIRA NAPPI 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41656 BRUNO FERNANDO QUARTO 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41658 BRUNO FERNANDO QUARTO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

42272 BRUNO MOTTA LOPES 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

41022 BRUNO VANNI BOLINELLI 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41023 BRUNO VANNI BOLINELLI 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40965 BURT LANCASTER RUIZ DE GODOY 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

40967 BURT LANCASTER RUIZ DE GODOY 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

42227 CACILDA MAGRI MILANO 102 - PROFESSOR I  

41178 CAMILA BEATRIZ DE SOUZA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40235 CAMILA CAROLINE DE POLLI DOTTI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40237 CAMILA CAROLINE DE POLLI DOTTI 102 - PROFESSOR I  

40666 CAMILA CARVALHO 102 - PROFESSOR I  

41043 CAMILA CARVALHO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40006 CAMILA CRISTINA RODRIGUES FERREIRA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41121 CAMILA CRISTINA RODRIGUES FERREIRA 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

42318 CAMILA FARIAS LOPES 102 - PROFESSOR I  

40995 CAMILA FERNANDA PEREIRA PARRA 102 - PROFESSOR I  

42291 CAMILA GONÇALVES DE OLIVEIRA CARON 102 - PROFESSOR I  

41030 CAMILA HELENA FACINA CISCOTO 104-02 - PROFESSOR II - CIÊNCIAS 

40335 CAMILA KODAMA DE SOUZA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40336 CAMILA KODAMA DE SOUZA 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41530 CAMILA RAFAELA DE ANDRADE 102 - PROFESSOR I  

41531 CAMILA RAFAELA DE ANDRADE 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40626 CAMILA RAISSA THOMAZINI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40268 CAMILA REGINA FELIZARDO CAPRARI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41315 CAMILA REGINA FELIZARDO CAPRARI 102 - PROFESSOR I  

40121 CAMILA RIBEIRO RODRIGUES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40122 CAMILA RIBEIRO RODRIGUES 102 - PROFESSOR I  

40374 CAMILA RODRIGUES DE AMORIM 104-06 - PROFESSOR II - INGLÊS 

42021 CAMILA TRAZZI SANCHEZ 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42325 CAMILA TRAZZI SANCHEZ 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40278 CAMILA VACCARI BORDIGNON 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40280 CAMILA VACCARI BORDIGNON 102 - PROFESSOR I  

42052 CAMILA VENTURIN 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42080 CAMILA ZANFOLIM DE ANDRADE 102 - PROFESSOR I  

40661 CARINA DANIELA SOTO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40662 CARINA DANIELA SOTO 102 - PROFESSOR I  

40141 CARINE DANIELA PEREIRA 102 - PROFESSOR I  
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41398 CARLA ALEXANDRA SANCHES BORTOLOTTI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41399 CARLA ALEXANDRA SANCHES BORTOLOTTI 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

40963 CARLA APARECIDA CONTRERAS 102 - PROFESSOR I  

41593 CARLA APARECIDA DA CRUZ 102 - PROFESSOR I  

41834 CARLA MORAES SAMPAIO 102 - PROFESSOR I  

42194 CARLOS ALBERTO REDIGOLO RAYMUNDO JR 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40637 CARLOS EDUARDO AGOSTINHO 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

42298 CARLOSLEANDRO STABILE 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41463 CARMEN JULIA DE PAULA NADLON 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41640 CAROLINA APARECIDA FRANZIN DOS SANTOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40024 CAROLINA MARCELINO 104-06 - PROFESSOR II - INGLÊS 

41664 CAROLINA ROTTA SIMÕES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40672 CASSIA ALVES DE ALMEIDA BIANCHI 102 - PROFESSOR I  

40709 CÁSSIA ARTICO BARBOSA 102 - PROFESSOR I  

40710 CÁSSIA ARTICO BARBOSA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41163 CASSIA CRISTINA BOLDRINI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40980 CÁSSIA DIAS SILVA 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

40057 CATIA REGINA PRETTI VILAS SANTOS 102 - PROFESSOR I  

40584 CEILA MATHEUS TAVARES 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

40663 CÉLIA REGINA ROTTA DEGRANDE 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42123 CELIANE MEDEIROS XAVIER 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42002 CELINA DE TOLEDO 102 - PROFESSOR I  

42003 CELINA DE TOLEDO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40058 CELINE SOLER ALCÂNTARA 102 - PROFESSOR I  

40692 CELINE SOLER ALCÂNTARA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40720 CHARLES ALVES DE QUEIROZ 102 - PROFESSOR I  

40721 CHARLES ALVES DE QUEIROZ 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

42336 CIANE APARECIDA SANDRIM 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

41801 CIBELE CAROLINA DOS SANTOS GOMES 102 - PROFESSOR I  

41806 CIBELE CAROLINA DOS SANTOS GOMES 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

40275 CINTHIA CRISPIM 102 - PROFESSOR I  

40276 CINTHIA CRISPIM 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40441 CÍNTIA CARLA DE SOUZA TARTAGLIA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40442 CÍNTIA CARLA DE SOUZA TARTAGLIA 102 - PROFESSOR I  

40684 CINTIA DE CASSIA GARETTI 102 - PROFESSOR I  

42255 CLARA CRISTINA CÁSSIA 102 - PROFESSOR I  

40085 CLAUDETE DE OLIVEIRA ROSA HESPANHOL 104-01 - PROFESSOR II - ARTE 

40605 CLAUDIA DE SANTANA OLIVEIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40610 CLAUDIA DE SANTANA OLIVEIRA 102 - PROFESSOR I  

40595 CLAUDIA LUZIA FELÍCIO PAVAN 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41451 CLAUDIA MARIA LISBOA ESTEVO 102 - PROFESSOR I  

40357 CLAUDIA REGINA SANTOS 102 - PROFESSOR I  

40358 CLAUDIA REGINA SANTOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40973 CLAUDIA REIS MELO RIBEIRO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40425 CLAUDINE DE SOUZA LONGHI ALMEIDA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40611 CLAUDINEIA DE ALMEIDA DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

40127 CLAUDIO ADRIANO DIAS 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 
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41376 CLAUDIO PIRES DE ALMEIDA 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

40731 CLÁUDIO VALÉRIO PANTALIÃO 102 - PROFESSOR I  

40732 CLÁUDIO VALÉRIO PANTALIÃO 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41269 CLÉCIUS TALLES FERREIRA 104-04 - PROFESSOR II - GEOGRAFIA 

41897 CLEIDE MIGUEL DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

41094 CLEONICE DE FÁTIMA RODRIGUES DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40887 CRISTIANE APARECIDA BASILIO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40888 CRISTIANE APARECIDA BASILIO 102 - PROFESSOR I  

41618 CRISTIANE APARECIDA SARTORE FERNANDES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41619 CRISTIANE APARECIDA SARTORE FERNANDES 102 - PROFESSOR I  

41242 CRISTIANE BARBUIO SERRANO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40596 CRISTIANE COLELLA ROSSETT CORREIA 102 - PROFESSOR I  

40597 CRISTIANE COLELLA ROSSETT CORREIA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40447 CRISTIANE DE ABREU CRUZ SALVADOR 102 - PROFESSOR I  

42061 CRISTIANE DE ABREU CRUZ SALVADOR 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42309 CRISTIANE DE LUCCA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41807 CRISTINA DE JESUS PASTEGA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41811 CRISTINA DE JESUS PASTEGA 102 - PROFESSOR I  

40541 CRISTINA DOS SANTOS COSTA 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

40914 CRISTIRLENE GOMES DE SOUZA REGO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42125 CRIZEIDE TEIXEIRA MOÇO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40211 DAIANE APARECIDA CASSERO DOS SANTOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40213 DAIANE APARECIDA CASSERO DOS SANTOS 102 - PROFESSOR I  

41779 DAIANE BASTOS DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41384 DAIANE CRISTINA MARCELINO DE LOBO PEREIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41385 DAIANE CRISTINA MARCELINO DE LOBO PEREIRA 102 - PROFESSOR I  

41611 DAIANE CRISTINA SILVESTRE 102 - PROFESSOR I  

41613 DAIANE CRISTINA SILVESTRE 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40805 DAIANE ESTER NICOLETI DRUZIAN 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41484 DAIANE MELO DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41246 DAIANE OLIVEIRA DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

41247 DAIANE OLIVEIRA DA SILVA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40223 DAIANE ROBERTA DE TOLEDO 102 - PROFESSOR I  

40224 DAIANE ROBERTA DE TOLEDO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40555 DAIANI ROSA BONESI RODRIGUES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40556 DAIANI ROSA BONESI RODRIGUES 102 - PROFESSOR I  

40771 DAIELY GALLENI MALAVASI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40772 DAIELY GALLENI MALAVASI 102 - PROFESSOR I  

41987 DANIEL ANDERSON 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

40816 DANIELA APARECIDA NOGUEIRA NAVARRO 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

40273 DANIELA APARECIDA TEODOLINO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41041 DANIELA CASSIN 102 - PROFESSOR I  

41591 DANIELA CRISTINA ERCOLIN 102 - PROFESSOR I  

41592 DANIELA CRISTINA ERCOLIN 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41031 DANIELA CRISTINA MARQUES MENDONÇA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41240 DANIELA CRISTINA QUINTINO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41808 DANIELA DA SILVA MARQUES 102 - PROFESSOR I  
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41794 DANIELA DA SILVA SANTOS GOMES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41486 DANIELA DENADAI 104-06 - PROFESSOR II - INGLÊS 

40251 DANIELA DOS REIS SCHIMIDT 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40252 DANIELA DOS REIS SCHIMIDT 102 - PROFESSOR I  

41845 DANIELA FERNANDA ISTAURO DE TOLEDO 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41846 DANIELA FERNANDA ISTAURO DE TOLEDO 102 - PROFESSOR I  

41420 DANIELA PATRÍCIA DA SILVA MIALICHI 104-01 - PROFESSOR II - ARTE 

40166 DANIELA PIGON BORGHI 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41962 DANIELA PIGON BORGHI 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

40712 DANIELE DE FREITAS SANGA LEPIANI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40713 DANIELE DE FREITAS SANGA LEPIANI 102 - PROFESSOR I  

42088 DANIELE DE OLIVEIRA PEREIRA 102 - PROFESSOR I  

42089 DANIELE DE OLIVEIRA PEREIRA 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

40685 DANIELE DIAN STOCCO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41951 DANIELE FERNANDA MORENO ROSA 104-02 - PROFESSOR II - CIÊNCIAS 

40290 DANIELLI CRISTINA DOS SANTOS 102 - PROFESSOR I  

40292 DANIELLI CRISTINA DOS SANTOS 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

42072 DANIELLI CRISTINA DOS SANTOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40909 DANILE CÁSSIA PASSOS DE SOUZA 102 - PROFESSOR I  

40910 DANILE CÁSSIA PASSOS DE SOUZA 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

40480 DANTIELLI CRISTINA BARBOSA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41295 DARA BRAMBILLA ZENERATTO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41296 DARA BRAMBILLA ZENERATTO 102 - PROFESSOR I  

41311 DARA FERNANDA SANCHES 104-04 - PROFESSOR II - GEOGRAFIA 

40429 DAVID PEREIRA FERRARI 102 - PROFESSOR I  

40430 DAVID PEREIRA FERRARI 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41670 DAYANE CRISTINA EVARISTO BRAGA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41673 DAYANE CRISTINA EVARISTO BRAGA 102 - PROFESSOR I  

41373 DEBORA CRISTINA ANDRIGO SILVA 102 - PROFESSOR I  

41771 DEBORA DIAS COELHO NAPPI 102 - PROFESSOR I  

40755 DEBORA MATHEUS MARTINS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41876 DEBORA MENEZES DA ROSA SOUZA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41944 DEBORA QUINTO VAZ 102 - PROFESSOR I  

41961 DEBORA QUINTO VAZ 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42049 DÉBORA ROCHA DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

40096 DEBORAH MARIA MAZIN TROSDOLFO 102 - PROFESSOR I  

40097 DEBORAH MARIA MAZIN TROSDOLFO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40247 DEISE DAIANA DE OLIVEIRA 102 - PROFESSOR I  

40248 DEISE DAIANA DE OLIVEIRA 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

40861 DEISE ESTELA FRANCHINI 102 - PROFESSOR I  

40457 DEIZE AMÉRICO LOPES 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

40458 DEIZE AMÉRICO LOPES 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40598 DENISE APARECIDA TIZOCO 102 - PROFESSOR I  

41749 DENISE APARECIDA TIZOCO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40071 DENISE JULIANA BUZO NEVES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41479 DENISE KARINE SILVA MOTA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42340 DENISE MARIA IZIQUE DOSSI 102 - PROFESSOR I  
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41657 DENISE NAOMI TSUHA 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41523 DHENER FRIGERIO 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

40504 DIEGO AUGUSTO COUTINHO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40506 DIEGO AUGUSTO COUTINHO 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

40878 DIEGO CRUZ SANTOS 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

40933 DIEGO MARCELO SAURA UVIDA 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

42278 DIELY CRISTINA RODRIGUES DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

41767 DILTER DONIZETTI DA SILVA 104-01 - PROFESSOR II - ARTE 

40859 DIOGO CARMOSINI SOUZA 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

42258 DJANY ANGIE RINCÃO FERRI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40217 DORIVAL STUGINSKI JUNIOR 104-04 - PROFESSOR II - GEOGRAFIA 

40548 DOUGLAS DA SILVA BUZO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40550 DOUGLAS DA SILVA BUZO 102 - PROFESSOR I  

42149 DRIELLE MONIQUE FERREIRA 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

42022 DULCINEIA LUZIA DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

41171 DURGAM BALLAM 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42169 DYENEFER ÁVILA PINOTTI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41313 EDAIANE CRISTINA PELIZZARI DOS SANTOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41314 EDAIANE CRISTINA PELIZZARI DOS SANTOS 102 - PROFESSOR I  

41545 EDENI CARDOSO DE SOUZA 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41400 ÉDER FERNANDO RIBEIRO 104-04 - PROFESSOR II - GEOGRAFIA 

41329 EDER GONÇALVES DE SOUSA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41819 EDER GONÇALVES DE SOUSA 102 - PROFESSOR I  

40911 EDIANA OLIVEIRA ALVES DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

40912 EDIANA OLIVEIRA ALVES DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40913 EDILAINE ALVES PORTELA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40047 EDILÉIA RODRIGUES SANTOS 102 - PROFESSOR I  

41034 EDILENE SEVERINA DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

41035 EDILENE SEVERINA DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40492 EDILEY MARCIO PRAGIDI 104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 

41211 EDIMARA APARECIDA DOS SANTOS 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41627 EDMARA APARECIDA PEREIRA PINTO 102 - PROFESSOR I  

41628 EDMARA APARECIDA PEREIRA PINTO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41926 EDMARA PACHECO DOS SANTOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41583 EDNA SOARES PEREIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41584 EDNA SOARES PEREIRA 102 - PROFESSOR I  

40416 EDNA SOUZA DE OLIVEIRA SILVA 102 - PROFESSOR I  

40418 EDNA SOUZA DE OLIVEIRA SILVA 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

40536 EDNÉIA CALEGARI TOMAZ 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

40537 EDNÉIA CALEGARI TOMAZ 102 - PROFESSOR I  

41842 EDSON HENRIQUE GOMES DOS SANTOS 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

40315 EDUARDA GAGLIARDI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40317 EDUARDA GAGLIARDI 102 - PROFESSOR I  

41867 EDUARDA PAOLA DE FREITAS SANTOS 102 - PROFESSOR I  

41869 EDUARDA PAOLA DE FREITAS SANTOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41607 EDUARDA TALASSI DOS SANTOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41609 EDUARDA TALASSI DOS SANTOS 102 - PROFESSOR I  
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40225 EDUARDO FERREIRA FREIRE 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

42078 EDUARDO SILVA DOS SANTOS 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

40697 ELAINE CRISTINA DIAS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40940 ELAINE CRISTINA FABIANO 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

40944 ELAINE CRISTINA FABIANO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

42024 ELAINE CRISTINA FELIPE DE LUCENA SOUZA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42029 ELAINE CRISTINA FELIPE DE LUCENA SOUZA 102 - PROFESSOR I  

40307 ELAINE CRISTINA PEREIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40308 ELAINE CRISTINA PEREIRA 102 - PROFESSOR I  

41026 ELAINE CRISTINA ROSALES RAMOS DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41534 ELAINE RIBEIRO CALLIAN DE OLIVEIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41535 ELAINE RIBEIRO CALLIAN DE OLIVEIRA 102 - PROFESSOR I  

41212 ELAINE TAVORE DO NASCIMENTO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41443 ELEN CAROLINE BRITO LISBOA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42176 ELEN CAROLINE BRITO LISBOA 102 - PROFESSOR I  

41389 ELEN ROBERTA DE SOUSA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42026 ELIANA APARECIDA DA COSTA SILVERIO 104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 

40773 ELIANA APARECIDA DE SOUZA 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

41180 ELIANA APARECIDA POVEDA 102 - PROFESSOR I  

40545 ELIANA CRISTINA EUFRASIO FERREIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40569 ELIANA CRISTINA EUFRASIO FERREIRA 102 - PROFESSOR I  

40767 ELIANE BENEDITA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 102 - PROFESSOR I  

40877 ELIANE CRISTINA PILOTO CATÓIA 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

41442 ELIANE CRISTINA VOLKE BASSI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41445 ELIANE CRISTINA VOLKE BASSI 102 - PROFESSOR I  

40115 ELIANE DA SILVA BRANCO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40791 ELIANE DA SILVA BRANCO 102 - PROFESSOR I  

41831 ELIANE DE ALMEIDA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41910 ELIANE FRANCHI 102 - PROFESSOR I  

41341 ELIANE SOARES DA SILVA MARTINI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41586 ELIEL SOUZA ESCUDERO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41590 ELIEL SOUZA ESCUDERO 102 - PROFESSOR I  

42161 ELIENE APARECIDA MILANE COLABONI 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

40066 ELIETE APARECIDA DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

41980 ELIETE DE SOUZA RODRIGUES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40920 ELISA CARDOSO 102 - PROFESSOR I  

40945 ELISABETE CABRAL BELINI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40946 ELISABETE CABRAL BELINI 102 - PROFESSOR I  

41646 ELISABETE DE FATIMA BARBOSA LIMA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41647 ELISABETE DE FATIMA BARBOSA LIMA 102 - PROFESSOR I  

40636 ELISABETE RODRIGUES TINTI 102 - PROFESSOR I  

42145 ELISAMA DA SILVA SANCHES 102 - PROFESSOR I  

40923 ELISANDRA DUARTE FERNANDES 102 - PROFESSOR I  

40924 ELISANDRA DUARTE FERNANDES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42056 ELISÂNGELA ANTÔNIO SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42317 ELISÂNGELA ANTÔNIO SILVA 102 - PROFESSOR I  

40359 ELISÂNGELA BARBOSA MONTEIRO OLIVEIRA 102 - PROFESSOR I  
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40360 ELISÂNGELA BARBOSA MONTEIRO OLIVEIRA 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41450 ELISANGELA CRISTINA DA COSTA SIOTTI 104-01 - PROFESSOR II - ARTE 

40323 ELISÂNGELA CRISTINA LEUSSI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42310 ELISANGELA DIAS DA SILVA 104-06 - PROFESSOR II - INGLÊS 

40198 ELISÂNGELA PERPÉTUO PELIZZARI DE CAMPOS 102 - PROFESSOR I  

40199 ELISÂNGELA PERPÉTUO PELIZZARI DE CAMPOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40939 ELIZABETE COSTA SANTOS 102 - PROFESSOR I  

41902 ELIZABETE CRISTINA MAZIERO LAZARIN 102 - PROFESSOR I  

40557 ELIZANGELA CARLA DE LIMA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40001 ELIZÂNGELA LOPES FRANCISCO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40003 ELIZÂNGELA LOPES FRANCISCO 102 - PROFESSOR I  

41792 ELLEM COLABONE 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

40075 ELLEN CRISTINA DE AZEVEDO MIALICHI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40076 ELLEN CRISTINA DE AZEVEDO MIALICHI 102 - PROFESSOR I  

40935 ELMACI ALMEIDA FERNANDES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41333 ELOÁ FERNANDA VERONESI 102 - PROFESSOR I  

41336 ELOÁ FERNANDA VERONESI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42304 ELOISA BATISTA DA SILVA PIMENTEL 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42308 ELOISA BATISTA DA SILVA PIMENTEL 102 - PROFESSOR I  

40765 EMANOELE TESSORO BUENDIA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42091 EMANUELA DOS SANTOS DE OLIVEIRA TEIXEIRA BARRETO 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41521 EMILIANA CRISTINA MARÇAL SANTOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41522 EMILIANA CRISTINA MARÇAL SANTOS 102 - PROFESSOR I  

40919 EMILY CAREN GALANTE RIBEIRO 102 - PROFESSOR I  

40734 ERICA DA CUNHA 102 - PROFESSOR I  

40736 ERICA DA CUNHA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42142 ERICA FERNANDA DE SOUZA 102 - PROFESSOR I  

41632 ÉRICA LETÍCIA APOLAR 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40103 ERICA MACENA MARIA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40104 ERICA MACENA MARIA 102 - PROFESSOR I  

40287 ERICA PEREZ PIFFER 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40289 ERICA PEREZ PIFFER 102 - PROFESSOR I  

41829 ERICA REGINA ELLEBROKE 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41830 ERICA REGINA ELLEBROKE 102 - PROFESSOR I  

41383 ERIKA CRISTINA RIBEIRO 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41157 EVA APARECIDA DE OLIVEIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40489 EVELIN SORDATTI MICHELINI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40490 EVELIN SORDATTI MICHELINI 102 - PROFESSOR I  

41924 EVELISE GOMES DOS SANTOS MOREIRA 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

41099 EVELYN KELLY PINCINI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41589 EVELYN KELLY PINCINI 102 - PROFESSOR I  

40628 EVELYNN CRISTIANI PADILIA 102 - PROFESSOR I  

41249 EVERTON LUIS LIMA COSTA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40825 EYD THIAGO KODAMA 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

40820 EZEQUIEL BRAZ DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

42242 FABIANA A DOS SANTOS JARDIM SISTO 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

42243 FABIANA A DOS SANTOS JARDIM SISTO 102 - PROFESSOR I  



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE CATANDUVA Sexta-feira, 19 de setembro de 2025 Ano XX | Edição nº 2903 | Página 81 de 131

Município de Catanduva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

15 

 

41687 FABIANA APARECIDA DE SOUZA PALHARES 102 - PROFESSOR I  

40086 FABIANA CRISTINA AMARO 102 - PROFESSOR I  

40087 FABIANA CRISTINA AMARO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41115 FABIANA DOS SANTOS SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41748 FABIANA FECCHI GALBIATTI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41433 FABIANA PERPÉTUA DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41434 FABIANA PERPÉTUA DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

41452 FABIANA RACHIELI DE SOUZA 102 - PROFESSOR I  

40543 FABIANA SANDO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41277 FABIANE PINTO MANHÃES 102 - PROFESSOR I  

41665 FABÍOLA GONÇALVES MARTINS FERNANDES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41668 FABÍOLA GONÇALVES MARTINS FERNANDES 102 - PROFESSOR I  

40571 FABIOLA HELOISA DE FREITAS LUIZ 102 - PROFESSOR I  

41667 FABRIZA APARECIDA LOPES AMORIM 102 - PROFESSOR I  

41155 FATIMA APARECIDA ALVES 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

41572 FATIMA APARECIDA TOMAZ DOS SANTOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40876 FÁTIMA DA SILVA AFONSO 102 - PROFESSOR I  

42034 FELIPE CESAR PEREIRA 104-04 - PROFESSOR II - GEOGRAFIA 

42019 FERNANDA APARECIDA CASTELETI 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41089 FERNANDA CHIMELO DA CRUZ 102 - PROFESSOR I  

41107 FERNANDA CRISTINA DE SOUZA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41108 FERNANDA CRISTINA DE SOUZA 102 - PROFESSOR I  

41322 FERNANDA CRISTINA GRILLO RIBEIRO 102 - PROFESSOR I  

41875 FERNANDA CRISTINA ZANOTI PERES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42107 FERNANDA DE MENDONCA ORTEGA 104-01 - PROFESSOR II - ARTE 

40105 FERNANDA FÁTIMA DE SOUZA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40107 FERNANDA FÁTIMA DE SOUZA 102 - PROFESSOR I  

40117 FERNANDA FERREGUTI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40118 FERNANDA FERREGUTI 102 - PROFESSOR I  

40686 FERNANDA GRAZIELA MOREIRA SOARES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42093 FERNANDA HARTWIG BARBUIO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42143 FERNANDA LEONILDA SIQUEIRA GIAZZI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42146 FERNANDA LEONILDA SIQUEIRA GIAZZI 102 - PROFESSOR I  

41083 FERNANDA MAGATTI FERNANDES MIADA 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

40925 FERNANDA MARA ORLANDO FENILI 102 - PROFESSOR I  

40037 FERNANDA MAURA ORSINI 102 - PROFESSOR I  

40038 FERNANDA MAURA ORSINI 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41190 FERNANDA TEIXEIRA ALVES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42136 FERNANDO CANDIDO LARIOS RODRIGUES 104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 

41241 FERNANDO HENRIQUE CORNACINI 104-02 - PROFESSOR II - CIÊNCIAS 

40500 FERNANDO SANCHEZ DOS SANTOS 104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 

41134 FLÁVIA ADRIANA PINTO 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

40842 FLAVIA CRISTINA MARQUESINI GIBERTONI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40843 FLAVIA CRISTINA MARQUESINI GIBERTONI 102 - PROFESSOR I  

40185 FLAVIA DANIELI LOURENCO 102 - PROFESSOR I  

41029 FLAVIA DANIELI LOURENCO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41642 FLÁVIA GOMES FERNANDES THOBIAS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 
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41643 FLÁVIA GOMES FERNANDES THOBIAS 102 - PROFESSOR I  

40987 FLÁVIO MANFREDO PELOI 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

40988 FLÁVIO MANFREDO PELOI 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40039 FRANCIELE ADRIANA FRANCISCO LIMA 102 - PROFESSOR I  

40049 FRANCIELE ADRIANA FRANCISCO LIMA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40486 FRANCIELE ADRIANA FRANCISCO LIMA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41252 FRANCIELE CRISTINA ROSSATO FORATO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41253 FRANCIELE CRISTINA ROSSATO FORATO 102 - PROFESSOR I  

40378 FRANCIELI CRISTINA TERÇO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41066 FRANCIELI MARTINEZ 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40172 FRANCIELI PAULINA ARISTIDES ANDRADE 102 - PROFESSOR I  

40179 FRANCIELI PAULINA ARISTIDES ANDRADE 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41799 FRANCIELI PEREIRA TEIXEIRA EUCLIDES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41800 FRANCIELI PEREIRA TEIXEIRA EUCLIDES 102 - PROFESSOR I  

40675 FRANCIELLE FABRÍCIA VOLPE 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40676 FRANCIELLE FABRÍCIA VOLPE 102 - PROFESSOR I  

40466 FRANCIELY GENEROSO DE OLIVEIRA PEDROSA 102 - PROFESSOR I  

41914 FRANCINE CARANO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40350 FRANCISCO HENRIQUE MINERVINO DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

41444 FRANCISLAINE PAULA ARAUJO 102 - PROFESSOR I  

41516 FRANCISLENE GOBETTI DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

41517 FRANCISLENE GOBETTI DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41188 GABRIEL BATAIER 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41189 GABRIEL BATAIER 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

42040 GABRIEL BONORA 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

41225 GABRIEL FABIANO BARRETO 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41226 GABRIEL FABIANO BARRETO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41671 GABRIEL FERREIRA LOPES 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41674 GABRIEL FERREIRA LOPES 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41281 GABRIELA APARECIDA GOMES SIMÕES AMADIO 104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 

40953 GABRIELA BEATRIZ BARONI 102 - PROFESSOR I  

40284 GABRIELA CRISTINA DOS SANTOS 104-01 - PROFESSOR II - ARTE 

41635 GABRIELA CRISTINA MARTINS GOMES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40469 GABRIELA EUZÉBIO GANDRA 102 - PROFESSOR I  

40471 GABRIELA EUZÉBIO GANDRA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40960 GABRIELA FELIPE DE LUCENA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41538 GABRIELA FELIPE DE LUCENA 102 - PROFESSOR I  

41356 GABRIELA JULIANA LOPES DE FREITAS 102 - PROFESSOR I  

40617 GABRIELA MARIANO 102 - PROFESSOR I  

42102 GABRIELA MÁXIMO JARDIM 102 - PROFESSOR I  

42124 GABRIELA RENATA ZACARELLI LIMA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42232 GABRIELA SALVADOR DE NICOLA SEMEDO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42233 GABRIELA SALVADOR DE NICOLA SEMEDO 102 - PROFESSOR I  

41364 GABRIELA VALENTIN MAZALI 102 - PROFESSOR I  

41901 GABRIELI QUINTO FAUSTINO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41810 GABRIELLA FERNANDES TEMPORINI 104-01 - PROFESSOR II - ARTE 

40337 GABRIELLE DE CARVALHO FERNANDES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 
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40632 GEISE CABRAL BELINI CORDEIRO 102 - PROFESSOR I  

40633 GEISE CABRAL BELINI CORDEIRO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40899 GEISE KELLY PRATES CABRAL 104-02 - PROFESSOR II - CIÊNCIAS 

40900 GEISE KELLY PRATES CABRAL 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40743 GELSINA DAS CHAGAS REIS 104-06 - PROFESSOR II - INGLÊS 

40245 GEOVANA ARAÚJO TAVARES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40330 GEOVANA CAMARGO BARLETO 102 - PROFESSOR I  

40331 GEOVANA CAMARGO BARLETO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41715 GEOVANA CAVALGANTE DE SOUZA 102 - PROFESSOR I  

41716 GEOVANA CAVALGANTE DE SOUZA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40106 GEOVANA DA SILVA DOMENEGHETTI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40108 GEOVANA DA SILVA DOMENEGHETTI 102 - PROFESSOR I  

40519 GEOVANA ESMERINE 102 - PROFESSOR I  

41074 GEOVANE LELIS VELOSO 102 - PROFESSOR I  

41075 GEOVANE LELIS VELOSO 104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 

41251 GERUSA BOQUE MENDONÇA 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

41981 GESSILENE CRISTINA FERREIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41922 GIANDA MARIA LUZZI BOFI 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

40857 GILSON ALVES PEREIRA 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

40858 GILSON ALVES PEREIRA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40558 GIOVANA CARLA FELICIANO ZAVAM 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40559 GIOVANA CARLA FELICIANO ZAVAM 102 - PROFESSOR I  

41273 GIOVANA CRISTINA FLORIO GIGLIO FALQUE 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42306 GIOVANA DA SILVA RICCI 102 - PROFESSOR I  

41804 GIOVANA DYONISIO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41928 GIOVANA PAULA ALVES 104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 

41262 GIOVANA RIBEIRO VIVEIROS 104-06 - PROFESSOR II - INGLÊS 

40851 GIOVANA RODRIGUES LEMOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40852 GIOVANA RODRIGUES LEMOS 102 - PROFESSOR I  

40083 GIOVANA ROQUE 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40084 GIOVANA ROQUE 102 - PROFESSOR I  

41758 GIOVANI DE SOUZA MAZZI 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

40494 GIOVANNA DOS SANTOS 102 - PROFESSOR I  

40568 GIOVANNA DOS SANTOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42178 GIOVANNA MORAES TEODORO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42179 GIOVANNA MORAES TEODORO 102 - PROFESSOR I  

41411 GIOVANNA PAVANELI 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41415 GISELE CRISTINA ARAUJO JACOMO 102 - PROFESSOR I  

41612 GISELE CRISTINA ARAUJO JACOMO 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41206 GISELE CRISTINA CORRÊA 102 - PROFESSOR I  

41458 GISELE CRISTINA DOURADO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42238 GISELE CRISTINA DOURADO 102 - PROFESSOR I  

41007 GISELE DE BESSA PADOVAN 102 - PROFESSOR I  

41008 GISELE DE BESSA PADOVAN 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41156 GISELE PAGLIOTTO PATTINI 104-04 - PROFESSOR II - GEOGRAFIA 

40599 GISELE ROBERTA DE PAULA SPADA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40600 GISELE ROBERTA DE PAULA SPADA 102 - PROFESSOR I  
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41626 GISLAINE COSTA DE OLIVEIRA 102 - PROFESSOR I  

41631 GISLAINE COSTA DE OLIVEIRA 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

40515 GISLAINE CRISTINA MARUCCI 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

42047 GISLAINE DE JESUS OLEGÁRIO 102 - PROFESSOR I  

40677 GISLAINE ESCOBAR 102 - PROFESSOR I  

41270 GISLAINE FAVARÃO 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41065 GISLAINE GONÇALVES NALIN 102 - PROFESSOR I  

41654 GISLAINE GONÇALVES NALIN 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41936 GISLAINE REGINA SPINELLI DA SILVA 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

42077 GIZELMA CRISTINA SOARES 102 - PROFESSOR I  

42108 GLAUCIA MIRANDA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41557 GLAUCIANI GOMES TALASSI 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

40848 GLAUCIÊ GARRAFA BERTO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40849 GLAUCIÊ GARRAFA BERTO 102 - PROFESSOR I  

40427 GLEICE DE FREITAS ZANLUCHI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40428 GLEICE DE FREITAS ZANLUCHI 102 - PROFESSOR I  

41849 GRACIELI LAISA AREDES 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

42050 GRAZIELA PENDEZA MENEGUEZI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40406 GRAZIELE MARCHIORATO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41509 GRAZIELE MARINA DA SILVA VICENTE 102 - PROFESSOR I  

41511 GRAZIELE MARINA DA SILVA VICENTE 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41832 GRAZIELLE CAROLINE ROCHA AFONSO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40367 GUILHERME ANDREAZI SERPA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40673 GUILHERME DE SOUSA BIANCHI 104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 

42101 GUILHERME HENRIQUE DEL RÉ 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

42206 GUILHERME IOSSI CESARINI 102 - PROFESSOR I  

40026 GUILHERME JOSÉ CASTAGNARO 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

41979 GUILHERME PEDROSA RAIMUNDO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

42256 GUILHERME VERONA BERTO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40860 GUSTAVO APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41847 GUSTAVO HENRIQUE MARTIN DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

41323 GUSTAVO MIRANDA SIVIERO 104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 

40510 GUSTAVO REBOLLO GUERREIRO 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41620 HAMILENE CRISTINA ZANCHETA 102 - PROFESSOR I  

41282 HEITOR ARIANI CASAGRANDE 104-02 - PROFESSOR II - CIÊNCIAS 

42195 HELENA GIAZZI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42196 HELENA GIAZZI 102 - PROFESSOR I  

40079 HELENA PEREIRA DE MORAIS SAMPAIO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40560 HÉLIDA LEÃO SANTOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40561 HÉLIDA LEÃO SANTOS 102 - PROFESSOR I  

40021 HELLEN SOLER ALCANTARA 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

40022 HELLEN SOLER ALCANTARA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40318 HELOÍSA DOLENS GARCIA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40319 HELOÍSA DOLENS GARCIA 102 - PROFESSOR I  

40366 HELOISA HELENA CABREIRA DA SILVA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41106 HELOÍSA TRIANO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41602 HIAGO FERNANDO DO ROSARIO 104-02 - PROFESSOR II - CIÊNCIAS 
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41191 HINGRIDE TEIXEIRA RUAS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41192 HINGRIDE TEIXEIRA RUAS 102 - PROFESSOR I  

40540 HUGO XAVIER SOARES SOUSA 104-06 - PROFESSOR II - INGLÊS 

40499 IARA SOUZA MONTALVAO LIMA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40502 IARA SOUZA MONTALVAO LIMA 102 - PROFESSOR I  

41986 ILDA BONGIOVANI FLORINDO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42174 INGRID DUSSO LONGHINI 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41629 INGRID KATIELLE ROCHA CORREIA 102 - PROFESSOR I  

41630 INGRID KATIELLE ROCHA CORREIA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41039 INGRID MORETTI BORGES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42253 INGRID TEIXEIRA DE OLIVEIRA BARBOSA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42260 INGRID TEIXEIRA DE OLIVEIRA BARBOSA 102 - PROFESSOR I  

42031 ISABEL CRISTINA BRANZANI 102 - PROFESSOR I  

42322 ISABEL CRISTINA BRANZANI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41200 ISABEL CRISTINA MARQUES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41201 ISABEL CRISTINA MARQUES 102 - PROFESSOR I  

40530 ISABEL PEREIRA DIAS 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

41264 ISABELA ARONI DA SILVA 104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 

41423 ISABELA BARBOSA COURA 104-06 - PROFESSOR II - INGLÊS 

41520 ISABELA COLABONE GUTIERRES 102 - PROFESSOR I  

41750 ISABELA CRISTINA DE SOUZA ALVES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41751 ISABELA CRISTINA DE SOUZA ALVES 102 - PROFESSOR I  

40789 ISABELA EDUARDA GOMES ALVES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40790 ISABELA EDUARDA GOMES ALVES 102 - PROFESSOR I  

41462 ISABELA GISSE RAINHO 104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 

41257 ISABELA IOSSI CESARINI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41702 ISABELA MARINA BARBOSA RIGUETTI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41704 ISABELA MARINA BARBOSA RIGUETTI 102 - PROFESSOR I  

40475 ISABELA MARTINS DE ALMEIDA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40128 ISABELA PASCOAL NUNES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42220 ISABELLA CARNAVALI 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

40854 ISABELLA CRISTINA DA SILVA DE OLIVEIRA 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

40769 ISABELLA DE OLIVEIRA 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

40332 ISABELLA DE OLIVEIRA GUSSONI FURLAN 102 - PROFESSOR I  

40333 ISABELLA DE OLIVEIRA GUSSONI FURLAN 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40098 ISABELLA PIRES BONESSO 104-01 - PROFESSOR II - ARTE 

40702 IVANILDE SANTOS DE OLIVEIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40703 IVANILDE SANTOS DE OLIVEIRA 102 - PROFESSOR I  

40030 IVANIZA PAULA PINCINI DE OLIVEIRA 102 - PROFESSOR I  

41954 IVETE TEREZINHA NACAMURA ORLANDO 102 - PROFESSOR I  

41118 IVONEIDE SANTANA 102 - PROFESSOR I  

41119 IVONEIDE SANTANA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

42329 IVONEUDE DOS SANTOS DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

41852 IVYUSCH FERREIRA RODRIGO VENANCIO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41853 IVYUSCH FERREIRA RODRIGO VENANCIO 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

40903 IZABEL APARECIDA PONTES ZANCHETTA 102 - PROFESSOR I  

41172 IZABEL CRISTINA DEGRANDE MOLLINA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 
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41173 IZABEL CRISTINA DEGRANDE MOLLINA 102 - PROFESSOR I  

41033 IZABELA CRISTINA DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

41536 IZABELA SONEMBERGH DIAS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41537 IZABELA SONEMBERGH DIAS 102 - PROFESSOR I  

41048 IZABELE DE CASSIA STOPA 102 - PROFESSOR I  

41448 IZABELI SIMIONI PEDROSO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41896 IZABELI SIMIONI PEDROSO 102 - PROFESSOR I  

40413 IZABELY AMERICO CORREA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40414 IZABELY AMERICO CORREA 102 - PROFESSOR I  

41109 IZIANE CARLA SAN FELICE 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40347 JACKELINE DA SILVA VILELA 102 - PROFESSOR I  

40348 JACKELINE DA SILVA VILELA 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41255 JACKISLAINE MARIA DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41256 JACKISLAINE MARIA DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

40410 JANAINA ARAUJO GUELFI 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41069 JANAINA ARAUJO GUELFI 102 - PROFESSOR I  

40745 JANAINA CRISTIANE FASSI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40813 JANAINA ELIAS FERREIRA DOS SANTOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42075 JANAINA ESTEVAM DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40081 JANAINA FERRO TURCO CANTAO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41736 JANAINA MARQUES LEONARDI GENTIL 102 - PROFESSOR I  

41863 JANAINA REBOUCAS LUIZ NOBRE 102 - PROFESSOR I  

40241 JANINE ALINE TASHIMA 102 - PROFESSOR I  

40844 JAQUELINE ALVES DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

40993 JAQUELINE CRISTINA ZUCCHI 102 - PROFESSOR I  

40994 JAQUELINE CRISTINA ZUCCHI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40140 JAQUELINE DIAS TOMÉ MARQUES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40871 JAQUELINE FERRARI 102 - PROFESSOR I  

40342 JAQUELINE OLIVEIRA DA CRUZ 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41044 JAQUELINE PEREIRA NICOLOSI 102 - PROFESSOR I  

40312 JAQUELINE STEFANIE MARTINS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40313 JAQUELINE STEFANIE MARTINS 102 - PROFESSOR I  

40578 JAQUELINE TELES DE MENEZES 102 - PROFESSOR I  

40579 JAQUELINE TELES DE MENEZES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40454 JAYME ARTHUZI NETO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40455 JAYME ARTHUZI NETO 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

40393 JAYNE PEREIRA FACCHINI 102 - PROFESSOR I  

41868 JEAN CARLOS ORTOLANI PRADO 104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 

41992 JEAN CARLOS ORTOLANI PRADO 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

40356 JÉFFERSON MAKSONN PRATES 102 - PROFESSOR I  

40744 JENIFER DAIANE PEREIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40303 JENIFFER APARECIDA INNOCENTE SANTOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40304 JENIFFER APARECIDA INNOCENTE SANTOS 102 - PROFESSOR I  

41421 JENIFFER LUANA SILVA ALVES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41424 JENIFFER LUANA SILVA ALVES 102 - PROFESSOR I  

40188 JENIFFER PACHECO SOUZA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40189 JENIFFER PACHECO SOUZA 102 - PROFESSOR I  
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41466 JENNIFER ALINE DA SILVA VIEIRA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40150 JENNIFER JULIE BATISTA 104-02 - PROFESSOR II - CIÊNCIAS 

42137 JESSICA ALESSANDRA BONAFE PIERINA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41813 JÉSSICA CONCEIÇÃO DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41838 JÉSSICA CONCEIÇÃO DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

41320 JÉSSICA CRISTINA MORENO 102 - PROFESSOR I  

41321 JÉSSICA CRISTINA MORENO 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41165 JÉSSICA DA SILVA CAMPOS ALIO 102 - PROFESSOR I  

41166 JÉSSICA DA SILVA CAMPOS ALIO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40589 JESSICA DA SILVA FRAGA DE MATOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40590 JESSICA DA SILVA FRAGA DE MATOS 102 - PROFESSOR I  

42070 JESSICA DO NASCIMENTO TOLEDO 102 - PROFESSOR I  

42071 JESSICA DO NASCIMENTO TOLEDO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40937 JESSICA ESTEFANI DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

40321 JÉSSICA FERNANDA GOMES SILVA 102 - PROFESSOR I  

41133 JÉSSICA GEROMEL 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

40324 JESSICA KACZUROSKI 102 - PROFESSOR I  

41943 JÉSSICA KARINA PEREIRA DA SILVA 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

41683 JESSICA PEIXOTO DA COSTA 102 - PROFESSOR I  

41684 JESSICA PEIXOTO DA COSTA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42010 JÉSSICA ROCHA DE JESUS 102 - PROFESSOR I  

41975 JÉSSICA SOARES BALDI 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41884 JESSICA VIEIRA SILVA MARQUES 102 - PROFESSOR I  

40433 JESSIKA RAFAEL SOUZA 102 - PROFESSOR I  

41175 JESSIKA RAFAEL SOUZA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40056 JESUS ANTONIO DA SILVA MORAIS 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

40837 JHENNYFFER CINTIA DE SOUZA LIMA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42324 JHONE CLEBER DEL BONI 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

42328 JHONE CLEBER DEL BONI 102 - PROFESSOR I  

41726 JOANE OLIVEIRA DA SILVA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41136 JOÃO PEDRO MORAES BENTO 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41753 JOÃO VICTOR CARDOSO CARRETO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41755 JOÃO VICTOR CARDOSO CARRETO 102 - PROFESSOR I  

40700 JOÃO VITOR DE ARRUDA 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

40701 JOÃO VITOR DE ARRUDA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40875 JOÃO VITOR DE MARCHI PRUDENCIANO 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

41330 JOÃO VITOR IRAN DA SILVA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40362 JOCIANE NUNES PEREIRA COELHO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40364 JOCIANE NUNES PEREIRA COELHO 102 - PROFESSOR I  

41213 JOCIMARA DE OLIVEIRA PINTO 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

40708 JOCIMARA LUCAS DE GOUVEIA BUTIJELLI 102 - PROFESSOR I  

41746 JOEL CIPRIANO DO REGO 104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 

40961 JOICE APARECIDA ALVES BOBADILLO 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

41286 JOICE PATRICIA PAVANI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41287 JOICE PATRICIA PAVANI 102 - PROFESSOR I  

40478 JOICEMARA TOMAZELI DE LIMA ROSA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41143 JOISE MILHOSSI SIZINANDO DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 
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41425 JOISE MILHOSSI SIZINANDO DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

40803 JOLINE FERREIRA SALDANHA 102 - PROFESSOR I  

40804 JOLINE FERREIRA SALDANHA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41582 JONATHAN DE SOUZA REGO 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41958 JONATHAN DE SOUZA REGO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40999 JORGE HENRIQUE PEREIRA 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41894 JOSÉ AUGUSTO DA SILVA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

42043 JOSÉ GERALDO VAZ 104-02 - PROFESSOR II - CIÊNCIAS 

42186 JOSÉ LEANDRO DOS SANTOS NETO 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

42119 JOSÉ LUÍS BELLISSIMO FERRISSE 104-02 - PROFESSOR II - CIÊNCIAS 

40580 JOSÉ LUIZ GRILLO 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

42281 JOSÉ LUIZ MAGRO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42283 JOSÉ LUIZ MAGRO 102 - PROFESSOR I  

41496 JOSEANE CRISTINA FRESCHI MADALOZZO 102 - PROFESSOR I  

41500 JOSEANE CRISTINA FRESCHI MADALOZZO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41689 JOSELI APARECIDA GALINDO 102 - PROFESSOR I  

41691 JOSELI APARECIDA GALINDO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41100 JOSELI APARECIDA RIBEIRO FREDERICO 102 - PROFESSOR I  

41101 JOSELI APARECIDA RIBEIRO FREDERICO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41079 JOSELI PERPETUA BOVOLENTA MAZONI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41080 JOSELI PERPETUA BOVOLENTA MAZONI 102 - PROFESSOR I  

40527 JOSI MEIRI FERNANDES ALVES 102 - PROFESSOR I  

41167 JOSIANE MARTINS DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

41182 JOSIENE DOS SANTOS LIMA 102 - PROFESSOR I  

41183 JOSIENE DOS SANTOS LIMA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41503 JOSINEIDE VENANCIO SOARES 102 - PROFESSOR I  

41505 JOSINEIDE VENANCIO SOARES 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40228 JOUEDER MAURÍCIO POVEDA 102 - PROFESSOR I  

40232 JOUEDER MAURÍCIO POVEDA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40952 JOYCE CAROLINA PERES DE SOUZA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40977 JOZIANE NATALIA PEROBELLI 102 - PROFESSOR I  

40978 JOZIANE NATALIA PEROBELLI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40634 JUCIANE CARLOS 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40592 JUCILENE ESTER DONEGÁ SIVIERO 104-04 - PROFESSOR II - GEOGRAFIA 

41816 JUCIMARA CRISTINA QUIJADA 102 - PROFESSOR I  

40546 JÚLIA ALAMINO RIBEIRO 102 - PROFESSOR I  

40256 JULIA BERNARDI DE ASSUNÇÃO 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

40257 JULIA BERNARDI DE ASSUNÇÃO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40785 JULIA CAROLINA CALDERON 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40786 JULIA CAROLINA CALDERON 102 - PROFESSOR I  

41732 JULIA CRISTINA CLARO 104-06 - PROFESSOR II - INGLÊS 

41840 JULIA EDUARDA HIPÓLITO 102 - PROFESSOR I  

40286 JULIA ELEUTÉRIO LEVATTI 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40182 JULIA LAÍS MARION DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

40183 JULIA LAÍS MARION DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40921 JULIA MARGOTTO PADILIA 102 - PROFESSOR I  

40922 JULIA MARGOTTO PADILIA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 
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40943 JULIA PRADO FERNANDES 102 - PROFESSOR I  

40281 JULIANA APARECIDA DA SILVA SOUZA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40966 JULIANA APARECIDA MACEDO VIEIRA DA COSTA 102 - PROFESSOR I  

41989 JULIANA APARECIDA MACEDO VIEIRA DA COSTA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42301 JULIANA APARECIDA SOARES 102 - PROFESSOR I  

40233 JULIANA BALLERINI BONI 102 - PROFESSOR I  

42126 JULIANA BARBOZA TERRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41953 JULIANA BOER 102 - PROFESSOR I  

41955 JULIANA BOER 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40688 JULIANA CAJUELLA COSTA 102 - PROFESSOR I  

40689 JULIANA CAJUELLA COSTA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42209 JULIANA COTRIM MOREIRA DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

41514 JULIANA DAS NEVES MARTINS 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

40522 JULIANA DAS NEVES VIEIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40523 JULIANA DAS NEVES VIEIRA 102 - PROFESSOR I  

41402 JULIANA DE TOLEDO SCOBOSA 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41403 JULIANA DE TOLEDO SCOBOSA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40514 JULIANA FIGUEIREDO CAMPOS 102 - PROFESSOR I  

40363 JULIANA GALHARDI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40365 JULIANA GALHARDI 102 - PROFESSOR I  

41457 JULIANA GERLACH 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40067 JULIANA GERVINO CARLESSI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40070 JULIANA GERVINO CARLESSI 102 - PROFESSOR I  

41761 JULIANA GONÇALVES PELUCO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40028 JULIANA GRACIELLE ROTTA GRANDIZOLLI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41477 JULIANA NICOLI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41478 JULIANA NICOLI 102 - PROFESSOR I  

41817 JULIANA PADILHA GOMES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40827 JULIANA POSSAMAI OLIVEIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40828 JULIANA POSSAMAI OLIVEIRA 102 - PROFESSOR I  

41371 JULIANA RECHI DE GRANDE BERNARDO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40678 JULIANE GABRIELA TEIXEIRA DE SOUZA 102 - PROFESSOR I  

40957 JULIANE MARIA CAZIMIRO 102 - PROFESSOR I  

42337 JUNIA OLIVEIRA DOS SANTOS 102 - PROFESSOR I  

40930 KAANDRA CAMARGO VAROLO 102 - PROFESSOR I  

40517 KAÍS FRANCISCA CARVALHEIRO 102 - PROFESSOR I  

40518 KAÍS FRANCISCA CARVALHEIRO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40572 KANANDA NEVES 102 - PROFESSOR I  

40573 KANANDA NEVES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40434 KAREN JULIANA DE SOUZA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41348 KAREN MARCELA TAMAROZI SILVA 102 - PROFESSOR I  

41051 KAREN SUELYN RODRIGUES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41052 KAREN SUELYN RODRIGUES 102 - PROFESSOR I  

40334 KARENLIS GALLO DA SILVEIRA 102 - PROFESSOR I  

42266 KARINA CANO CENTURION VIEIRA DA CRUZ 102 - PROFESSOR I  

42312 KARINA DASSENA BENATTI 104-02 - PROFESSOR II - CIÊNCIAS 

41854 KARINA DE FATIMA FERREIRA RODRIGUES 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 
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40296 KARINA PERES DE ALMEIDA FRANCO 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41997 KARINA VIANNA DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40651 KARINE CHRISTINA ESPEJO STANQUEVIS 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

40787 KAROLINA ALMEIDA ROCHA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40788 KAROLINA ALMEIDA ROCHA 102 - PROFESSOR I  

40077 KAROLINA DELLA LIBERA GAMBARINI 102 - PROFESSOR I  

41037 KAROLYNE BONORA 102 - PROFESSOR I  

41038 KAROLYNE BONORA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41145 KAROLYNE NICOLE MIGUEL 102 - PROFESSOR I  

41146 KAROLYNE NICOLE MIGUEL 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41449 KATIA APARECIDA DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

40436 KATIA CILENE ANATIR CAROLINO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40437 KATIA CILENE ANATIR CAROLINO 102 - PROFESSOR I  

42129 KÁTIA FIORAMONTE DE OLIVEIRA 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

41401 KÁTIA GRAZIELA DE MORAES BRUNO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40013 KATIA NETTO 102 - PROFESSOR I  

40015 KATIA NETTO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41276 KATIA REGINA PEREIRA MARTINS 102 - PROFESSOR I  

41279 KATIA REGINA PEREIRA MARTINS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40916 KATIANE PEREIRA SOUZA 102 - PROFESSOR I  

40917 KATIANE PEREIRA SOUZA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40644 KATYA CRISTINA ROCHA DA SILVA PIATI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40645 KATYA CRISTINA ROCHA DA SILVA PIATI 102 - PROFESSOR I  

41032 KAYKY FERNANDO DE OLIVEIRA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41972 KEILA CRISTIANE ALVES DO AMARAL SOUZA 102 - PROFESSOR I  

42103 KELI CRISTINA SISCAR MAROSTEGONE 102 - PROFESSOR I  

40135 KELIANE LOPES MARTINS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40053 KELVIN HENRIQUE DE SOUZA PAVANI 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41494 KETHELEN PINHEIRO DOS SANTOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41495 KETHELEN PINHEIRO DOS SANTOS 102 - PROFESSOR I  

42334 KETLYN NATIELI DE ALMEIDA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40694 KEVIN RODRIGUES 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

42180 KEVIN RODRIGUES 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41710 KEYLA KATARINA TROVO JORGE VARGAS 102 - PROFESSOR I  

41713 KEYLA KATARINA TROVO JORGE VARGAS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41316 KIMBERLY FERNANDA BANDEIRA 102 - PROFESSOR I  

42262 KIMBERLY XAVIER DOS SANTOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41970 LACE ANGEL DE OLIVEIRA SILVÉRIO 102 - PROFESSOR I  

42342 LACE ANGEL DE OLIVEIRA SILVÉRIO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41271 LAIANA OLIVEIRA DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40035 LAILA FERNANDA VIEIRA CARDOZO 102 - PROFESSOR I  

42277 LAÍNE OLIANI DOS SANTOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42280 LAÍNE OLIANI DOS SANTOS 102 - PROFESSOR I  

40345 LAÍS DE ALMEIDA DALTIN 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41480 LAÍS DE ALMEIDA DALTIN 102 - PROFESSOR I  

41342 LAÍS FERNANDA DE SOUZA 102 - PROFESSOR I  

41343 LAÍS FERNANDA DE SOUZA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 
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40931 LAIS GONÇALVES 104-02 - PROFESSOR II - CIÊNCIAS 

41828 LAÍSA FERNANDA DE OLIVEIRA RAMOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41688 LAISY CUNHA CATELANI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41690 LAISY CUNHA CATELANI 102 - PROFESSOR I  

41802 LARA BEATRIZ DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40650 LARA MARIA FERMINO DOS SANTOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40938 LARA MARIA FERMINO DOS SANTOS 102 - PROFESSOR I  

40639 LARIDEIZE JOYCE FERNANDES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40640 LARIDEIZE JOYCE FERNANDES 102 - PROFESSOR I  

41214 LARISSA APARECIDA FELIX DE SOUZA 102 - PROFESSOR I  

41215 LARISSA APARECIDA FELIX DE SOUZA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40658 LARISSA CAROLINE GONÇALVES DOMINICI 102 - PROFESSOR I  

40445 LARISSA CRISTINA NARCISO 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

40874 LARISSA CRISTINA SQUINCAGLIA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40288 LARISSA ESPEJO PIRES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40293 LARISSA GRAZIELA ORLANDO E SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40932 LARISSA LEIKO DAMIL 104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 

42096 LARISSA OLIVEIRA DE SOUZA SANTOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40004 LARISSA ROSSINI DUARTE 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40707 LARISSA SOILO 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

41020 LARISSA SOZO 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

41594 LAUHANDA CHRISTINA RODRIGUES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41596 LAUHANDA CHRISTINA RODRIGUES 102 - PROFESSOR I  

40830 LAURA BIAGI DUARTE 102 - PROFESSOR I  

41606 LAURA BIAGI DUARTE 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41497 LAURA CEBRIAM BOTTA 102 - PROFESSOR I  

41498 LAURA CEBRIAM BOTTA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41614 LAURIELEM DE MATOS CAMPANHA 102 - PROFESSOR I  

42156 LAURO ROBERTO MARTINIANO GOMES 104-01 - PROFESSOR II - ARTE 

41552 LAYRA CAROLINE FERREIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41554 LAYRA CAROLINE FERREIRA 102 - PROFESSOR I  

40538 LEANDRA APARECIDA PINHEIRO BARBERATO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40539 LEANDRA APARECIDA PINHEIRO BARBERATO 102 - PROFESSOR I  

40463 LEANDRA KATIA ARAUJO GUELFI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40468 LEANDRA KATIA ARAUJO GUELFI 102 - PROFESSOR I  

40408 LEANDRO CÉSAR SARDINHA POSSEBON 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

40446 LECI MAGALHÃES CHAPADEIRO 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41661 LEIA VAZACCHI DE CAMPOS 104-01 - PROFESSOR II - ARTE 

41663 LEIA VAZACCHI DE CAMPOS 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40044 LEILA CRISTINA QUEIROZ SOARES 102 - PROFESSOR I  

41610 LEILA CRISTINA QUEIROZ SOARES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41153 LEONARDO FERNANDO MONTEIRO DE ALMEIDA 104-06 - PROFESSOR II - INGLÊS 

40794 LEONARDO FRANCISQUINI 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

40747 LEONARDO MIGUEL DELLA ROCCA SANTOS 104-02 - PROFESSOR II - CIÊNCIAS 

41095 LETHICIA APARECIDA MASNINI 102 - PROFESSOR I  

41122 LETÍCIA BERTI 102 - PROFESSOR I  

41123 LETÍCIA BERTI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 
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40421 LETÍCIA BIANCA DE OLIVEIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42302 LETÍCIA CARDOSO IGNACIO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

42305 LETÍCIA CARDOSO IGNACIO 102 - PROFESSOR I  

40516 LETÍCIA CAROLINE SCALDELAI 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

41676 LETÍCIA DIAS DO NASCIMENTO COLABONE 102 - PROFESSOR I  

41568 LETICIA DOMINGUES TORRES 102 - PROFESSOR I  

41569 LETICIA DOMINGUES TORRES 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40291 LETICIA DOS REIS BALDON 102 - PROFESSOR I  

41149 LETICIA DOS REIS BALDON 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41291 LETICIA DOS SANTOS GARRIDO MIRANDA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41600 LETICIA DOS SANTOS GARRIDO MIRANDA 102 - PROFESSOR I  

41374 LETICIA DOS SANTOS JORGE 102 - PROFESSOR I  

41120 LETÍCIA DOS SANTOS NEVES 102 - PROFESSOR I  

41848 LETÍCIA DOS SANTOS NEVES 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41386 LETÍCIA LIMA DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40622 LETÍCIA MARIA SELIM 102 - PROFESSOR I  

40623 LETÍCIA MARIA SELIM 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

42282 LETÍCIA STEFANI FERREIRA DOIMO 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

41756 LICIANE APARECIDA BARBERATO ORTIZ 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41757 LICIANE APARECIDA BARBERATO ORTIZ 102 - PROFESSOR I  

41202 LIDIANE BOTA DA COSTA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40227 LÍGIA ARQUINO DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

40229 LÍGIA ARQUINO DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40375 LIGIA CARLA RODRIGUES COELHO 102 - PROFESSOR I  

40376 LIGIA CARLA RODRIGUES COELHO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41265 LIGIA CRISTINA DE QUEROZ PRISCILIO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40942 LILIAN BIELA NETTO 102 - PROFESSOR I  

41637 LILIAN BIELA NETTO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40301 LILIAN DE CASTRO MEIRA 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41890 LILIAN MARIA GOMIERI DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

40311 LILIAN REGINA SOLDATI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41392 LILIANA DESIDÉRIO MATHIAS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41393 LILIANA DESIDÉRIO MATHIAS 102 - PROFESSOR I  

41722 LILIANE OLIVEIRA SANTOS 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40742 LISETE DO NASCIMENTO ALMEIDA DE GRANDE 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42197 LÍVIA CARDOSO NETTO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40027 LÍVIA FEDERICI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40029 LÍVIA FEDERICI 102 - PROFESSOR I  

41883 LÍVIA ROBERTA DOS SANTOS LEITE 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

42014 LIVIA TORSANI LOTTO 104-06 - PROFESSOR II - INGLÊS 

40297 LIZIANE CRISTINA DOS SANTOS CORREA 102 - PROFESSOR I  

40832 LOHAYNE FERNANDES VILAS BOAS 104-06 - PROFESSOR II - INGLÊS 

41740 LORENA DE ANDRADE MORETTI 102 - PROFESSOR I  

41742 LORENA DE ANDRADE MORETTI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40780 LORENA DE SOUZA SANTOS 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40781 LORENA DE SOUZA SANTOS 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41966 LORENA RAIA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 
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40586 LORETTA GABRIELA RODRIGUES ARAUJO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41062 LOURDES GONÇALEZ ROMAO 102 - PROFESSOR I  

41248 LOURDES GONÇALEZ ROMAO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41633 LUAN MANFRIM DA SILVA 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

40751 LUANA CRISTIANO SILVA BORDINO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40752 LUANA CRISTIANO SILVA BORDINO 102 - PROFESSOR I  

41002 LUANA CRISTINA DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

41512 LUANA DA SILVA CAMACHO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41513 LUANA DA SILVA CAMACHO 102 - PROFESSOR I  

42200 LUANA DE ABREU VICENTE 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42006 LUANA DOS SANTOS NEVES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42008 LUANA DOS SANTOS NEVES 102 - PROFESSOR I  

41772 LUANA FERREIRA CARVALHO 104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 

41711 LUANA JANUARIO FRIAS 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41238 LUANA PEREIRA DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41239 LUANA PEREIRA DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

40895 LUANA ZANINI RODRIGUES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40896 LUANA ZANINI RODRIGUES 102 - PROFESSOR I  

41335 LUCAS ALVES DA SILVA 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

40985 LUCAS BATISTA PÁTERO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41124 LUCAS DANILO RODRIGUÊS 102 - PROFESSOR I  

40841 LUCAS GOMIERI DE SOUZA 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

40153 LUCELIA ROSA DOS SANTOS RIBEIRO 102 - PROFESSOR I  

40154 LUCELIA ROSA DOS SANTOS RIBEIRO 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41406 LUCI MARIANA DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

41379 LUCIANA APARECIDA FURLAN FERREIRA 102 - PROFESSOR I  

41380 LUCIANA APARECIDA FURLAN FERREIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40078 LUCIANA CARMO ROBERTO SARTI 102 - PROFESSOR I  

40080 LUCIANA CARMO ROBERTO SARTI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40624 LUCIANA COSTA EUGENIO 102 - PROFESSOR I  

40625 LUCIANA COSTA EUGENIO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41437 LUCIANA DURAN STRINGUETA CARVALHO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41940 LUCIANA FABIO STEFEN 102 - PROFESSOR I  

41057 LUCIANA MEIRE ROTTA SIMÕES 102 - PROFESSOR I  

41058 LUCIANA MEIRE ROTTA SIMÕES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40310 LUCIANA MENDONCA ROSSI 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41785 LUCIANA OTSUKA PEREIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41796 LUCIANA OTSUKA PEREIRA 102 - PROFESSOR I  

40704 LUCIANA PEREIRA DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40893 LUCIANA SILVA NARDI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40664 LUCIANE AKEMI SATO 104-02 - PROFESSOR II - CIÊNCIAS 

40629 LUCIEIDE ALVES MIRANDA 102 - PROFESSOR I  

40630 LUCIEIDE ALVES MIRANDA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41407 LUCIENE FERREIRA DE ASSIS GOVEIA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40982 LUCILENE BONELLI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41347 LUCILENE DIAS BALTAZAR 104-01 - PROFESSOR II - ARTE 

41727 LUCILENE MARIA DOMINGOS SANTOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 
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41331 LUCILENI FERREIRA DE ALMEIDA PULIDO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41332 LUCILENI FERREIRA DE ALMEIDA PULIDO 102 - PROFESSOR I  

41660 LUCIMAR XAVIER BARBOSA QUIRINO 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41419 LUCIMARA CRISTINA NOGUEIRA 104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 

40370 LUCIMARA TRINDADE 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40372 LUCIMARA TRINDADE 102 - PROFESSOR I  

41907 LUCINEIA APARECIDA LONGO DO ESPÍRITO SANTO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41988 LUCINEIA APARECIDA LONGO DO ESPÍRITO SANTO 102 - PROFESSOR I  

41474 LUCINÉIA APARECIDA PEKIN SAVAZZI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40834 LUCINÉIA CRISTINA DA SILVA 104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 

41903 LUCINEIA DE SOUZA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40808 LUEYNE PEREIRA DE PAULA 102 - PROFESSOR I  

40234 LUIS HENRIQUE LIBÓRIO 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

40236 LUIS HENRIQUE LIBÓRIO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41904 LUIS HENRIQUE RAMOS 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40387 LUIZA DOS SANTOS SOUZA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41762 LUMA VIEIRA JERÔNIMO 102 - PROFESSOR I  

40452 LUZIA TEIXEIRA BASTOS 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40799 LUZINETE AUGUSTA RODRIGUES VALERIO 102 - PROFESSOR I  

40800 LUZINETE AUGUSTA RODRIGUES VALERIO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

42090 LUZINETE MAIARA DE ARAUJO 102 - PROFESSOR I  

40202 MADALENA APARECIDA NASCIMENTO 102 - PROFESSOR I  

40203 MADALENA APARECIDA NASCIMENTO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40487 MADALENA RODRIGUES DO ROSARIO BELUZIO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40488 MADALENA RODRIGUES DO ROSARIO BELUZIO 102 - PROFESSOR I  

40054 MAIARA DA SILVA ALVES FERREIRA 102 - PROFESSOR I  

41860 MAIARA JULIA FAGOTTI 102 - PROFESSOR I  

42311 MAIRA APARECIDA VIEIRA JARDIM MOÇAMBANI 102 - PROFESSOR I  

40415 MAISA APARECIDA DOS SANTOS GENEROSO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40882 MAISA APARECIDA MOREIRA MOZAQUIO 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41561 MAITÊ CRISTINA COSTA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40901 MAIZA GOMES DE ALMEIDA 102 - PROFESSOR I  

41768 MANOELA CAROLLO BALTHAZAR CARRETO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41769 MANOELA CAROLLO BALTHAZAR CARRETO 102 - PROFESSOR I  

42134 MARA DALILA PEREIRA 102 - PROFESSOR I  

42151 MARA DALILA PEREIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40889 MARA DE JESUS BORGHI GARCIA SPADA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40890 MARA DE JESUS BORGHI GARCIA SPADA 102 - PROFESSOR I  

41957 MARA ELISANDRA FERNANDES CARVALHO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41826 MARAISA ANÁLIA DOS SANTOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41827 MARAISA ANÁLIA DOS SANTOS 102 - PROFESSOR I  

41510 MARAISA GONÇALVES DA COSTA LIMA 102 - PROFESSOR I  

41597 MARCELA ANDREZA PERES VIEIRA 102 - PROFESSOR I  

41598 MARCELA ANDREZA PERES VIEIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41739 MARCELA APARECIDA DE MORAES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41743 MARCELA APARECIDA DE MORAES 102 - PROFESSOR I  

40958 MARCELA BASILIO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 
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42217 MARCELA BASILIO 102 - PROFESSOR I  

40797 MARCELA BORAGINA CAIVANO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40798 MARCELA BORAGINA CAIVANO 102 - PROFESSOR I  

42035 MARCELA FERNANDES SENHORINI 102 - PROFESSOR I  

40395 MARCELA GABRIELY NOGUEIRA RIVA 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41266 MARCELA GONÇALVES DEBIAZI 102 - PROFESSOR I  

41267 MARCELA GONÇALVES DEBIAZI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40266 MARCELA PLACCO BERGUIO 104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 

40795 MARCELA SABRINA NOVAIS DALA COSTA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40796 MARCELA SABRINA NOVAIS DALA COSTA 102 - PROFESSOR I  

40570 MARCELI BEATRIZ AISSA 102 - PROFESSOR I  

40443 MARCELINA APARECIDA NETO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40444 MARCELINA APARECIDA NETO 102 - PROFESSOR I  

41821 MARCELO ARIETA 104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 

42163 MARCELO COSTA RODRIGUES 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40159 MÁRCIA ALVES FERREIRA SOUZA SOUZA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40160 MÁRCIA ALVES FERREIRA SOUZA SOUZA 102 - PROFESSOR I  

40722 MARCIA ANTONIA BARONI SALLA 102 - PROFESSOR I  

40723 MARCIA ANTONIA BARONI SALLA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41439 MARCIA CRISTINA FERNANDES 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

40394 MARCIA DE LOURDES BONINI BIANCONI 102 - PROFESSOR I  

40402 MARCIA DE LOURDES BONINI BIANCONI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42112 MARCIA LOURDEIRO ALVES ROCHA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41880 MÁRCIA MARIA LOBO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42225 MÁRCIA MARQUES 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41566 MARCIA MARQUES DA SILVA TORRES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41567 MARCIA MARQUES DA SILVA TORRES 102 - PROFESSOR I  

41983 MÁRCIA PERPÉTUA CASSARO BATAIA 102 - PROFESSOR I  

41096 MÁRCIA REGINA TOCHETIN 102 - PROFESSOR I  

41097 MÁRCIA REGINA TOCHETIN 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42060 MARESSA MIRASSELVA VIZENTIN PORTO 102 - PROFESSOR I  

40726 MARIA ALDA APARECIDA TAMBURI FONTES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40727 MARIA ALDA APARECIDA TAMBURI FONTES 102 - PROFESSOR I  

42004 MARIA ANGÉLICA DE SOUSA FARIA 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

42081 MARIA ANGÉLICA MELLI BAESSO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41692 MARIA ANGÉLICA PALOTA DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41694 MARIA ANGÉLICA PALOTA DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

41283 MARIA ANGÉLICA RODRIGUES MARTINS 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41012 MARIA ANTÔNIA CAMARGP 102 - PROFESSOR I  

41014 MARIA ANTÔNIA CAMARGP 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40352 MARIA ANTÔNIA DE SANTIS SILVA 104-02 - PROFESSOR II - CIÊNCIAS 

40968 MARIA APARECIDA CACAVELI PRANDE 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41533 MARIA APARECIDA EUPHRASIO 102 - PROFESSOR I  

41921 MARIA APARECIDA EUPHRASIO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41067 MARIA APARECIDA VERONEZ FERNANDES VIEIRA 104-01 - PROFESSOR II - ARTE 

41891 MARIA BEATRIZ DOSSO DE FREITAS 102 - PROFESSOR I  

40867 MARIA BEATRIZ RODRIGUES MARTINS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 
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40868 MARIA BEATRIZ RODRIGUES MARTINS 102 - PROFESSOR I  

42271 MARIA CAMILA APARECIDA DE SOUZA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41784 MARIA CAROLINA ANTIGNANE DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

41305 MARIA CAROLINA RIGATTO 102 - PROFESSOR I  

41965 MARIA CLARA DIAS GARCIA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42296 MARIA CRISTINA BERNARDO DE CAMPOS 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40512 MARIA CRISTINA LOPES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40513 MARIA CRISTINA LOPES 102 - PROFESSOR I  

41209 MARIA DA GRAÇA DOS REIS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41210 MARIA DA GRAÇA DOS REIS 102 - PROFESSOR I  

41888 MARIA DAS GRAÇAS SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40810 MARIA EDUARDA DA SILVEIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40811 MARIA EDUARDA DA SILVEIRA 102 - PROFESSOR I  

40102 MARIA EDUARDA MARTINS MENDES 102 - PROFESSOR I  

40757 MARIA EDUARDA TEODORO DE OLIVEIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41019 MARIA ELIDA DA SILVA DE SOUZA 102 - PROFESSOR I  

41624 MARIA ELIETI MANTOVANI DEARO 102 - PROFESSOR I  

40711 MARIA FERNANDA SOLIS GARCIA COSTA 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

40238 MARIA GABRIELLI DA COSTA NUCCI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40587 MARIA HELENA DE OLIVEIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40588 MARIA HELENA DE OLIVEIRA 102 - PROFESSOR I  

42259 MARIA HELENA MAGDALENA DA CRUZ 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

41459 MARIA HELOISA INOCENCIO SANCHES 102 - PROFESSOR I  

41460 MARIA HELOISA INOCENCIO SANCHES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41718 MARIA INES BERTOLI 102 - PROFESSOR I  

41005 MARIA IZABEL LOURENÇO DOS REIS 102 - PROFESSOR I  

41006 MARIA IZABEL LOURENÇO DOS REIS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40885 MARIA JOSÉ MARQUETI 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40048 MARIA JOSE NEGRI PALOTA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41111 MARIA JOSE NEGRI PALOTA 102 - PROFESSOR I  

42165 MARIA JULIA CANDIDO DESIDEIRO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42254 MARIA JULIA CANDIDO DESIDEIRO 102 - PROFESSOR I  

41653 MARIA JULIA MARTINS FLORENCIO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41179 MARIA LETÍCIA GRECCHI PIZZI 104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 

42221 MARIA LÚCIA CUSTÓDIO FERREIRA 102 - PROFESSOR I  

41912 MARIA LUCIA MIRANDA CHILIGA 102 - PROFESSOR I  

41913 MARIA LUCIA MIRANDA CHILIGA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41974 MARIA LUISA GASTALDI 102 - PROFESSOR I  

41696 MARIA LUIZA MUSSINHATI CALABONE 104-01 - PROFESSOR II - ARTE 

42041 MARIA LUIZA RODRIGUES 102 - PROFESSOR I  

42152 MARIA LUZINETE SAMPAIO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41235 MARIA MAGALI BERNARDINO SANTANA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41236 MARIA MAGALI BERNARDINO SANTANA 102 - PROFESSOR I  

41542 MARIA NAYARA REBOUÇAS LUIZ DE OLIVEIRA 102 - PROFESSOR I  

41563 MARIANA CAROLINE MARTINE PEDRETI 102 - PROFESSOR I  

40865 MARIANA CARVALHO MARTINS 102 - PROFESSOR I  

40866 MARIANA CARVALHO MARTINS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 
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40928 MARIANA CINTRÃO SOUZA MENDONÇA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40929 MARIANA CINTRÃO SOUZA MENDONÇA 102 - PROFESSOR I  

40562 MARIANA CRISTINA FERRETTI FURQUIM 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41113 MARIANA DOMINGOS MATERAGIA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40737 MARIANA FERREIRA DOS SANTOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41905 MARIANA GONCALVES 102 - PROFESSOR I  

40714 MARIANA MACHADO MORAN MAGALHÃES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40715 MARIANA MACHADO MORAN MAGALHÃES 102 - PROFESSOR I  

42189 MARIANA MARQUES DOS SANTOS CAZARI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42082 MARIANA PINOTTI RIBEIRO DE PAIVA 104-04 - PROFESSOR II - GEOGRAFIA 

41152 MARIANA ROMANI CARVALHO 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41595 MARIANA ROMANI CARVALHO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41367 MARIANE APARECIDA TREVIZAN MOREIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41368 MARIANE APARECIDA TREVIZAN MOREIRA 102 - PROFESSOR I  

40729 MARIANE PIRES GARBIM BUZO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40730 MARIANE PIRES GARBIM BUZO 102 - PROFESSOR I  

40482 MARIANE RENATA ROMERA 104-02 - PROFESSOR II - CIÊNCIAS 

41197 MARIANE TEIXEIRA DE MELLO 102 - PROFESSOR I  

40023 MARICY CARLA RANZANI GASPAR 104-02 - PROFESSOR II - CIÊNCIAS 

41528 MARIEL DE LIMA OLIVEIRA COIMBRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41529 MARIEL DE LIMA OLIVEIRA COIMBRA 102 - PROFESSOR I  

41359 MARIELLE MENOSSI 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

40170 MARILENA VIRGINIA LOUREIRO DOS SANTOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41666 MARÍLIA APARECIDA VILA PEVERARI 102 - PROFESSOR I  

41837 MARÍLIA PICOSSI VILLA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41839 MARÍLIA PICOSSI VILLA 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

42084 MARILISI CECILIA PIVETA 102 - PROFESSOR I  

40253 MARILUCE STUK FERRARESI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42247 MARILZA DINEUZA HONÓRIO DA SILVA PINTO 102 - PROFESSOR I  

40142 MARINA DA SILVA PEREIRA CARASSATO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40991 MARINA JUSTI QUEIROZ 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

40892 MARINA NOCERA PEREIRA DE MORAES TEROSSI 104-01 - PROFESSOR II - ARTE 

40377 MARINA ZARPELÃO DE SOUSA IEMBO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40379 MARINA ZARPELÃO DE SOUSA IEMBO 102 - PROFESSOR I  

41681 MARINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA BERGAMINI 102 - PROFESSOR I  

40544 MARINETE CARVALHO SANTOS 102 - PROFESSOR I  

41898 MARLUCE RIBEIRO MELO PEREIRA QUEIROZ 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41900 MARLUCE RIBEIRO MELO PEREIRA QUEIROZ 102 - PROFESSOR I  

42303 MARYA EDUARDA BASSI 102 - PROFESSOR I  

41720 MATEUS JOSÉ DE MORAES 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

42344 MATEUS JOSÉ DE MORAES 104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 

41362 MATEUS ROLATI PAZIM 104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 

41440 MATHAUS COUTO BENJAMIM ZANCA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41441 MATHAUS COUTO BENJAMIM ZANCA 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41973 MATHEUS GARCIA RIBEIRO DAS NEVES 104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 

40384 MATHEUS LEONARODO LIMA RAMOS 102 - PROFESSOR I  

42094 MATHEUS OLIVIO DOS SANTOS 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  
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40698 MAURICIO DOS SANTOS MIOTTI 104-06 - PROFESSOR II - INGLÊS 

41730 MAX ADRIANO CANHADA JUNIOR 104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 

41524 MAYARA MASSONI DELGADO NARDINI 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

42114 MAYARA MATHILDE DE ASSIS DA CRUZ 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41195 MAYRILLI ELENO 102 - PROFESSOR I  

40064 MAYSA PEREIRA CARVALHO MATHEUS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41947 MAYSA PEREIRA CARVALHO MATHEUS 102 - PROFESSOR I  

40547 MEIRE ROSILAINE BORSILO 104-01 - PROFESSOR II - ARTE 

42236 MEIRE ROSILAINE BORSILO 102 - PROFESSOR I  

41969 MELISSA DE FÁTIMA MENEZES 102 - PROFESSOR I  

40240 MICHELE AMANDA GAMA DE OLIVEIRA 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

40242 MICHELE AMANDA GAMA DE OLIVEIRA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41177 MICHELE APARECIDA MARJIOTI ANCELMO 102 - PROFESSOR I  

40215 MICHELE CRISTINA SANDRINI DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

40219 MICHELE MATTOS PONTIM 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41820 MICHELE MATTOS PONTIM 102 - PROFESSOR I  

42117 MICHELE REGINA DE LIMA CABRERA 102 - PROFESSOR I  

41764 MICHELLE BERTOLIM 102 - PROFESSOR I  

40606 MICHELLE CRISTINA TOSTA DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40607 MICHELLE CRISTINA TOSTA DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

41717 MICHELLI ALEXANDRA PEREIRA PINTO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41719 MICHELLI ALEXANDRA PEREIRA PINTO 102 - PROFESSOR I  

40065 MICHELLI CRISTINA PITELLI 104-04 - PROFESSOR II - GEOGRAFIA 

42068 MICHELLI LAUENE DA COSTA 102 - PROFESSOR I  

40383 MICHELY MARIANA TATEISHI PEREIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40385 MICHELY MARIANA TATEISHI PEREIRA 102 - PROFESSOR I  

40187 MIDIAN RIBEIRO LACERDA BORGES LIMA 102 - PROFESSOR I  

41679 MILENA CRISTINA FARINELLI DA COSTA VIZENTINI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41680 MILENA CRISTINA FARINELLI DA COSTA VIZENTINI 102 - PROFESSOR I  

42237 MILENA DE OLIVEIRA PEREIRA SANTOS 102 - PROFESSOR I  

41651 MILENA DE SOUZA MATHEUS 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41652 MILENA DE SOUZA MATHEUS 102 - PROFESSOR I  

40438 MILENA MILER HAMAD ALI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40439 MILENA MILER HAMAD ALI 102 - PROFESSOR I  

40116 MILLENE BERNARDI CROCCIARI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40119 MILLENE BERNARDI CROCCIARI 102 - PROFESSOR I  

41934 MIRELA LIDIA SANCHES ZANOTTO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41737 MIRELA PALOTA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40401 MIRELLA DE MENEZES INÁCIO 102 - PROFESSOR I  

40641 MIRIÃ MEDEIROS OLIVEIRA 102 - PROFESSOR I  

40642 MIRIÃ MEDEIROS OLIVEIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41580 MIRIAM DE LIMA CARDOSO 102 - PROFESSOR I  

41581 MIRIAM DE LIMA CARDOSO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41560 MIRIAM PEDROSO RIBEIRO BERTIN 102 - PROFESSOR I  

41562 MIRIAM PEDROSO RIBEIRO BERTIN 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41995 MIRIANE RIBEIRO SILVEIRA 102 - PROFESSOR I  

40411 MOISÉS OLIVEIRA BEZERRA DE CAMARGO 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 
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41731 MONICA MENDES SALVADOR INACIO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42300 MONISE CAROLINE VERONEZZI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40612 MONISE SILVA VIEIRA 102 - PROFESSOR I  

40679 MONISE SILVA VIEIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40989 MONIZE CRISTINA ANCIOTO BERNARDI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42307 MONIZE DA COSTA 102 - PROFESSOR I  

40258 NADIA CARLA BERTINI MARTINS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41485 NAIARA FRANCIELI AMADEU MONHOZ DE CAMPOS 102 - PROFESSOR I  

41353 NAIELI ELIAS LOURENÇO LAZARO 102 - PROFESSOR I  

40565 NATALHA APARECIDA BEZERRA GALVÃO 102 - PROFESSOR I  

41532 NATALHA APARECIDA BEZERRA GALVÃO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41725 NATÁLIA ALVES DOS SANTOS 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

40007 NATALIA BENATTI PIOVANI ZAMPIERI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40025 NATALIA BENATTI PIOVANI ZAMPIERI 102 - PROFESSOR I  

42113 NATÁLIA CORRÊA MARTON GREGORIN 102 - PROFESSOR I  

40343 NATÁLIA FERNANDES 102 - PROFESSOR I  

40344 NATÁLIA FERNANDES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41776 NATÁLIA GASPAR DE JESUS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42055 NATÁLIA GASPAR DE JESUS 102 - PROFESSOR I  

42181 NATALIA GIRALDI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40283 NATÁLIA PERPÉTUO BONITO 102 - PROFESSOR I  

40947 NATÁLIA ROBERTA MENDES 102 - PROFESSOR I  

41208 NATALIA SAVEGNAGO FONTANA 102 - PROFESSOR I  

40984 NATAN OLIVEIRA ANTONIO 102 - PROFESSOR I  

42115 NATASHA KUHN MORENO 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

41390 NATHALIA BARAKAT KATO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41391 NATHALIA BARAKAT KATO 102 - PROFESSOR I  

42009 NATHALIA CAROLINA TIZOCO DA COSTA TROVO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40422 NATHALIA CAROLINE FERNANDES 102 - PROFESSOR I  

41916 NATHALIA CAROLINE FERNANDES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41221 NATHALIA CRISTINA LOURENCAO 102 - PROFESSOR I  

40134 NATHÁLIA SANTANNA HERNANDES CUNHA 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

40136 NATHÁLIA SANTANNA HERNANDES CUNHA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41071 NATHÁLLIA GARCIA PEREZ 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41081 NATHÁLLIA GARCIA PEREZ 102 - PROFESSOR I  

41700 NATHALY RENATA COSTA DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41701 NATHALY RENATA COSTA DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

40533 NATHAN DE LIMA PRADO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40534 NATHAN DE LIMA PRADO 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41250 NATHÂNY FERNANDES BIELA 104-02 - PROFESSOR II - CIÊNCIAS 

41887 NATHIELY SILVA SANTOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41228 NATIELI PAMELA DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41229 NATIELI PAMELA DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

41803 NATIELI VIEIRA DE CAMPOS 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

42148 NAYARA NATACHA BRAZ DE ALMEIDA 102 - PROFESSOR I  

41072 NAYARA RIVA VELHO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40654 NEILMA MARIA SILVA LIMA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 
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42333 NELCI CARDOSO 102 - PROFESSOR I  

40282 NELINE ADRIANA FERREIRA SILVA CONSOLIN 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40339 NELINE ADRIANA FERREIRA SILVA CONSOLIN 102 - PROFESSOR I  

40955 NELSON MARQUES DA SILVA 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

40956 NELSON MARQUES DA SILVA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40068 NILCE FERREIRA ALVES 102 - PROFESSOR I  

40069 NILCE FERREIRA ALVES 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41855 NILVA APARECIDA PINHEIRO PAPPAROTTI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41369 NILVA APARECIDA ZOTESSO CARDOSO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41105 NOELI DA SILVA SANTOS 102 - PROFESSOR I  

41307 NÚBIA BUOSI FREITAS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41308 NÚBIA BUOSI FREITAS 102 - PROFESSOR I  

42104 OLINTA MARIA FEVOLLI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41093 OLIVIA RENATA BORGES 102 - PROFESSOR I  

41960 OSANA DEGRANDE DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

41963 OSANA DEGRANDE DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41861 PABLO EDUARDO DA SILVA 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41864 PABLO EDUARDO DA SILVA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41040 PAMELA CAREN CARDOZO BUENO 102 - PROFESSOR I  

42109 PAMELA CRISTINA DE SÁ EDUARDO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42111 PAMELA CRISTINA DE SÁ EDUARDO 102 - PROFESSOR I  

40147 PAMELLA DOS SANTOS LIMA 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

40148 PAMELLA DOS SANTOS LIMA 102 - PROFESSOR I  

42012 PANMELLA RENATA CELI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41775 PATRICIA APARECIDA COALHO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41777 PATRICIA APARECIDA COALHO 102 - PROFESSOR I  

41655 PATRICIA APARECIDA SANCHES DA MATTA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41137 PATRICIA CAVARIANI 102 - PROFESSOR I  

41405 PATRÍCIA DA SILVA ARANHA BOTA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41491 PATRÍCIA DA SILVA ARANHA BOTA 102 - PROFESSOR I  

42130 PATRÍCIA DE ALMEIDA COUTINHO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41117 PATRICIA FERNANDA GOMES BIANCHINI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42138 PATRICIA LIMA DE SOUZA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41068 PATRÍCIA LUZIA BALERO 102 - PROFESSOR I  

42025 PATRÍCIA MARINA LOURENÇO GUERREIRO CAPUCCI 102 - PROFESSOR I  

40481 PATRICIA MAYRA DE OLIVEIRA 104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 

40511 PATRICIA MAYRA DE OLIVEIRA 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

42127 PATRÍCIA MORSELLI SOARES RODRIGUES 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

42033 PATRÍCIA PAULUCCI 102 - PROFESSOR I  

41431 PATRICIA PEREIRA ANGULO VILARINHO 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

40652 PATRICIA TEIXEIRA DESTRI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40653 PATRICIA TEIXEIRA DESTRI 102 - PROFESSOR I  

40162 PAULA CRISTINA DOS SANTOS BASÍLIO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40163 PAULA CRISTINA DOS SANTOS BASÍLIO 102 - PROFESSOR I  

41540 PAULA DE SOUZA PERES 102 - PROFESSOR I  

40693 PAULA FERNANDA ZOCARATO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42039 PAULA JULIANA ZAGHI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 
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42042 PAULA JULIANA ZAGHI 102 - PROFESSOR I  

42128 PAULA MORAIS FEVOLLI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42011 PAULO EDUARDO RAVAZZI 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41301 PAULO HENRIQUE ARANDA BARBOSA 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41352 PAULO HENRIQUE ARANDA BARBOSA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41116 PEDRO HENRIQUE DEARO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40146 PIETRA FREGONESI SALVADEGO 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

42249 PRICILA SANTOS DE LIMA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42250 PRICILA SANTOS DE LIMA 102 - PROFESSOR I  

41102 PRICILA ZANINE MARQUES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41103 PRICILA ZANINE MARQUES 102 - PROFESSOR I  

40157 PRISCILA ALONSO MOTTA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40158 PRISCILA ALONSO MOTTA 102 - PROFESSOR I  

41045 PRISCILA APARECIDA DO NASCIMENTO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41553 PRISCILA CASTILIERI DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42153 PRISCILA CRISTINA SARAIVA MENDES 102 - PROFESSOR I  

42212 PRISCILA CRISTINA SARAIVA MENDES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40524 PRISCILA DE CASSIA APARECIDA ANDRE 102 - PROFESSOR I  

40002 PRISCILA HELENA MILAN 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40528 PRISCILA PAULA LEOSSI DIVIETRO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40529 PRISCILA PAULA LEOSSI DIVIETRO 102 - PROFESSOR I  

40505 PRISCILA SANT ANA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40507 PRISCILA SANT ANA 102 - PROFESSOR I  

42001 PRISCILA STOCHI MIRANDA GERMANO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41150 QUEREM HAPUC BATISTA PINTO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40776 QUINDERLI MAGALHAES CORREA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40777 QUINDERLI MAGALHAES CORREA 102 - PROFESSOR I  

41471 RACHEL DA SILVA STUQUI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41472 RACHEL DA SILVA STUQUI 102 - PROFESSOR I  

40602 RACHEL OLIVEIRA SANTOS PEREIRA 102 - PROFESSOR I  

41752 RAFAEL AUGUSTO ABRÃO PEREZ ROMERO 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41754 RAFAEL AUGUSTO ABRÃO PEREZ ROMERO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41360 RAFAEL DA SILVA SIQUEIRA RAMOS 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41366 RAFAEL DA SILVA SIQUEIRA RAMOS 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41882 RAFAEL MACERA 104-02 - PROFESSOR II - CIÊNCIAS 

41539 RAFAELA CRISTIANE PIOVEZAM DE OLIVEIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40618 RAFAELA CRISTINA TEIXEIRA MARTIN 102 - PROFESSOR I  

41841 RAFAELA MARTIN SMERINE 102 - PROFESSOR I  

41844 RAFAELA MARTIN SMERINE 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40206 RAFAELA PALOTA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40210 RAFAELA PALOTA 102 - PROFESSOR I  

40299 RAFAELA PEDRO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40300 RAFAELA PEDRO 102 - PROFESSOR I  

40542 RAFAELA SANTANGELO DE CAMPOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40424 RAFAELA SOARES DE ARAÚJO SOUZA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40426 RAFAELA SOARES DE ARAÚJO SOUZA 102 - PROFESSOR I  

40508 RAFAELLA BEATRIZ VINHA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 
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40314 RAFAELLA CAMILLO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40316 RAFAELLA CAMILLO 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41339 RAIJA CRISTINA SWENSON ZIRONDI GONÇALVES 102 - PROFESSOR I  

40254 RAISSA CAROLINE SANTOS GUERRA 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

41707 RAISSA YASMIN GOULART 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

40974 RAMON MALONI PUZZI SUTTI 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

41795 RAMONE SILVA LIMA MEDRADO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41797 RAMONE SILVA LIMA MEDRADO 102 - PROFESSOR I  

42067 RAPHAEL GUEDES CARNEIRO 104-04 - PROFESSOR II - GEOGRAFIA 

40260 RAPHAELA POLIZELO ARAUJO 102 - PROFESSOR I  

40261 RAPHAELA POLIZELO ARAUJO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41312 RAQUEL ARIANE DE OLIVEIRA PASSONI 102 - PROFESSOR I  

40476 RAUANE SILVA XAVIER 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41856 RAUANE SILVA XAVIER 102 - PROFESSOR I  

41377 RAY AUGUSTO FERREIRA 102 - PROFESSOR I  

40972 RAYSSA BEATRIZ DE LIMA E SILVA 102 - PROFESSOR I  

40659 RAYSSA FUJITANI DE SOUZA 102 - PROFESSOR I  

40850 REGIANE MARIA VICENTE FRIGERI 102 - PROFESSOR I  

40145 REGIANE PERPÉTUA BOSSOLANI VENTEU 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41181 REGINA APARECIDA TEIXEIRA 104-01 - PROFESSOR II - ARTE 

41527 REGINA DE SOUZA MACIEL DEMORE 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40638 REGINA RONCONI DE OLIVEIRA 102 - PROFESSOR I  

42248 REGINALDO ATILIO MAZIERO JUNIOR 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

40823 RÉGIS FERNANDES MARANZATTI 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40824 RÉGIS FERNANDES MARANZATTI 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41787 REJANE ZANIRATO SALLES 102 - PROFESSOR I  

40695 RENAN MORANGONI CHICCOTTI 104-02 - PROFESSOR II - CIÊNCIAS 

41708 RENAN RAMON GOULART 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

40174 RENATA APARECIDA PANÇA DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

40109 RENATA CRISTINA BORGES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40226 RENATA DE LIMA GAZONI DERACO 102 - PROFESSOR I  

40230 RENATA DE LIMA GAZONI DERACO 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41604 RENATA EMILIA BITTO 102 - PROFESSOR I  

41608 RENATA EMILIA BITTO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41489 RENATA FOGASSA DE SOUZA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41490 RENATA FOGASSA DE SOUZA 102 - PROFESSOR I  

41870 RENATA MAFEI 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41871 RENATA MAFEI 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40779 RENATA MARTANI MANFRIN GUSSONI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42267 RENATA MIRANDA DA SILVA LEONARDO 102 - PROFESSOR I  

40112 RENATA SANTOS DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41011 RICARDO JOSÉ DE QUEIROZ ALARCON 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41176 RICHARD ALVES COMOTTI 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

42228 RITA DE CÁSSIA DECARLI 102 - PROFESSOR I  

42230 RITA DE CÁSSIA DECARLI 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

40766 RITA GLEICE DOS SANTOS MARTINS 102 - PROFESSOR I  

40531 ROBERTA MARIA FERREIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 
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40532 ROBERTA MARIA FERREIRA 102 - PROFESSOR I  

40665 ROBERTO CARLOS CARNEIRO 104-06 - PROFESSOR II - INGLÊS 

41084 ROBSON FERNANDES GENTIL 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41085 ROBSON FERNANDES GENTIL 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41999 ROBSON RAMOS OLIVEIRA 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

41946 ROBSON RODRIGUES 104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 

41579 ROBSON THOMAZ DA SILVA CRUZ 104-02 - PROFESSOR II - CIÊNCIAS 

41675 RODRIGO APARECIDO CAPARROS VIZENTINI 104-04 - PROFESSOR II - GEOGRAFIA 

41677 RODRIGO APARECIDO CAPARROS VIZENTINI 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41047 RODRIGO BATISTA 104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 

40821 RODRIGO EDUARDO GUEDES 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40822 RODRIGO EDUARDO GUEDES 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41585 RODRIGO LEITE LE 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

42062 RODRIGO LEITE LE 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41886 RODRIGO SANT ANNA 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

42292 ROGERIO CARAZOLI 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41738 RÔMULO YUKIO BUENO OSHIRO 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

42320 RONALDO LUIZ VALVERDE 104-02 - PROFESSOR II - CIÊNCIAS 

41945 RONEIDE SILVA BARBOSA DOS SANTOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41930 RONY OLIVEIRA GOMES JÚNIOR 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41932 RONY OLIVEIRA GOMES JÚNIOR 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

40846 ROSANA ACIOLY DE AGUIAR 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40847 ROSANA ACIOLY DE AGUIAR 102 - PROFESSOR I  

41429 ROSANA CRISTINA BRAVATI 102 - PROFESSOR I  

42203 ROSANA CRISTINA ROMANIN CAZOTTO 102 - PROFESSOR I  

41404 ROSANA GARCIA LOPES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41078 ROSANA MAGRI CRIVELLARI 102 - PROFESSOR I  

40690 ROSANGELA ACIOLY VIEIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40691 ROSANGELA ACIOLY VIEIRA 102 - PROFESSOR I  

41205 ROSANGELA APARECIDA DE ALMEIDA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40346 ROSÂNGELA CELOTTO RIBEIRO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41196 ROSANGELA DE FÁTIMA VICENTE DA COSTA 102 - PROFESSOR I  

41909 ROSÂNGELA DE LOURDES MULLER 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

41482 ROSANGELA GARCIA DE SOUZA LIMA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41483 ROSANGELA GARCIA DE SOUZA LIMA 102 - PROFESSOR I  

41858 ROSÂNGELA GARCIA VIEIRA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

42032 ROSÂNGELA GUIOMAR FERMINO VALADARES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42199 ROSANGELA MIESSA 102 - PROFESSOR I  

42185 ROSÂNGELA VOLPI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42187 ROSÂNGELA VOLPI 102 - PROFESSOR I  

41394 ROSANIA BOMFIM GERMANO 102 - PROFESSOR I  

41395 ROSANIA BOMFIM GERMANO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41381 ROSEANA CRISTINA LEANDRO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41703 ROSELI APARECIDA VALERETO TANZI 102 - PROFESSOR I  

41872 ROSELI DE SOUZA SEMINATTI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41091 ROSELI FRANCISCO ROTTA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41092 ROSELI FRANCISCO ROTTA 102 - PROFESSOR I  
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41227 ROSELI KOWALSKI SALES 102 - PROFESSOR I  

41544 ROSELI RIBEIRO DA SILVA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41865 ROSELITA NÓBREGA DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40591 ROSEMARI DE OLIVEIRA SAO JOSE 104-02 - PROFESSOR II - CIÊNCIAS 

42275 ROSEMARY DE OLIVEIRA DIOGO 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

42279 ROSEMARY DE OLIVEIRA DIOGO 102 - PROFESSOR I  

40464 ROSEMAURA DE JESUS MOITINHO 102 - PROFESSOR I  

40467 ROSEMAURA DE JESUS MOITINHO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40631 ROSEMEIRE DOS SANTOS 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

41254 ROSEMERE PERPETUA PASTEGA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40173 ROSICLEIDI DA SILVA BARBOSA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40062 ROSILENE CRISTINA NARCISO SILVA 102 - PROFESSOR I  

40992 ROSIMEIRE APARECIDA CALEGARI MORANDI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40613 ROSIMEIRE FONSECA LOPES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40614 ROSIMEIRE FONSECA LOPES 102 - PROFESSOR I  

41693 ROSIMEIRI KRAUNISKI MALERBA 102 - PROFESSOR I  

41695 ROSIMEIRI KRAUNISKI MALERBA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41324 ROSINEI JANUÁRIO DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

41325 ROSINEI JANUÁRIO DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40306 ROZIMERE DA SILVA ARAÚJO GONÇALVES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42190 ROZIMERE DA SILVA ARAÚJO GONÇALVES 102 - PROFESSOR I  

42017 RUDHEIRE DOS ANJOS SANTANA 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

42348 RYAN GABRIEL FERREIRA DA SILVA 104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 

42133 RYAN POSSA DOS SANTOS 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

40328 SABRINA BARRERA PERES PEROZI 102 - PROFESSOR I  

40329 SABRINA BARRERA PERES PEROZI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42131 SABRINA PELEGRIN 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

42046 SAMANTA ELEM GONÇALVES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42343 SAMANTA ELEM GONÇALVES 102 - PROFESSOR I  

41194 SAMARA HELLEN MARUCCIO 102 - PROFESSOR I  

41721 SANDRA APARECIDA ALVES DE SOUZA GALBIATTI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40809 SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40812 SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA 102 - PROFESSOR I  

42057 SANDRA APARECIDA SCHENTEN ROGGE 104-02 - PROFESSOR II - CIÊNCIAS 

40178 SANDRA CARDOSO OLIVEIRA SOUZA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41705 SANDRA CARNAVALE 102 - PROFESSOR I  

41706 SANDRA CARNAVALE 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41027 SANDRA ELIZA STOPA 102 - PROFESSOR I  

42083 SANDRA MARCIA TRASSI COSTA 102 - PROFESSOR I  

42290 SANDRA VALVERDE MOREIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42293 SANDRA VALVERDE MOREIRA 102 - PROFESSOR I  

41297 SANDRIELI JANUARIO DE PAULA 104-01 - PROFESSOR II - ARTE 

41298 SANDRIELI JANUARIO DE PAULA 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41028 SARAH HANNA MAIA ORMENESE 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

42215 SARAH KESLLEY SCHIAVON GARCIA 104-06 - PROFESSOR II - INGLÊS 

41475 SCARLETT FELIX CANDIDO DE FIGUEIREDO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41476 SCARLETT FELIX CANDIDO DE FIGUEIREDO 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 
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41174 SELMA CRISTINA DA SILVA CANTON 102 - PROFESSOR I  

41357 SELMA MARIA DE MELO GUZZO 102 - PROFESSOR I  

42240 SELMA MARIA DE MELO GUZZO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42319 SERGIO RICARDO EVANGELISTA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40320 SHEILLA CRISTINA DE SOUZA DE OLIVEIRA 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41216 SHIRLEY DE FATIMA GIMENEZ PERLES 104-06 - PROFESSOR II - INGLÊS 

41587 SIDNEY COLOMBO JUNIOR 104-06 - PROFESSOR II - INGLÊS 

42297 SILMARA APARECIDA NARDO POZZI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42234 SILMARA DE ABRANTES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42235 SILMARA DE ABRANTES 102 - PROFESSOR I  

42005 SILMARA DE JESUS BILAQUI PINHATA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42135 SILMARA FATTORE 102 - PROFESSOR I  

41931 SILMARA PEITL 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41959 SILMARA PEITL 102 - PROFESSOR I  

40997 SILMARA REGINA VALENTIM SANCHES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40998 SILMARA REGINA VALENTIM SANCHES 102 - PROFESSOR I  

41299 SILVANA ALVES DOS PASSOS FRANCESCHINI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40460 SILVANA APARECIDA GONÇALVES SIQUEIRA DE MORAES 102 - PROFESSOR I  

40462 SILVANA APARECIDA GONÇALVES SIQUEIRA DE MORAES 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41728 SILVANA CRISTINA DE CAMPOS QUESADA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41729 SILVANA CRISTINA DE CAMPOS QUESADA 102 - PROFESSOR I  

42167 SILVANA TERESA DE CRESSIO 104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 

42168 SILVANA TERESA DE CRESSIO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40353 SILVANO PEREIRA DE SOUZA 102 - PROFESSOR I  

40354 SILVANO PEREIRA DE SOUZA 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41059 SILVIA APARECIDA FRANCEZ GARCIA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41060 SILVIA APARECIDA FRANCEZ GARCIA 102 - PROFESSOR I  

41160 SILVIA CRISTINA DA SILVA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41409 SILVIA DE ABRANTES MOREIRA 102 - PROFESSOR I  

41410 SILVIA DE ABRANTES MOREIRA 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

40778 SILVIA ELENA NODA BERCELI 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41781 SILVIA HELENA PERCEBON DE SOUZA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41782 SILVIA HELENA PERCEBON DE SOUZA 102 - PROFESSOR I  

40045 SILVIA HELENA ZAMIGNANI HERNANDES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40046 SILVIA HELENA ZAMIGNANI HERNANDES 102 - PROFESSOR I  

40190 SILVIA MARIA DAMETTO GRACIANO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40191 SILVIA MARIA DAMETTO GRACIANO 102 - PROFESSOR I  

41018 SILVIA MARQUES DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41021 SILVIA MARQUES DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

42244 SILVIA RODRIGUES DA SILVA 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

41365 SILVIANI SANTOS SOARES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41138 SIMONE APARECIDA ALEXANDRE ANGULO VILARINHO 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41261 SIMONE FÁTIMA FERREIRA DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42000 SIMONE FÁTIMA FERREIRA DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

40774 SIMONE MARIA SIQUEIRA MOREIRA 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

40775 SIMONE MARIA SIQUEIRA MOREIRA 102 - PROFESSOR I  

41412 SIMONE SAMARÁ BRITO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 
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41413 SIMONE SAMARÁ BRITO 102 - PROFESSOR I  

41919 SIRLEI GOUVEIA DE SOUZA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41920 SIRLEI GOUVEIA DE SOUZA 102 - PROFESSOR I  

41154 SIRLEI MOSCON RUIZ 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40616 SIRLENE MARIA THOMAZ 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

42155 SOLANGE APARECIDA DA SILVA FERREIRA 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

41985 SOLANGE APARECIDA DE SIQUEIRA 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

42116 SOLANGE TOMAZ DOS SANTOS RIVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41968 SOLANIA DA SILVA MOREIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42095 SOLEIA ANDRADE DIAS 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41672 SÔNIA DE FÁTIMA SEGUNDO RIBEIRO 102 - PROFESSOR I  

41396 SORAIA MARIA DA SILVA TAKEHARA 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41397 SORAIA MARIA DA SILVA TAKEHARA 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

40396 STELA MARIA DE SOUZA FREITAS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40594 STEPHANY REBELATO DE OLIVEIRA 102 - PROFESSOR I  

42219 SUÉLEN CRISTIANE BALDUINO COSTA 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41461 SUELEN PEREIRA LOTO 102 - PROFESSOR I  

40621 SUELEN SARAIVA SANTOS BRAZ 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40113 SUELEN VIEIRA DE SOUZA PIOVEZAN 102 - PROFESSOR I  

41326 SUELI APARECIDA GUIMARAES DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42044 SUELI APARECIDA GUIMARAES DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

41278 SUZILENE MARIANO 102 - PROFESSOR I  

41280 SUZILENE MARIANO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41815 TAINA CRISTINA CARASKI 102 - PROFESSOR I  

42191 TAINÁ DA SILVA SANTOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42193 TAINÁ DA SILVA SANTOS 102 - PROFESSOR I  

40581 TAINÁ MONIELI MARTINS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41207 TAINÁ MONIELI MARTINS 102 - PROFESSOR I  

40262 TAINÁ RODRIGUES LIMA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40264 TAINÁ RODRIGUES LIMA 102 - PROFESSOR I  

42269 TAINARA MARTINHÃO 102 - PROFESSOR I  

41349 TAINARA MATOS ANDRADE 102 - PROFESSOR I  

42064 TAINARA ROMAGNOLLI SANCHES 102 - PROFESSOR I  

41525 TAIS TRIANO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41835 TAISA CASIMIRO DOS SANTOS 104-04 - PROFESSOR II - GEOGRAFIA 

41836 TAISA CASIMIRO DOS SANTOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41603 TAISE REGIANE GALLANI FIGUEIREDO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41895 TÂMARA REGINA CALISTO LOPES 102 - PROFESSOR I  

40449 TAMARA ROSSI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40954 TAMIRES GABRIELI COSTA 102 - PROFESSOR I  

41825 TAMIRES ROSO 102 - PROFESSOR I  

40907 TAMIRES TORRE MAGRI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40908 TAMIRES TORRE MAGRI 102 - PROFESSOR I  

40271 TAMIRIS SCARPETO TEIXEIRA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41427 TATIANA APARECIDA DOS SANTOS 102 - PROFESSOR I  

41428 TATIANA APARECIDA DOS SANTOS 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41063 TATIANA APARECIDA MATTIA ALIBERTI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 
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41064 TATIANA APARECIDA MATTIA ALIBERTI 102 - PROFESSOR I  

40979 TATIANA CRISTINA BATISTA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40576 TATIANA CRISTINA PENA OLIVEIRA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40682 TATIANA DE ARAUJO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40683 TATIANA DE ARAUJO 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

40681 TATIANA PACCI BOLSONI DE MELLO 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

40123 TATIANA ZANQUINI PEREIRA 102 - PROFESSOR I  

42341 TATIANE APARECIDA MONTEIRO DE SOUZA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40619 TATIANE CRISTINA DOS SANTOS COLOMBO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41733 TATIANE CRISTINA NESPOLO VIEIRA 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

41467 TATIANE DOMINGOS GOMES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41473 TATIANE DOMINGOS GOMES 102 - PROFESSOR I  

40204 TATIANE JANUARIO DE JESUS 102 - PROFESSOR I  

40205 TATIANE JANUARIO DE JESUS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41925 TATIANE MAIRA PRONESTI JULIATTI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42157 TATIANE MAIRA PRONESTI JULIATTI 102 - PROFESSOR I  

41414 TATIANE MENDONÇA MURO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41468 TATIANE REGINA LULA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41469 TATIANE REGINA LULA 102 - PROFESSOR I  

41564 TATIANE VOLPI SALVADOR 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41565 TATIANE VOLPI SALVADOR 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40964 TATIANI DIAS PEREIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41036 TATIANI ESTEVES SANTANA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42092 TATIANI ESTEVES SANTANA 102 - PROFESSOR I  

41432 TAYNARA LINJARDI ZENI SOARES DE LIMA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41144 TEREZINHA SANTOS DE SOUZA GOMES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41126 THAIANA DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

41128 THAIANA DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40897 THAINÁ DE OLIVEIRA SANDRIN 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40898 THAINÁ DE OLIVEIRA SANDRIN 102 - PROFESSOR I  

41697 THAINÁ VITÓRIA TEDOKON MAZIN 102 - PROFESSOR I  

41698 THAINÁ VITÓRIA TEDOKON MAZIN 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

42261 THAIS JUCA SILVEIRA 102 - PROFESSOR I  

41104 THAISA APARECIDA MASNINI 104-04 - PROFESSOR II - GEOGRAFIA 

41780 THAISA HELENA SERPA CAMPI 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

40840 THALES HENRIQUE EVANGELISTA PINTO PASCHOAL 104-04 - PROFESSOR II - GEOGRAFIA 

40936 THARLES HENRIQUE DA SILVA 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

42027 THATIANE CRISTINA ESPINDOLA TEIXEIRA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42028 THATIANE CRISTINA ESPINDOLA TEIXEIRA 102 - PROFESSOR I  

42106 THAWANE NATHÁLIA TRAJANO PATRICIO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40926 THAYNÁ CRISTINA DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

40927 THAYNÁ CRISTINA DA SILVA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41699 THIAGO LEANDRO DE SOUZA NEVES 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

40061 TIAGO CANDIDO DOS SANTOS 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40063 TIAGO CANDIDO DOS SANTOS 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

40088 TIAGO DE ALMEIDA MARCHI 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

41634 TULIO CAMPANHARO DE ALMEIDA 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 
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41636 TULIO CAMPANHARO DE ALMEIDA 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41793 TÚLIO DE SOUZA 104-04 - PROFESSOR II - GEOGRAFIA 

41659 TÚLIO FRANCISCO SANDRIN BARBOSA DA SILVA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41662 TÚLIO FRANCISCO SANDRIN BARBOSA DA SILVA 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

40918 TÚLIO VINÍCIUS SCOBOZA 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

42273 TÚLIO VINÍCIUS SCOBOZA 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

42160 UENDERSON DOS SANTOS CUNHA 104-02 - PROFESSOR II - CIÊNCIAS 

40186 VAGNER BORGHI 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

40833 VALDECY VIEIRA DE SOUSA CLEMENTE 102 - PROFESSOR I  

41015 VALDECY VIEIRA DE SOUSA CLEMENTE 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40417 VALDENICE ANGEANDRA DA SILVA CARLOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40419 VALDENICE ANGEANDRA DA SILVA CARLOS 102 - PROFESSOR I  

41976 VALDETE ROSA DOS SANTOS LARIDONDO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41977 VALDETE ROSA DOS SANTOS LARIDONDO 102 - PROFESSOR I  

40647 VALDINÉIA FAUSTINO TATANGE DO NASCIMENTO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40648 VALDINÉIA FAUSTINO TATANGE DO NASCIMENTO 102 - PROFESSOR I  

42202 VALDINEIA MONTEIRO HASS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42205 VALDINEIA MONTEIRO HASS 102 - PROFESSOR I  

42037 VALERIA APARECIDA MORETTI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41370 VALERIA MEDOLAGO 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

41372 VALERIA MEDOLAGO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41923 VALÉRIA ROCHA DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

41990 VALQUIRIA DE CAMPOS RIBAS 102 - PROFESSOR I  

41994 VALQUIRIA DE CAMPOS RIBAS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41086 VANDA MARIA BASTAZINI RISSI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41088 VANDA MARIA BASTAZINI RISSI 102 - PROFESSOR I  

41741 VANDELI BRITO SANTOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40983 VANESA CRISTINA DE SOUZA SILVA 102 - PROFESSOR I  

41129 VANESSA BALDO BREGOLATO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41130 VANESSA BALDO BREGOLATO 102 - PROFESSOR I  

41284 VANESSA BARRIONUEVO MOLINARI DUARTE 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41285 VANESSA BARRIONUEVO MOLINARI DUARTE 102 - PROFESSOR I  

41470 VANESSA BEVILÁCQUA 104-06 - PROFESSOR II - INGLÊS 

41601 VANESSA CRISTINA DA SILVA BATISTA 102 - PROFESSOR I  

40855 VANESSA CRISTINA PAULI 102 - PROFESSOR I  

40856 VANESSA CRISTINA PAULI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41055 VANESSA DE ALMEIDA AQUINO 104-02 - PROFESSOR II - CIÊNCIAS 

40194 VANESSA DE CARVALHO PACHECO 102 - PROFESSOR I  

40699 VANESSA DE PAULA VITORINO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42059 VANESSA GOMES CAMBRAIS DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

40397 VANESSA KELI BOFF ALCIERI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40399 VANESSA KELI BOFF ALCIERI 102 - PROFESSOR I  

40996 VANESSA R. RODRIGUES MORAES 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40341 VANESSA SCIENCIA CAMELO 104-02 - PROFESSOR II - CIÊNCIAS 

40836 VÂNIA CRISTINA SARAIVA GEROLIM 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40838 VÂNIA CRISTINA SARAIVA GEROLIM 102 - PROFESSOR I  

42231 VANIA GAMERO BERTILAN 102 - PROFESSOR I  
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40706 VÂNIA ZOIA RIBEIRO 102 - PROFESSOR I  

41939 VANNYLA MENEGOLLI FERREIRA DA SILVA 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

40040 VANUZIA DOS SANTOS SANTANA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40749 VERA JACINTHA CAETANO DA SILVA VAZ 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41678 VERÔNICA PIRES 102 - PROFESSOR I  

41685 VERÔNICA PIRES 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41686 VERÔNICA PIRES 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

42241 VICENZO ROMÃO BORIN 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

42284 VÍCTOR MANOEL CARVALHO DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

42216 VICTORIA MARIA MENDES 102 - PROFESSOR I  

40862 VICTORIA SILVA CARNEVALI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40863 VICTORIA SILVA CARNEVALI 102 - PROFESSOR I  

42053 VICTORIA SOARES DE SOUZA 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

42054 VICTORIA SOARES DE SOUZA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40099 VICTÓRIA ZANCHETA LEAL 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40100 VICTÓRIA ZANCHETA LEAL 102 - PROFESSOR I  

42063 VILMA APARECIDA ROGANTE ORLANDO 102 - PROFESSOR I  

41135 VINÍCIUS DOS SANTOS RIBEIRO 104-06 - PROFESSOR II - INGLÊS 

40680 VINICIUS ELIAS ROCHA 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

41850 VINÍCIUS GABRIEL LOSANO 104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  

41082 VINÍCIUS MAZONI 104-06 - PROFESSOR II - INGLÊS 

41622 VITOR ALBERGANTE 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41623 VITOR ALBERGANTE 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40034 VITOR FONTE DOSSO 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

40609 VITOR FONTE DOSSO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40535 VITOR INÁCIO DE SOUZA 104-04 - PROFESSOR II - GEOGRAFIA 

40667 VITÓRIA DOS SANTOS 102 - PROFESSOR I  

41964 VITÓRIA HASS DOS SANTOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40180 VIVIAM CATRINE GUIMARÃES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40181 VIVIAM CATRINE GUIMARÃES 102 - PROFESSOR I  

41917 VIVIAN ARAUJO DE OLIVEIRA XAVIER 102 - PROFESSOR I  

41927 VIVIANE CABRERA DE SOUZA 102 - PROFESSOR I  

42122 VIVIANE DA CRUZ MARQUES CARVALHO PINTO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41112 VIVIANE DA SILVA SANTOS 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

41570 VIVIANE EVANGELISTA ANUTO 102 - PROFESSOR I  

41571 VIVIANE EVANGELISTA ANUTO 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

40143 VIVIANE LOURDES GOMES 102 - PROFESSOR I  

40011 VIVIANE MARIA DA SILVA 102 - PROFESSOR I  

42016 VIVIANE PIVETA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40724 WALTER NUNES VEITA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

40770 WALTER NUNES VEITA 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

42020 WASHINGTON LUÍS MORAES CESAR 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

42213 WASHINGTON ROVE SANTANA 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

41859 WELITON DANIEL BARBOSA 104-01 - PROFESSOR II - ARTE 

40477 WELLINGTON DOS SANTOS MORENO 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

40479 WELLINGTON DOS SANTOS MORENO 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41203 WELLINGTON ROVE SANTANA 104-02 - PROFESSOR II - CIÊNCIAS 
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40222 WELTON ROBERTO FREITAS 104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 

40728 WESLEY DE JESUS SALLA 104-02 - PROFESSOR II - CIÊNCIAS 

42120 WEVERTON GARCIA PANZA 104-04 - PROFESSOR II - GEOGRAFIA 

40017 YAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA 102 - PROFESSOR I  

40018 YAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41744 YARA MARIA ALONSO REGO 102 - PROFESSOR I  

41745 YARA MARIA ALONSO REGO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42076 YASMIM BONI MAGALHAES GAMBI 105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

41387 YASMIN ALVARES FRANCISCO 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40090 YASMIN MARIA DE LUCCA 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42007 YEDA STEFAN DE CARVALHO 102 - PROFESSOR I  

40817 ZAQUEU ROCHA DA SILVA 104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

40818 ZAQUEU ROCHA DA SILVA 103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 

41877 ZEILA FERNANDES 102 - PROFESSOR I  

41878 ZEILA FERNANDES 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

40990 ZEILE FERREIRA DO NASCIMENTO 104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

42015 ZILDA MANCINI 101 - PROFESSOR BERÇARISTA 

42018 ZILDA MANCINI 102 - PROFESSOR I  

 

 

    Totalização das inscrições dos candidatos por função, conforme segue: 

 

Função Total de Inscritos 

101 - PROFESSOR BERÇARISTA 675 

105 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 85 

102 - PROFESSOR I  787 

104-01 - PROFESSOR II - ARTE 23 

104-02 - PROFESSOR II - CIÊNCIAS 32 

104-03 - PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 92 

104-04 - PROFESSOR II - GEOGRAFIA 19 

104-05 - PROFESSOR II - HISTÓRIA 35 

104-06 - PROFESSOR II - INGLÊS 23 

104-07 - PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 42 

104-08 - PROFESSOR II - MATEMÁTICA  48 

103 - PROFESSOR RECREACIONISTA 170 

 

 

 

Catanduva, 19 de setembro de 2025. 

 

Comissão do Processo Seletivo, conforme Resolução SME nº 20, de 04/08/2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA
CNPJ :45.122.603/0001-02

TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Número da Cotação: 07989/25

 
Considerando o valor estimado de, R$ 1.500,00, e demais documentos que
guarnecem o presente, AUTORIZO e desde já RATIFICO a formalização de ajuste
com a empresa: LUIS CARLOS BORTOLETO DA SILVA - ME CNPJ:
07.833.024/0001-70.
 
Visando à SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM  BEBEDOUROS INDUSTRIAL E
PURIFICADORES (patrimonios 093275, 074804, 074802, 073741, 093274, 093275 e
106921) NA E.M.E.I. PROF.ª MARIA JOSÉ BRIDA FEDELLI – Rua Pau Brasil, 140 –
Parque Residencial Agudo Romão II -CEP. 15802-300 com fulcro no art. 75 inciso II da
Lei Federal De Licitações nº 14.133/21
 
Encaminho o presente, ao Setor de Compras para que se proceda à publicação do
objeto supramencionado, com a condição de sua eficácia, e, em trânsito direto à
Secretaria de Finanças para empenho e demais formalidades nos termos da lei.

 
 

CATANDUVA, ______________________
 
 
 
 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA
 

Prefeito do Município de Catanduva

Fiorilli S/C Software

Departamento de Compras
Departamento de Compras

Dispensas

Dispensas
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CATANDUVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 

Fiscalização Ambiental 
 

EDITAL DE AUTUAÇÃO 
 

Pelo presente, fica o proprietário do imóvel abaixo descrito AUTUADO, tendo em vista descumprir o 
disposto no artigo 1º §2º da Lei Complementar 0893/17.  
O auto de Infração poderá ser pago com as reduções previstas no Art. 289 da Lei complementar nº 098 de 
23/12/1998. 
Falta de Limpeza / Imóvel Abandonado 
Infringência: Artigo 1º §2º da Lei Complementar 0893 de 02 de Outubro de 2017; 
Penalidades: Artigo 1º da Lei Complementar 0930 de 16 de Julho de 2018. 
Valor do Auto de Infração por Imóvel: UFRC’s 250 
 

Nº MULTA NOMES RUA/ AV. QUADRA LOTE MOTIVO DEVOLUÇÃO 

4193/2025 JOÃO FRANCISO DE OLIVEIRA NETO CARANGOLA 27 28 NÃO PROCURADO 

 
Não Existe o Número = Sem número para correspondência; 
Endereço Insuficiente = Endereço para correspondência não confere ou está incompleto; 
Mudou-se = Proprietário mudou e não deixou endereço para correspondência; 
Recusado = Quando no momento da entrega, o destinatário não quis recebê-la; 
Ausente = Após 03 tentativas de entrega sem sucesso; 
Desconhecido = No endereço indicado, não é conhecido; 
Não Procurado =Destinatário fica em localidade onde a agência postal não realiza entregas; 
Falecido = O destinatário faleceu. 
 
 
 
 

 
Bruno Barbério Canossa 

Chefe Da Div De Limp Urbana e Fiscalização de Terrenos  

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA
Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Autuações

Autuações
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CATANDUVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 

Patrulha Ambiental 
 

EDITAL DE AUTUAÇÃO 
 

Pelo presente, fica o proprietário do imóvel abaixo descrito 
AUTUADO tendo em vista descumprido a legislação ambiental Lei Municipal nº 4171/05 e 
Decreto Municipal nº 4779/06, alterado pela lei 6044/2020. 

O Auto de infração poderá ser pago com as reduções previstas no 
Decreto Municipal 4779/06 artigo 9º § 4º. 
 

INFRATOR  END. IMÓVEL AUTUADO-RUA/AV. 
Nº DO 

A.I.I.M.A. 
UFRC/R$ 

Motivo 
Edital 

PEDRO AFONSO PATRIANI 
MOUZO 

Endereço de correspondência RUA-
AV:TAQUARITINGA – 35, BAIRRO: JD. 

BRASIL- IMOVEL AUTUADO RUA–AV: NOVO 
MACHADO - 61, BAIRRO:PQ. GLORIA VI - 

Município: Catanduva–SP      

4274/2025 60/238,33  MUDOU-SE 

CLAUDEMIR APARECIDO 
BERNI 

Endereço de correspondência RUA-
AV:ELIAS BAUAB -456– BAIRRO: D.I. 
JOSE ANTONIO BOSO - IMOVEL AUTUADO 
RUA–AV: SÃO LOURENÇO – 485, BAIRRO: 

LT. SOLO SAGRADO -Município: 
Catanduva–SP 

 4048/2025 60/238,33 
NÃO 

PROCURADO 

GENI APARECIDA 
FERNANDES 

Endereço de correspondência RUA:              
SÃO VICENTE DE PAULO 645, BAIRRO: 
PQ. IRACEMA - IMOVEL AUTUADO RUA–
AV:PORTO EPITACIO – 80, BAIRRO: PQ 
IRACEMA -Município: Catanduva–SP 

4276/2025 60/238,33 DESCONHECIDO 

GENI LOPES 

Endereço de correspondência RUA-
AV:ANTONIO VERA CRUZ-190, BAIRRO: 
CASA VERDE-SP- IMOVEL AUTUADO 
RUA:ANGRA DOS REIS – Q 17-L 32, 

BAIRRO: LT. BOM PASTOR - Município: 
Catanduva–SP 

4089/2025 500/1.986,05 AUSENTE 

 
Relato da Infração: PODA DRÁSTICA – AIIMAs 4048,4274 e 4274/2025.  
                    DESCARTE IRREGULAR – 4089/2025.  
 
Motivo do Edital: 
S/end./correspondência = Sem endereço para correspondência. 
End. Corresp. Não confere = Endereço para correspondência não confere ou esta 
incompleto.= 
Mudou-se = o proprietário mudou e não deixou endereço para correspondência. 
Recusa = Quando da entrega, a pessoa não quis recebê-lo. 
Ausente = após 3 tentativas de entrega sem sucesso. 
Desconhecido = No endereço indicado, não é conhecido. 
Falecido= Informação dada por um morador da residência.  
Não Procurado =após tentativa de entrega sem sucesso. 
Extravio do A.R. 

 
Obs: O prazo para Recolhimento ou defesa é de 30 dias. 
 

Catanduva, 19 de setembro de 2025. 
 

Agnaldo Aparecido Trovo 
___________________ 

 
Patrulha Ambiental 
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COTAÇÃO N.º 08261/25 – PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E REPAROS EM BALANÇA
DIGITAL INFANTIL MARCA WELMY , conforme termos e condições constantes no Termo de
Referência.

Os interessados que atendam ao objeto deverão enviar orçamento contendo os valores de
acordo com as especificações dos serviços/produtos, com identificação dos dados da empresa (CNPJ,
Razão Social, Endereço, telefone, e-mail, nome completo e CPF do responsável pela cotação),
devidamente assinada pelo responsável, através do e-mail: patrimonio.saude@catanduva.sp.gov.br
até o dia 24/09/2025.

Maiores informações pelo telefone (17) 3531-5307, no horário acima, exceto aos sábados,
domingos e feriados e pontos facultativos.

Catanduva, 19 de setembro de 2025

Secretaria Municipal de Saúde – Compras

SECRETARIA DE SAÚDE
Secretaria de Saúde

Departamento de Compras

Departamento de Compras

Cotações

Cotações

mailto:patrimonio.saude@catanduva.sp.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:
Serviço de manutenção em 01 BALANÇA DIGITAL INFANTIL MARCA, MODELO: WELMY, de
uso em Unidade de Saúde, psf Gaviolli
2. JUSTIFICATIVA
As respectivas manutenções visam restabelecer o funcionamento do equipamento utilizado em
unidade de saúde para pesagem de bebês.

3. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO / SERVIÇO:
Item Material ou Serviço Unidade Qtde
01 Serviço de manutenção em

balança digital infantil
Serviço 01

4. LEGISLAÇÃO APLICADA
A contratação reger-se-á pela nova Lei de Licitação n.º 14.133/2021, Decreto Municipal n.º
8.544/2023 e suas alterações e demais normas contábeis e financeiras aplicáveis ao caso.

5. DOCUMENTAÇÃO
A empresa vencedora desta Cotação deverá fornecer os seguintes documentos:

1. Contrato social ou da Junta Comercial ou Certificado MEI,
2. CNPJ,
3. Certidão Negativa de Débito da Receita Federal,
4. Certidão Negativa de Débito da Prefeitura do Município,
5. Certidão Negativa de Débito Estadual,
6. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF,
7. Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT,
8. Certidão Falência / Concordata.

6. FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO E/OU ENTREGA DO BEM:
A balança está na Seção de Almoxarifado e Patrimônio, rua São Paulo n.º 777 – porta 7.
Dias e horários de funcionamento para, se necessário, retirada e entrega do referido equipamento: de
segunda a sexta-feira das 08:00 às 15:30 horas.

7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:
O prazo para manutenção dos equipamentos é de 05 dias úteis após o recebimento da Autorização de
Fornecimento.

8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:
O agente público que irá acompanhar e fiscalizar o fornecimento ou prestação dos serviços na unidade
de saúde é:
NOME: GUSTAVO H MATHIAS
CPF: XXX.161.452-XX
CARGO: ALMOXARIFE
E-MAIL: patrimonio.saude@catanduva.sp.gov.br

mailto:patrimonio.saude@catanduva.sp.gov.br
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9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após o recebimento e aceitação da Nota Fiscal pela
Secretaria demandante através de depósito ou transferência bancária em conta corrente em
nome/CNPJ da empresa.
O documento fiscal deverá necessariamente em nome da empresa fornecedora ou prestadora do
serviço.

Catanduva, 19 de setembro de 2025

_______________________________________
GUSTAVO H MATHIAS

almoxarife
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PROPOSTA DE PREÇOS REFERENTE À COTAÇÃO N.º 08261/25
DADOS DA PESSOA JURÍDICA

NOME:
CNPJ:
Inscrição Estadual:
Endereço:
Rua/Avenida:
n.º:
Bairro:
Cidade/Estado
CEP:
FONE:
WHATSAPP:
E-mail:
RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA:
Nome:
Nacionalidade:
Estado Civil:
Profissão:
RG:
CPF:
Endereço:
Rua/Avenida:
n.º:
Bairro:
Cidade/Estado
CEP:
E-mail:
DADOS BANCÁRIOS DA PESSOA JURÍDICA
BANCO:
AGÊNCIA:
CONTA N.º:

A empresa deverá apresentar sua proposta conforme especificações no TERMO DE REFERÊNCIA, e
obedecer aos seguintes critérios:

a) Cotados em moeda corrente nacional;
b) Colocar valor unitário e total, com até duas casas decimais após a vírgula.

Catanduva, _____ de ______________ de 2025

____________________________________
ASSINATURA

NOME E CPF DO RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

DECLARAÇÃO

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
____________________, sediada à ________________________________________, declara, sob as
penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal,
consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem
em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem
como em qualquer trabalho, menores de 16 anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz ( ).

__________________________, ________ de ______________ de ________

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA 
  

 

Rua São Paulo, 1108  - Higienópolis 
 

  

 

Catanduva - SP CEP: 15804000 
 

  

 

CNPJ: 10559279000100 
  

 

www.saec.sp.gov.br 
 

   

   

   

NOTIFICAÇÃO 
 

 

A SAEC - SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA, vem por meio desta COMUNICAR que 
até a presente data consta em nosso sistema de pagamento de débitos, o valor correspondente ao consumo da tarifa 
de água e esgoto dos cadastros abaixo relacionados. 
Esclarecemos que o não atendimento da presente notificação dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento desta, ensejará na sanção prevista no artigo 40, inciso V, § 2º, da Lei Federal Nº 11.445 de 05/01/2007.  

 

 

139742 - AVE OSCAR SERRA AMARAL CON. 140  135065 - AVE PRESIDENTE VENCESLAU 219  
 

 

127044 - RUA CATU 434  139505 - RUA CATU 557  
 

 

168001 - RUA RIBEIRAO BONITO 447  144770 - RUA VALPARAISO 375  
 

 

149638 - RUA ARANDU 211 2º CADASTRO/ARREMAT. 144189 - RUA ARANDU 232  
 

 

169204 - RUA ARANDU 302  139641 - RUA ARANDU 362  
 

 

130788 - RUA PEDREIRAS 22  139753 - RUA PEDREIRAS 52  
 

 

163263 - RUA PEDREIRAS 72  146448 - RUA PEDREIRAS 97  
 

 

163294 - RUA PEDREIRAS 137  130881 - RUA PEDREIRAS 147  
 

 

146357 - RUA PEDREIRAS 162  139773 - RUA PEDREIRAS 229  
 

 

130790 - RUA PEDREIRAS 269  139774 - RUA PEDREIRAS 289  
 

 

163328 - RUA PEDREIRAS 299  130844 - RUA PEDREIRAS 309  
 

 

169184 - RUA PEDREIRAS 339  169208 - RUA PEDREIRAS 359  
 

 

163308 - RUA TOCANTINS 31  169158 - RUA TOCANTINS 62  
 

 

169159 - RUA TOCANTINS 71  139764 - RUA TOCANTINS 91  
 

 

169210 - RUA TOCANTINS 121  146387 - RUA TOCANTINS 122  
 

 

139785 - RUA TOCANTINS 152  146322 - RUA TOCANTINS 192  
 

 

169194 - RUA PIRAPORA 23  163298 - RUA PIRAPORA 43  
 

 

146876 - RUA PIRAPORA 53  139756 - RUA PIRAPORA 62  
 

 

169162 - RUA PIRAPORA 73  163355 - RUA PIRAPORA 93  
 

 

130793 - RUA PIRAPORA 103  146343 - RUA PIRAPORA 113  
 

 

163335 - RUA PIRAPORA 133  146393 - RUA PIRAPORA 172  
 

 

169188 - RUA PIRAPORA 202  169152 - RUA POPULINA 49  
 

 

146385 - RUA POPULINA 109  144379 - RUA POPULINA 128  
 

 

139642 - RUA POPULINA 148  169182 - RUA POPULINA 149  
 

 

146437 - RUA POPULINA 189  139763 - RUA POPULINA 198  
 

 

163290 - RUA POPULINA 230  163327 - RUA POPULINA 250  
 

 

169153 - RUA POPULINA 270  169154 - RUA POPULINA 271  
 

 

130894 - RUA POPULINA 320  130840 - RUA POPULINA 330  
 

 

139787 - RUA POPULINA 360  144191 - RUA POPULINA 380  
 

 

146345 - RUA IMPERATRIZ 184  169236 - RUA IMPERATRIZ 194  
 

 

163278 - RUA IMPERATRIZ 204  146107 - RUA IMPERATRIZ 214  
 

 

146108 - RUA IMPERATRIZ 224  163280 - RUA SANTAREM 162  
 

 

139470 - RUA SANTAREM 172  130823 - RUA SANTAREM 263  
 

 

146333 - RUA SANTAREM 292  139660 - RUA TUCURUI 110  
 

 

169133 - RUA TUCURUI 130  169197 - RUA TUCURUI 141  
 

 

169226 - RUA TUCURUI 150  163285 - RUA TUCURUI 170  
 

 

169198 - RUA TUCURUI 171  144249 - RUA TUCURUI 201  
 

 

130851 - RUA TUCURUI 252  139772 - RUA TUCURUI 262  
 

 

146348 - RUA TUCURUI 302  146334 - RUA ITABAIANA 60  
 

 

144081 - RUA ITABAIANA 101  139664 - RUA ITABAIANA 200  
 

 

146154 - RUA ITABAIANA 210  130602 - RUA ITABAIANA 272  
 

 

130891 - RUA ITABAIANA 302  163300 - RUA IGUATEMI 71  
 

 

146337 - RUA IGUATEMI 80  139478 - RUA IGUATEMI 101  
 

 

130604 - RUA IGUATEMI 120  144142 - RUA IGUATEMI 121  
 

 

139666 - RUA IGUATEMI 130  144375 - RUA IGUATEMI 131  
 

 

146158 - RUA IGUATEMI 170  146159 - RUA IGUATEMI 180  
 

 

169139 - RUA IGUATEMI 232  139667 - RUA IGUATEMI 233  
 

 

 

Usuário: 444 Posição do dia: 
 

19/09/2025 09:40:14 
 

1 de 4 
 

Emitido pelo sistema Hýdrus 

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA - SAEC
Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva - SAEC

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Notificações

Notificações
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146160 - RUA IGUATEMI 243  146394 - RUA IGUATEMI 263  
 

 

130933 - RUA IGUATEMI 282  169142 - RUA IGUATEMI 322  
 

 

144145 - RUA PLATINA 20  169179 - RUA PLATINA 21  
 

 

144239 - RUA PLATINA 31  144238 - RUA PLATINA 40  
 

 

144237 - RUA PLATINA 50  169145 - RUA PLATINA 90  
 

 

130873 - RUA PLATINA 91  130778 - RUA PLATINA 170  
 

 

146168 - RUA PLATINA 171  169146 - RUA PLATINA 180  
 

 

146169 - RUA PLATINA 190  146434 - RUA PLATINA 191  
 

 

139482 - RUA PLATINA 210  163354 - RUA PLATINA 233  
 

 

139668 - RUA PLATINA 243  130831 - RUA PLATINA 262  
 

 

169178 - RUA PLATINA 292  163338 - RUA PLATINA 332  
 

 

144149 - RUA PLATINA 342  130908 - RUA ARANDU 21  
 

 

144150 - RUA ARANDU 50  144151 - RUA ARANDU 81  
 

 

139761 - RUA ARANDU 111  169191 - RUA ARANDU 120  
 

 

139670 - RUA ARANDU 121  130879 - RUA ARANDU 130  
 

 

139486 - RUA ARANDU 181  139778 - RUA ARANDU 201  
 

 

154803 - RUA RIO PURUS 102  172389 - AVE FRANCISCO AGUDO ROMAO FILHO 224  
 

 

173583 - AVE FRANCISCO AGUDO ROMAO FILHO 104  123905 - RUA EDUARDO TROVO 100 ANT 140 
 

 

154726 - RUA EDUARDO TROVO 121  146294 - RUA EDUARDO TROVO 165 PARTE B 
 

 

145634 - AVE FRANCISCO AGUDO ROMAO FILHO 155  165330 - AVE FRANCISCO AGUDO ROMAO FILHO 254  
 

 

146680 - AVE FRANCISCO AGUDO ROMAO FILHO 275  152720 - AVE FRANCISCO AGUDO ROMAO FILHO 284  
 

 

152026 - AVE FRANCISCO AGUDO ROMAO FILHO 305  139849 - AVE FRANCISCO AGUDO ROMAO FILHO 345  
 

 

134971 - AVE FRANCISCO AGUDO ROMAO FILHO 405  139999 - AVE FRANCISCO AGUDO ROMAO FILHO 485  
 

 

169375 - RUA RIO PURUS 29  169351 - RUA RIO PURUS 55  
 

 

144659 - RUA RIO PURUS 65  149630 - RUA RIO PURUS 134  
 

 

146578 - RUA RIO PURUS 194  153592 - RUA RIO PURUS 204  
 

 

146679 - RUA RIO PURUS 239  140735 - RUA RIO PURUS 256  
 

 

144009 - RUA RIO PURUS 268  168073 - RUA RIO PURUS 281  
 

 

142613 - RUA RIO PURUS 311  146620 - RUA RIO PURUS 314  
 

 

171593 - RUA RIO PURUS 334  140595 - RUA RIO PURUS 341  
 

 

161928 - RUA RIO PURUS 351  149645 - RUA RIO PURUS 364  
 

 

139889 - RUA RIO PURUS 387  128849 - RUA RIO DOCE 25  
 

 

131180 - RUA RIO DOCE 55  169386 - RUA RIO DOCE 80  
 

 

134564 - RUA RIO DOCE 90  139681 - RUA RIO DOCE 95  
 

 

146977 - RUA RIO DOCE 148  169334 - RUA RIO DOCE 170  
 

 

169372 - RUA RIO DOCE 195  142344 - RUA RIO DOCE 258  
 

 

169366 - RUA RIO VERMELHO 49  148006 - RUA RIO VERMELHO 70  
 

 

139954 - RUA RIO VERMELHO 89  144697 - RUA RIO VERMELHO 99  
 

 

169359 - RUA RIO VERMELHO 109  144689 - RUA RIO VERMELHO 139  
 

 

134464 - RUA RIO VERMELHO 200  150486 - RUA RIO VERMELHO 220  
 

 

146780 - RUA RIO VERMELHO 280  144686 - RUA RIO VERMELHO 320  
 

 

169330 - RUA RIO VERMELHO 360  144755 - RUA RIO VERMELHO 445  
 

 

134147 - RUA RIO FORMOSO 29  144692 - RUA RIO FORMOSO 40  
 

 

163468 - RUA RIO FORMOSO 89  131182 - RUA RIO FORMOSO 99  
 

 

131186 - RUA RIO FORMOSO 110  140015 - RUA RIO FORMOSO 120  
 

 

131188 - RUA RIO FORMOSO 129  144698 - RUA RIO FORMOSO 160  
 

 

169383 - RUA RIO FORMOSO 395  149167 - RUA RIO FORMOSO 434 PT-B 
 

 

140009 - RUA RIO FORMOSO 435  146775 - RUA TRES RIOS 10  
 

 

169356 - RUA TRES RIOS 172  141636 - RUA TRES RIOS 230 LIG.R.RIO NEGRO 
 

 

146686 - RUA TRES RIOS 275  162460 - RUA TRES RIOS 310  
 

 

162093 - RUA TRES RIOS 355  162420 - RUA TRES RIOS 365  
 

 

139891 - RUA TRES RIOS 402  129602 - RUA DOMINGOS BARCA 55  
 

 

135752 - RUA DOMINGOS BARCA 56  151912 - RUA DOMINGOS BARCA 104  
 

 

168805 - RUA DOMINGOS BARCA 111  163012 - RUA DOMINGOS BARCA 119  
 

 

145058 - RUA DOMINGOS BARCA 135  168806 - RUA DOMINGOS BARCA 136  
 

 

130110 - RUA DOMINGOS BARCA 159  143249 - RUA DOMINGOS BARCA 176  
 

 

144912 - RUA DOMINGOS BARCA 181  129864 - RUA DOMINGOS BARCA 197  
 

 

163068 - RUA DOMINGOS BARCA 229  146617 - RUA DOMINGOS BARCA 249  
 

 

143149 - RUA DOMINGOS BARCA 261  163078 - RUA DOMINGOS BARCA 278  
 

 

143157 - RUA DOMINGOS BARCA 309  163093 - RUA DOMINGOS BARCA 334  
 

 

143664 - RUA DOMINGOS BARCA 342  144667 - RUA DOMINGOS BARCA 349  
 

 

144548 - RUA ANTONIO ZANCANER 233  163052 - RUA ANTONIO ZANCANER 279  
 

 

163003 - RUA ANTONIO ZANCANER 303  129676 - RUA ANTONIO ZANCANER 367  
 

 

162985 - RUA ANTONIO ZANCANER 383  145209 - RUA ANTONIO ZANCANER 391  
 

 

138669 - RUA ANTONIO ZANCANER 431  144895 - RUA ANTONIO ZANCANER 445  
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129525 - RUA ANTONIO ZANCANER 469  129471 - RUA ANTONIO ZANCANER 493  
 

 

129858 - RUA ANTONIO ZANCANER 517 FUNDOS/CASA 143025 - RUA ANTONIO ZANCANER 525  
 

 

163095 - RUA ANTONIO ZANCANER 557  143356 - RUA ANTONIO ZANCANER 581  
 

 

144896 - RUA ANTONIO ZANCANER 699  137708 - RUA ANTONIO ZANCANER 707 CASA 
 

 

130794 - RUA SALESOPOLIS 60  139652 - RUA SALESOPOLIS 80  
 

 

144245 - RUA SALESOPOLIS 90  163349 - RUA SALESOPOLIS 91  
 

 

169211 - RUA SALESOPOLIS 121  139653 - RUA SALESOPOLIS 130  
 

 

169167 - RUA SALESOPOLIS 131  144180 - RUA SALESOPOLIS 151  
 

 

144381 - RUA SALESOPOLIS 170  163329 - RUA VINHEDO 159  
 

 

163330 - RUA VINHEDO 209  144382 - RUA DOURADINHO 48  
 

 

163273 - RUA DOURADINHO 78  130849 - RUA DOURADINHO 88  
 

 

163317 - RUA GUARANI 28  146329 - RUA GUARANI 38  
 

 

169171 - RUA GUARANI 47  163336 - RUA GUARANI 57  
 

 

169172 - RUA GUARANI 88  130897 - RUA RIFAINA 27  
 

 

139658 - RUA RIFAINA 67  163316 - RUA RIFAINA 68  
 

 

163331 - RUA RONDONOPOLIS 37  146445 - RUA RONDONOPOLIS 67  
 

 

145387 - RUA JOSE GARDIANO SANCHES 375  155710 - RUA FRANCISCO PUZZO 55  
 

 

138071 - RUA FRANCISCO PUZZO 26  143362 - RUA FRANCISCO PUZZO 34  
 

 

129994 - RUA FRANCISCO PUZZO 39  138001 - RUA FRANCISCO PUZZO 90  
 

 

163089 - RUA FRANCISCO PUZZO 114  134070 - RUA FRANCISCO PUZZO 130  
 

 

144825 - RUA FRANCISCO PUZZO 143  145222 - RUA FRANCISCO PUZZO 146  
 

 

138229 - RUA FRANCISCO PUZZO 156  144919 - RUA FRANCISCO PUZZO 173  
 

 

143039 - RUA FRANCISCO PUZZO 202  162922 - RUA FRANCISCO PUZZO 216  
 

 

139884 - RUA FRANCISCO PUZZO 285  162945 - RUA FRANCISCO PUZZO 288  
 

 

169312 - RUA FRANCISCO PUZZO 341  144997 - RUA FRANCISCO PUZZO 349  
 

 

163011 - RUA FRANCISCO PUZZO 368  129231 - RUA FRANCISCO PUZZO 438  
 

 

168773 - RUA FRANCISCO PUZZO 446  162832 - RUA FRANCISCO PUZZO 454  
 

 

168911 - RUA FRANCISCO PUZZO 467  129483 - RUA FRANCISCO PUZZO 499 FUNDOS 
 

 

163035 - RUA FRANCISCO PUZZO 523  139765 - RUA FRANCISCO PUZZO 563  
 

 

129457 - RUA FRANCISCO PUZZO 566  163036 - RUA FRANCISCO PUZZO 582  
 

 

168966 - RUA FRANCISCO PUZZO 609  168804 - RUA FRANCISCO PUZZO 654  
 

 

138401 - RUA FRANCISCO PUZZO 657  168954 - RUA FRANCISCO PUZZO 681  
 

 

137704 - RUA FRANCISCO PUZZO 705  145384 - RUA FRANCISCO PUZZO 729  
 

 

127232 - RUA FRANCISCO PUZZO 735 DERIV 138402 - RUA FRANCISCO PUZZO 745  
 

 

143103 - RUA DOMINGOS BARCA 395  143274 - RUA DOMINGOS BARCA 412 FRENTE 
 

 

151763 - RUA DOMINGOS BARCA 412 FUNDOS 138090 - RUA DOMINGOS BARCA 428 CASA 2 
 

 

145318 - RUA DOMINGOS BARCA 444  144666 - RUA DOMINGOS BARCA 467  
 

 

138663 - RUA DOMINGOS BARCA 516  168809 - RUA DOMINGOS BARCA 531  
 

 

143353 - RUA DOMINGOS BARCA 563  145172 - RUA DOMINGOS BARCA 564  
 

 

137964 - RUA DOMINGOS BARCA 634  163110 - RUA DOMINGOS BARCA 649  
 

 

138073 - RUA DOMINGOS BARCA 659  144820 - RUA DOMINGOS BARCA 693  
 

 

143141 - RUA DOMINGOS BARCA 698  137707 - RUA DOMINGOS BARCA 721  
 

 

146262 - RUA JANETE APARECIDA FERNANDES 249  163080 - RUA JANETE APARECIDA FERNANDES 410  
 

 

155255 - RUA JOSE SOARES CAMARGO 887 CASA 144996 - RUA JOSE SOARES CAMARGO 526  
 

 

168766 - RUA JOSE SOARES CAMARGO 527  145391 - RUA JOSE SOARES CAMARGO 555  
 

 

168830 - RUA JOSE SOARES CAMARGO 563  146509 - RUA JOSE SOARES CAMARGO 564  
 

 

138678 - RUA JOSE SOARES CAMARGO 571  129448 - RUA JOSE SOARES CAMARGO 573  
 

 

143161 - RUA JOSE SOARES CAMARGO 619  168831 - RUA JOSE SOARES CAMARGO 636  
 

 

134579 - RUA JOSE SOARES CAMARGO 644  143201 - RUA JOSE SOARES CAMARGO 700  
 

 

138503 - RUA JOSE SOARES CAMARGO 745  129852 - RUA JOSE SOARES CAMARGO 753  
 

 

145438 - RUA JOSE SOARES CAMARGO 785 FUNDOS 129599 - RUA JOSE SOARES CAMARGO 793  
 

 

168171 - RUA NICOLA BOCARDI 22  137700 - RUA NICOLA BOCARDI 37  
 

 

143139 - RUA NICOLA BOCARDI 53  168936 - RUA NICOLA BOCARDI 54  
 

 

129449 - RUA NICOLA BOCARDI 61  129879 - RUA NICOLA BOCARDI 94  
 

 

138554 - RUA NICOLA BOCARDI 101  143339 - RUA NICOLA BOCARDI 110  
 

 

162998 - RUA NICOLA BOCARDI 125  163023 - RUA NICOLA BOCARDI 189  
 

 

143231 - RUA NICOLA BOCARDI 194  144309 - RUA NICOLA BOCARDI 203  
 

 

138552 - RUA NICOLA BOCARDI 226  143169 - RUA NICOLA BOCARDI 242  
 

 

162975 - RUA NICOLA BOCARDI 266  138111 - RUA NICOLA BOCARDI 274  
 

 

168885 - RUA NICOLA BOCARDI 282  143113 - RUA NICOLA BOCARDI 299  
 

 

168767 - RUA NICOLA BOCARDI 314  129538 - RUA NICOLA BOCARDI 322  
 

 

143656 - RUA NICOLA BOCARDI 323  143271 - RUA NICOLA BOCARDI 346  
 

 

163098 - RUA NICOLA BOCARDI 361  163081 - RUA NICOLA BOCARDI 376  
 

 

129881 - RUA NICOLA BOCARDI 405  137948 - RUA NICOLA BOCARDI 408  
 

 

163113 - RUA NICOLA BOCARDI 427 FUNDOS 162930 - RUA NICOLA BOCARDI 432  
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138119 - RUA NICOLA BOCARDI 458  143173 - RUA NICOLA BOCARDI 473  
 

 

168673 - RUA NICOLA BOCARDI 488  129480 - RUA NICOLA BOCARDI 489  
 

 

168961 - RUA NICOLA BOCARDI 497  168801 - RUA NICOLA BOCARDI 504  
 

 

168671 - RUA NICOLA BOCARDI 520  162919 - RUA NICOLA BOCARDI 544  
 

 

168769 - RUA NICOLA BOCARDI 545  129678 - RUA NICOLA BOCARDI 553  
 

 

143174 - RUA NICOLA BOCARDI 599 (ANT.603) 168843 - RUA NICOLA BOCARDI 611  
 

 

144887 - RUA NICOLA BOCARDI 638  168880 - RUA NICOLA BOCARDI 654  
 

 

163018 - RUA NICOLA BOCARDI 670  143112 - RUA NICOLA BOCARDI 678  
 

 

163001 - RUA NICOLA BOCARDI 727  144908 - RUA NICOLA BOCARDI 735  
 

 

136829 - RUA PAULO APRIGIO DA SILVA 166 DERIV 172670 - RUA JOSE SOARES CAMARGO 31 FUNDOS 
 

 

145180 - RUA JOSE AUGUSTO GANGA 40  143207 - RUA JOSE AUGUSTO GANGA 48  
 

 

144981 - RUA JOSE AUGUSTO GANGA 111  163007 - RUA JOSE AUGUSTO GANGA 119  
 

 

143650 - RUA JOSE AUGUSTO GANGA 134  138108 - RUA JOSE AUGUSTO GANGA 183  
 

 

168827 - RUA JOSE AUGUSTO GANGA 190  138213 - RUA JOSE AUGUSTO GANGA 214  
 

 

129476 - RUA JOSE AUGUSTO GANGA 222  142876 - RUA JOSE AUGUSTO GANGA 231  
 

 

143137 - RUA JOSE AUGUSTO GANGA 286  143660 - RUA JOSE AUGUSTO GANGA 294  
 

 

138078 - RUA JOSE AUGUSTO GANGA 349  129854 - RUA JOSE AUGUSTO GANGA 364  
 

 

145302 - RUA JOSE AUGUSTO GANGA 365  129465 - RUA JOSE AUGUSTO GANGA 373  
 

 

129466 - RUA JOSE AUGUSTO GANGA 389  144906 - RUA JOSE AUGUSTO GANGA 428  
 

 

144718 - RUA JOSE AUGUSTO GANGA 508  138405 - RUA JOSE AUGUSTO GANGA 523  
 

 

138657 - RUA JOSE AUGUSTO GANGA 571  145382 - RUA JOSE AUGUSTO GANGA 603  
 

 

144813 - RUA JOSE AUGUSTO GANGA 611  168811 - RUA JOSE AUGUSTO GANGA 658  
 

 

168763 - RUA JOSE AUGUSTO GANGA 651 ANT. 663 138680 - RUA JOSE AUGUSTO GANGA 674  
 

 

145224 - RUA JOSE AUGUSTO GANGA 690  163062 - RUA JOSE AUGUSTO GANGA 699  
 

 

129875 - RUA JOSE AUGUSTO GANGA 719  168764 - RUA JOSE AUGUSTO GANGA 753  
 

 

145072 - RUA JOSE AUGUSTO GANGA 784  168951 - RUA JOSE SOARES CAMARGO 91  
 

 

137943 - RUA JOSE SOARES CAMARGO 138  144776 - RUA JOSE SOARES CAMARGO 161  
 

 

168944 - RUA JOSE SOARES CAMARGO 210  168872 - RUA JOSE SOARES CAMARGO 226  
 

 

129849 - RUA JOSE SOARES CAMARGO 242  129468 - RUA JOSE SOARES CAMARGO 253  
 

 

137945 - RUA JOSE SOARES CAMARGO 266  129607 - RUA JOSE SOARES CAMARGO 274  
 

 

138551 - RUA JOSE SOARES CAMARGO 297  168812 - RUA JOSE SOARES CAMARGO 313  
 

 

144308 - RUA JOSE SOARES CAMARGO 316  145439 - RUA JOSE SOARES CAMARGO 321  
 

 

138225 - RUA JOSE SOARES CAMARGO 336  168941 - RUA JOSE SOARES CAMARGO 368  
 

 

168667 - RUA JOSE SOARES CAMARGO 376  168823 - RUA JOSE SOARES CAMARGO 305  
 

 

129447 - RUA JOSE SOARES CAMARGO 483  
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SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA 
Rua São Paulo nº 1.108 – HIGIENÓPOLIS - CEP 15804-000- Catanduva-SP 

Tel. (17) 3531-0600 – CNPJ: 10.559.279/0001-00 

 

 
 

PORTARIA Nº. 338, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025 

 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO DO 
CARGO DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

 
 
 
 
 
 MARCO ANTONIO MACHADO, Superintendente da SAEC – 

Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais e nos termos da legislação em vigor, NOMEIA, a partir de 22 

de setembro de 2.025, o Senhor FELIPE SILVA DE CAMPOS – R.G. nº. **.*47.55*-*, 

aprovado no Concurso Público Municipal 01/2020, desta Superintendência, 

classificado em “11º” lugar, para exercer, em caráter efetivo, o cargo de “ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO”, Nível III, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com 

lotação na Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva.  

 

 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

 
 SAEC – SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE 

CATANDUVA, AOS 19 DE SETEMBRO DO ANO DE 2.025. 

 
 

MARCO ANTONIO MACHADO 

SUPERINTENDENTE  

 

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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Rua São Paulo, n.º 1.108, Higienópolis | CEP 15.804-000 | Catanduva-SP 

Telefone 0800 723 0602 | WhatsApp +55 17 3531-0656  

Autarquia Municipal | CNPJ: 10.559.279/0001-00 

www.saec.sp.gov.br | saec@saec.sp.gov.br   

 

EDITAL Nº. 11/2.025 INFORMATIVO E DE CONVOCAÇÃO  

DO CONCURSO PÚBLICO 001/2.020 

 

Fica CONVOCADO (a), nos termos dos “Itens 10” do Edital Abertura do Concurso Público 

nº. 001/2.020, o (a) candidato (a) seguinte na relação dos aprovados: 

Cargo: MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS – LISTA DE CLASSIFICAÇÃO (GERAL) 

5° RAPHAEL CESAR TURIM 

 

Que deverá comparecer no Recursos Humanos da Superintendência de Água e Esgoto de 

Catanduva - SAEC, situado na Rua São Paulo, n.º 1.108 – Higienópolis – CEP 15.804-000 – Catanduva-

SP, no período de 22 de setembro de 2.025 a 26 de setembro de 2.025, no horário das 09:00h as 11:00h 

ou das 13:00h às 16:00h.  

 

EXIGÊNCIAS PARA NOMEAÇÃO DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 

 

1 - Certidão de Antecedentes Criminais (original) do Cartório Distribuidor do Fórum no site: 

www.tjsp.jus.br opção: “certidões” - cadastro de pedido de certidões modelo “certidão de distribuição de ações 

criminais”; 

 2 - Atestado de Antecedentes criminais da Secretaria da Segurança Pública, nos sites: 

www.seguranca.sp.gov.br www.poupatempo.sp.gov.br ou ainda se não conseguir pela internet, procurar a 

agência do Poupa tempo; 

 3 - Em caso de estar ocupando ou ter ocupado cargo/função pública, portarias de 

nomeação/exoneração ou contrato/rescisão ou publicação no Diário Oficial ou trazer a Carteira de Trabalho 

comprovando início e desligamento do vínculo público ou ainda, declaração do órgão público, informando se é 

ou não servidor público; 

 4 - ACÚMULO: Nos casos previstos na Constituição Federal de acúmulos de cargos, os 

convocados que desejam acumular cargo/função pública, deverão protocolar a solicitação na Central de 

Atendimento, situada na Rua São Paulo, n.º 1.108 – Higienópolis – CEP 15.804-000 – Catanduva-SP, dentro do 

prazo concedido na presente convocação, ou seja, 22 de setembro de 2.025 a 26 de setembro de 2.025, 

juntamente com a declaração de horários do cargo público que já possui;  

4.1 - A declaração deverá ser redigida em papel timbrado do órgão correspondente, constar o 

cargo/função/, regime jurídico, horário de entrada e saída de todos os dias da semana e devidamente assinada 

pelo responsável;  

4.2 - Transcorrido o prazo previsto para o referido protocolo, o pedido será indeferido por decurso 

de prazo, e a questão do acúmulo de cargos não será analisada;  

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Convocação

Edital - Convocação
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4.3 - OS QUE POSSUEM ACÚMULO DEVERÃO AGUARDAR UMA NOVA PUBLICAÇÃO, 

ANTES DA POSSE.  

5 - Xérox simples: Certidão de casamento e/ou averbação de divórcio, separação, comprovação 

de união estável; RG e CPF do companheiro e filhos; cartão do Pis/Pasep; Carteira de Reservista (se for do 

sexo masculino); RG; CPF; Título Eleitoral e Certidão de quitação eleitoral pelo site: www.tse.jus.br ou emitida 

pelo Cartório Eleitoral; 

6 – 01 (uma) Foto 3X4 recente pelo menos até um ano; 

7 - Original acompanhado pela cópia do Diploma/Certificado e Histórico, e demais documentos 

que comprovem as exigências para ingresso no cargo público, previstas no edital de abertura do referido 

Concurso Público; 

 

ATENDIDAS AS EXIGÊNCIAS ACIMA, O(S) CANDIDATO(S) DEVERÃO AINDA: 

 

 O candidato deverá preencher com letra legível o Questionário Informativo do Servidor e as 

declarações anexas, que serão fornecidos no comparecimento da sua convocação. Os referidos documentos, 

devidamente preenchidos, juntamente com os itens de nº. 01 ao 07 desse edital, deverão ser entregues no 

Recursos Humanos, impreterivelmente até 02 (dois) dias úteis após assinar o termo de responsabilidade, sendo 

certo que a nomeação para o cargo de provimento efetivo estará condicionada ao cumprimento de todas as 

exigências contidas no presente edital;  

 Em atendimento ao disposto nos artigos: 9º, “c”; 14º, V e 46º, todos da Lei Complementar nº. 

0031/1996, impreterivelmente até o dia útil seguinte ao prazo estabelecido nesta convocação, AGENDAR, os 

exames médicos necessários à admissão, a serem realizados à critério do médico perito, com posterior emissão 

de laudo conclusivo, junto a Empresa Athos – Segurança & Medicina do Trabalho, situada na Rua Pernambuco, 

n.º 653 – Centro – Catanduva SP; 

 Impreterivelmente em até 02 (dois) dias úteis após assinar o termo de responsabilidade, 

COMPARECER a sede do Instituto de Previdência dos Municipiários de Catanduva – IPMC, situado a Rua 

Sergipe, n.º 796 – Centro – Catanduva SP, para efetuar o cadastro e assinatura do termo de ciência a respeito 

das carências do Plano de Saúde;  

IMPORTANTE: O descumprimento de quaisquer prazos estabelecidos no presente Edital de 

Convocação, será considerado DESISTÊNCIA do candidato.  

 

Catanduva SP, 19 de setembro de 2.025. 

 

 

Alessandra Talita Brumati Roque 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 
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Departamento de Compras
Departamento de Compras

Cotações
Cotações

COTAÇÃO N° 172/2025 – PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE CONTROLADOR DE FATOR DE
POTÊNCIA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

Os interessados que atendam ao objeto deverão enviar orçamento contendo os valores de acordo com as
especificações  dos  serviços/produtos,  com  identificação  dos  dados  da  empresa  (CNPJ,  Razão  Social,  Endereço,
telefone,  etc.),  devidamente  assinada  pelo  responsável,  através  do  e-mail:  compras@saec.sp.gov.br,  até  às
17h00min do dia 30/09/2025 e/ou até a coleta do número mínimo de cotações necessárias.

Maiores informações pelo telefone (17) 3531-0615, no horário comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados
e pontos facultativos.

Termo de referência disponível em: http://ged.vtec.net.br:8021/vtec/autologinSaec.jsp
Dispensa realizada nos termos da Lei  nº 14.133/2021,  do Decreto Municipal  nº 8.544/2023 (disponível  em

h t t p : / / l e i s m u n i c i p a . i s / 0 h 1 m s ) ,  d a  P o r t a r i a  n . º  4 3 / 2 0 2 4  ( d i s p o n í v e l  e m
https: / /www.saec.sp.gov.br/s i te/ index.php/ legis lacao/) ,  e  demais  legis lações  apl icáveis.

Catanduva, 19 de setembro de 2025
Setor de Compras

...............................................................................................................................................................................................................................
COTAÇÃO N° 173/2025 – PARA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, PÚBLICA OU

PRIVADA,  INCLUSIVE  SOB  A  FORMA DE  COOPERATIVA  DE  CRÉDITO,  DEVIDAMENTE  AUTORIZADA  A
FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA A
PRESTAÇÃO,  EM  CARÁTER  DE  EXCLUSIVIDADE,  SERVIÇOS  DA  CENTRALIZAÇÃO,  PROCESSAMENTO  E
GERENCIAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS DA SAEC,
INCLUINDO  OS  SERVIDORES  EFETIVOS,  COMISSIONADOS,  AGENTE  POLÍTICO  E  ESTAGIÁRIOS  DA
AUTARQUIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA.

Os interessados que atendam ao objeto deverão enviar orçamento contendo os valores de acordo com as
especificações  dos  serviços/produtos,  com  identificação  dos  dados  da  empresa  (CNPJ,  Razão  Social,  Endereço,
telefone,  etc.),  devidamente  assinada  pelo  responsável,  através  do  e-mail:  compras@saec.sp.gov.br,  até  às
17h00min do dia 24/09/2025 e/ou até a coleta do número mínimo de cotações necessárias.

Maiores informações pelo telefone (17) 3531-0615, no horário comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados
e pontos facultativos.

Termo de referência disponível em: http://ged.vtec.net.br:8021/vtec/autologinSaec.jsp
Catanduva, 19 de setembro de 2025
Setor de Compras

...............................................................................................................................................................................................................................
COTAÇÃO N° 174/2025 – PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE SENSOR MAGNÉTICO PARA

ALARME, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA.
Os interessados que atendam ao objeto deverão enviar orçamento contendo os valores de acordo com as

especificações  dos  serviços/produtos,  com  identificação  dos  dados  da  empresa  (CNPJ,  Razão  Social,  Endereço,
telefone,  etc.),  devidamente  assinada  pelo  responsável,  através  do  e-mail:  compras@saec.sp.gov.br,  até  às
17h00min do dia 26/09/2025 e/ou até a coleta do número mínimo de cotações necessárias.

Maiores informações pelo telefone (17) 3531-0615, no horário comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados
e pontos facultativos.

Termo de referência disponível em: http://ged.vtec.net.br:8021/vtec/autologinSaec.jsp
Dispensa realizada nos termos da Lei  nº 14.133/2021,  do Decreto Municipal  nº 8.544/2023 (disponível  em

h t t p : / / l e i s m u n i c i p a . i s / 0 h 1 m s ) ,  d a  P o r t a r i a  n . º  4 3 / 2 0 2 4  ( d i s p o n í v e l  e m
https: / /www.saec.sp.gov.br/s i te/ index.php/ legis lacao/) ,  e  demais  legis lações  apl icáveis.

Catanduva, 19 de setembro de 2025
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Setor de Compras
...............................................................................................................................................................................................................................

Dispensas
Dispensas

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2227/2025

Considerando o valor estimado de R$ 606,00(seiscentos e seis reais), a existência de dotação orçamentária, e
demais  documentos  que  guarnecem  o  presente,  AUTORIZO  a  formalização  de  ajuste  com  a  empresa  ABAC
REVENDEDORA DE GÁS LTDA, CNPJ: 56.381.494/0001-56 visando à AQUISIÇÃO DE CARGA DE GÁS DE COZINHA (GLP-
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) EM CILINDRO P13 (13KG) E P45 (45KG) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEDE
SAEC, UC1 E UC2, com fulcro no art. 75, inciso II da Lei Federal de Licitações nº 14.133/21.

Encaminho o presente, ao Setor de Compras para que se proceda à publicação do objeto supramencionado, com
a condição de sua eficácia, e, em trânsito direto ao Setor Financeiro para empenho e demais formalidades nos termos
da lei.

Catanduva, 19 de setembro de 2025
MARCO ANTONIO MACHADO
Superintendente

...............................................................................................................................................................................................................................
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2228/2025
Considerando o valor estimado de R$ 1.550,00(um mil quinhentos e cinquenta reais ), a existência de dotação

orçamentária, e demais documentos que guarnecem o presente, AUTORIZO a formalização de ajuste com a empresa
LEVI  MARTINS  DE  ALMEIDA  ,  CNPJ:  09.190.324/0001-04  visando  o  FORNECIMENTO  E  TROCA  DE  ELEMENTOS
FILTRANTES (FILTRO REFIL) DOS PURIFICADORES DE ÁGUA DA SAEC (SEDE ADMINISTRATIVA; UC1 - CAPTAÇÃO SÃO
VICENTE; UC2 – CAPTAÇÃO BIRIGUI; E E.T.E – ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO, com fulcro no art. 75, inciso II
da Lei Federal de Licitações nº 14.133/21.

Encaminho o presente, ao Setor de Compras para que se proceda à publicação do objeto supramencionado, com
a condição de sua eficácia, e, em trânsito direto ao Setor Financeiro para empenho e demais formalidades nos termos
da lei.

Catanduva, 19 de setembro de 2025
MARCO ANTONIO MACHADO
Superintendente

...............................................................................................................................................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO 74/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5983/2023
CONTRATANTE: Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva
CONTRATADA: PRIME EQUIPAMENTOS DE BOMBEAMENTO LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR TESTES DE PERFORMANCE EM CONJUNTOS MOTO-BOMBAS

DE 10� PARA POÇO PROFUNDO DO AQUÍFERO GUARANI
ADITIVO: Aditar o prazo do contrato em 12 (doze) meses e renovando assim o contrato no valor de R$ 11.848,98

(onze mil, oitocentos e quarenta e oito reais, e noventa e oito centavos) com base no índice IPC-A acumulado dos
últimos 12 meses, até o mês de julho de 2025 (5,23%), conforme justificativas constantes do Processo Administrativo
nº 2059/2025
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VIGÊNCIA: A partir do dia 21/09/2025
Marco Antonio Machado - Superintendente.
SAEC  -  Rua  São  Paulo,  1.108,  Higienópolis,  CEP  15.804-000  -  Catanduva-SP  -  Tel:  (17)  3531-0600  -

licitacao@saec.sp.gov.br
...............................................................................................................................................................................................................................

Contratos - Extrato
Contratos - Extrato

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA - SAEC
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 48/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 75/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 751/2025
CONTRATANTE: Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva
CONTRATADA: VALLE TI SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SAAS (SOFTWARE COMO SERVIÇO) DE PLATAFORMA DE ENGENHARIA DIGITAL COM

GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS
PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 43.100,00 (quarenta e três mil e cem reais).
Marco Antonio Machado - Superintendente.
SAEC  -  Rua  São  Paulo,  1.108,  Higienópolis,  CEP  15.804-000  -  Catanduva-SP  -  Tel:  (17)  3531-0600  -

licitacao@saec.sp.gov.br
...............................................................................................................................................................................................................................

Dispensas
Dispensas

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 751/2025

DISPENSA 75/2025
Considerando o valor estimado de R$ 43.100,00 (quarenta e três mil e cem reais), a existência de dotação

orçamentária,  bem como parecer  do Departamento Jurídico e  demais  documentos que guarnecem o presente,
AUTORIZO  a  formalização  de  ajuste  com a  empresa  VALLE  TI  SOLUÇÕES  TECNOLÓGICAS  LTDA  ME,  CNPJ  N°
10.225.572/0001-22,  visando  à  CONTRATAÇÃO  DE  SAAS  (SOFTWARE  COMO  SERVIÇO)  DE  PLATAFORMA  DE
ENGENHARIA DIGITAL COM GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS, com fulcro no art. 75, inciso II da Lei Federal de
Licitações nº 14.133/21.

Encaminho o presente, ao Setor de Licitação para que se proceda à realização do respectivo contrato e a
publicação do objeto supramencionado, com a condição de sua eficácia.

Sigam-se os ulteriores termos.
Catanduva, 19 de setembro de 2025.

MARCO ANTONIO MACHADO
- Superintendente -

...............................................................................................................................................................................................................................

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE CATANDUVA - CONSIRC
Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Região de Catanduva - CONSIRC

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO – contrato n° 408/2022
LOCATÁRIO: CONSIRC – CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE CATANDUVA - CNPJ sob

nº 25.103.884/0001-30. LOCADOR: SÉRGIO FREDERICO GERLACK – Objeto: Aplicação de reajuste legal de correção
do valor do aluguel, conforme o índice de IGP-M de 3,034600% ao contrato de locação de imóvel. Valor Mensal: R$
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3.379,31 (Três mil,  trezentos e setenta e nove reais e trinta e um centavos).  Data da assinatura: 15/09/2025.
Catanduva – SP, 15 de setembro de 2025. SILVIO CESAR SATORELLO – PRESIDENTE.
...............................................................................................................................................................................................................................

Resultados
Resultados

O Consórcio  Intermunicipal  de  Saúde  da  Região  de  Catanduva  torna  público  o  resultado  da  análise  dos
documentos de habilitação referente aos Credenciamentos relacionados abaixo:

EDITAL SITUAÇÃO EMPRESA/PROFISSIONAL CNPJ/CPF MOTIVO

002/2023 HABILITADO
PAULO SÉRGIO
FERREIRA RAMOS

100.***.***-82
O interessado atendeu
todos os requisitos do
edital.

012/2023 HABILITADA
TATIANE CRISTINA
FERREIRA NANCE

360.***.***-79
A interessada atendeu
todos os requisitos do
edital.

029/2023 INABILITADO ELTON EDUARDO NEVES 306.***.***-23
O interessado não atendeu
os itens 6.1.2 alínea “a” e
“i” do edital.

052/2023 HABILITADA
KATIA MILENA DA
CONCEIÇÃO

142.***.***-10
A interessada atendeu
todos os requisitos do
edital.

072/2023 INABILITADO ELTON EDUARDO NEVES 306.***.***-23
O interessado não atendeu
os itens 6.1.2 alínea “a” e
“i” do edital.

013/2024 INABILITADA
CAROLINA MENEGUINI
SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA

51.903.707/0001-49
A interessada não atendeu
os itens 6.1.1 alínea “j” e
“l” do edital.

045/2024 INABILITADO ELTON EDUARDO NEVES 306.***.***-23
O interessado não atendeu
os itens 6.1.2 alínea “a” e
“i” do edital.

046/2024 HABILITADA
CLÍNICA DR. CARLOS
DAVANÇO LTDA

44.134.015/0001-18
A interessada atendeu
todos os requisitos do
edital.

072/2024 INABILITADO ELTON EDUARDO NEVES 306.***.***-23
O interessado não atendeu
os itens 6.1.2 alínea “a” e
“h” do edital.

082/2024 INABILITADO
RICARDO HELENO DE
LIMA

215.***.***-22
O interessado não atendeu
os itens 6.1.2 alínea “d” do
edital.

105/2024 HABILITADA
NÚBIA FERREIRA
SARTORI

453.***.***-01
A interessada atendeu
todos os requisitos do
edital.

130/2024 HABILITADO
PAULO HIROYUKI
KUROKAWA

226.***.***-12
O interessado atendeu
todos os requisitos do
edital.

137/2024 HABILITADO
HENRIQUE AUGUSTO
SPERA

486.***.***-32
O interessado atendeu
todos os requisitos do
edital.
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023/2025 HABILITADA
JANDIRA JOSEFA
LONARDELLI

127.***.***-00
A interessada atendeu
todos os requisitos do
edital.

058/2025 HABILITADA
VASCARE MEDICINA
VASCULAR LTDA

60.148.105/0001-14
A interessada atendeu
todos os requisitos do
edital.

098/2025 HABILITADO
VENCESLAU BRAS DE
SOUZA MELLO

159.***.***-22
O interessado atendeu
todos os requisitos do
edital.

117/2025 HABILITADA
VASCARE MEDICINA
VASCULAR LTDA

60.148.105/0001-14
A interessada atendeu
todos os requisitos do
edital.

125/2025 HABILITADA
VASCARE MEDICINA
VASCULAR LTDA

60.148.105/0001-14
A interessada atendeu
todos os requisitos do
edital.

136/2025 INABILITADA
KATIA MILENA DA
CONCEIÇÃO

142.***.***-10
A interessada não atendeu
os itens 6.1.2 alínea “d” do
edital.

140/2025 HABILITADA
JOYCE MELISSA
FLORINDO

435.***.***-22
A interessada atendeu
todos os requisitos do
edital.

145/2025 HABILITADA
KATIA MILENA DA
CONCEIÇÃO

142.***.***-10
A interessada atendeu
todos os requisitos do
edital.

147/2025 HABILITADA
CONTROLE DE INFECÇÃO
EM SERVIÇOS DE SAÚDE
LTDA

09.324.469/0001-50
A interessada atendeu
todos os requisitos do
edital.

149/2025 HABILITADA
ALESSIO DOMICIANO
SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA

32.579.258/0001-80
A interessada atendeu
todos os requisitos do
edital.

155/2025 INABILITADO
LUIZ EMÍLIO CARDOSO
CABRAL

069.***.***-83
O interessado não atendeu
os itens 6.1.2 alínea “e”, “f”
e “g” do edital.

155/2025 HABILITADA
MARIELLEN MARSON DE
AZEVEDO

372.***.***-99
A interessada atendeu
todos os requisitos do
edital.

156/2025 HABILITADA
JOYCE MELISSA
FLORINDO

435.***.***-22
A interessada atendeu
todos os requisitos do
edital.

157/2025 HABILITADA JANAINA GOMES 408.***.***-40
A interessada atendeu
todos os requisitos do
edital.

157/2025 HABILITADA
BRENDA ELLEN RIBEIRO
BARBOZA

487.***.***-74
A interessada atendeu
todos os requisitos do
edital.

157/2025 HABILITADA
DANIELA CRISTINA
REZENDE

367.***.***-05
A interessada atendeu
todos os requisitos do
edital.
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157/2025 HABILITADA
GILVANA SILVA
VILASBOAS

423.***.***-01
A interessada atendeu
todos os requisitos do
edital.

157/2025 HABILITADA ALEXANDRA MONTEIRO 303.***.***-01
A interessada atendeu
todos os requisitos do
edital.

157/2025 HABILITADA
LEIRIANE DONIZETE
FALQUI TONELOTTI

335.***.***-50
A interessada atendeu
todos os requisitos do
edital.

157/2025 HABILITADA
EDILAINE BAZILE
CRESPIM

147.***.***-33
A interessada atendeu
todos os requisitos do
edital.

157/2025 HABILITADA
JOICE BIANCA DA SILVA
PORTO

491.***.***-23
A interessada atendeu
todos os requisitos do
edital.

158/2025 HABILITADA VICTÓRIA JUSTO MAGNI 435.***.***-08
A interessada atendeu
todos os requisitos do
edital.

158/2025 HABILITADA
ELAINE VERGINIA
PERUQUETTI

319.***.***-63
A interessada atendeu
todos os requisitos do
edital.

158/2025 HABILITADA
EDILAINE BAZILE
CRESPIM

147.***.***-33
A interessada atendeu
todos os requisitos do
edital.

159/2025 HABILITADO
PAULO HIROYUKI
KUROKAWA

226.***.***-12
O interessado atendeu
todos os requisitos do
edital.

159/2025 HABILITADO
EMERSON APARECIDO
SERAFIM

142.***.***-10
O interessado atendeu
todos os requisitos do
edital.

159/2025 HABILITADO PAULO LUIZ MIOLA 074.***.***-57
O interessado atendeu
todos os requisitos do
edital.

159/2025 INABILITADO
PAULO RICARDO
MARTINS

398.***.***-71
O interessado não atendeu
os itens 6.1.2 alínea “d” do
edital.

159/2025 HABILITADA
CARLA JULIANA DA
JUSTIÇA BORDETAS

383.***.***-07
A interessada atendeu
todos os requisitos do
edital.

161/2025 INABILITADA
CLÍNICA ODONTOLÓGICA
ADRIANA CORREA LTDA

61.631.275/0001-18
O interessado não atendeu
os itens 6.1.2 alínea “h”,
“j”, “k”, “l” e “o” do edital.

Abre-se, por conseguinte, nos termos do artigo 165 da Lei Federal 14.133/21, o prazo recursal para recorrerem
contra a decisão da Comissão de Contratação.

Catanduva – SP, 19 de setembro de 2025.
Afonso César Denadai – Membro

Carla Soncini – Membro
Nathalia Longo Pasqualatto – Membro

...............................................................................................................................................................................................................................
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